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CAPITULO PRIMEIRO - DEFINICOES

11 Para fins do disposto neste Regulamento e em seus Anexos, os termos e
expressdes iniciados em letra maitscula neste Regulamento e/ou em seus Anexos, no
singular ou no plural, terdo os significados a eles atribuidos abaixo e/ou no Anexo
Descritivo. Além disso, (a) qucmdo exigido pe|o contexto, as definigﬁes contidas neste
Capitulo Primeiro aplicar-se-d@o tanto ao singular quanto ao plural e o masculino incluira
o feminino e vice versa; (b) referéncias a qualquer documento ou outros instrumentos
incluem todas as suas alteragdes, substituicdes, consolidagdes e respectivas
comp|emen’rag6es, salvo se expressamente disposto em contrdrio; (c) referéncias a
disposicdes legais serdo interpretadas como referéncias a tais disposicdes conforme
alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (d) salvo se de outra forma
expressamente estabelecido neste Regulamento, referéncias a itens ou anexos aplicam-
se a itens ou anexos deste Regulamento; (e) todas as referéncias a quaisquer partes
incluem seus sucessores, representantes e cessiondrios autorizados; e (f) salvo disposicéo
em contrdrio, todos os prazos previstos neste Regulamento serdo contados na forma
prevista no artigo 224 do Cédigo de Processo Civil, isto é, excluindo-se o dia do comego
e incluindo-se o dia do vencimento.

‘1° Data de Significa a data da primeira integralizagéio de Cotas de
Integralizacéo de Cotas” determinada classe, subclasse ou série de Cotas.

“Administrador” Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A. inscrita no CNPJ sob n°
22.610.500/0001-88, com sede na Rua Gilberto Sabino 215
- CONJUNTO 41, SALA 2, CEP 05425-020, Sé&o Paulo/SP.

“Agente de Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

Controladoria” VALORES MOBILIARIOS S.A., conforme qualificada
acima.

“Agente Escriturador” Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS S.A., conforme qualificada
acima, a qual se encontra devidamente habilitada pela
CVM para prestar os servicos de escrituragéio das Cotas,
ou seu sucessor a qualquer titulo.
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“Anexo”

“Anexo Descritivo”

“Anexo Normativo Il”

“Apéndices”

“Assembleias”

“Assembleia Especial”

“Assembleia Geral”

OUVIDORIA

Significa qualquer anexo a este Regulamento, os quais
constituem parte integrante e insepardvel do presente
Regulamento.

Significa o anexo descritivo da Classe Unica de Cotas,
sendo este essencial & sua constituicéo, o qua| constard
anexo a este Regulamento, nos termos da Resolugéio CYM
175/22.

Significa o anexo normativo Il da Resolugéio CVM 175/22,
conforme em vigor.

Os apéndices integrantes dos Anexos Descritivos, os quais
descreverédo as caracteristicas e os direitos, assim como as
condicdes de emissdio, subscricéio, integralizagéo,
remuneracgéio, amortizagéio e resgate de cada Subclasse de
Cotas para cada uma das Classes de Cotas do Fundo.

Significam, em conjunto, a Assembleia Especial e a
Assembleia Geral.

Significa a assembleia especial de Cotistas de uma Classe
e de suas respectivas Subclasses, para a qual serdo
convocados apenas os cotistas da respectiva Classe e de
suas respectivas Subclasses e cuja competéncia estard
restrita as deliberagdes e matérias de interesse exclusivo
da respectiva Classe Unica e de suas respectivas
Subclasses, conforme o caso. Para fins de entendimento,
enquanto o Fundo possuir classe unica, a Assembleia
Especial de Cotistas em que sejam convocados todos os
Cotistas da Classe Unica para deliberacéo de matérias por
todos os Cotistas da classe nica, observadas as
disposigc”)es do respectivo Anexo Descritivo, deverd ser
entendida pelo Administrador, pelo Gestor e pelos Cotistas
como uma Assembleia Geral, observadas as disposi¢des da
Resolugéio CYVM 175/22 e do Anexo Descritivo.

Significa a assembleia geral de Cotistas do Fundo, para a
qual serdo convocados todos os Cotistas do Fundo.
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“Auditor Independente”

“Banco Central”

“Brasil”

“Carteira”

“Classes”

“Classe Unica”

OUVIDORIA

Significa a empresa de auditoria independente contratada
pelo Administrador, nos termos deste Regulamento, ou sua
sucessora a qualquer titulo, encarregada da revisdo das
demonstragdes financeiras, das contas do Fundo e da
Classe Unicq e da andlise de suas respectivas situagdes, da
andlise das despesas e dos gastos realizados pelo
Administrador e pelo Gestor, e da atuagdo do
Administrador.

Significa a B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO, sociedade
por acdes de capital aberto com sede na Cidade de Séo
Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Praga Anténio Prado, n°
48, 7° andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o n°
09.346.601/0001-25, entidade administradora de mercados
organizados de valores mobilidrios, autorizada a funcionar
pelo Banco Central e pela CVM.

Significa o Banco Central do Brasil.
Significa a Republica Federativa do Brasil.

Significa a carteira de investimentos do Fundo e/ou da
Classe, formada por direitos creditérios adquiridos e ativos
financeiros.

Significa a Classe Unica, bem como as demais classes de
Cotas do Fundo, as quais, nos termos da Resolugéio CVM
175/22, poderdo vir a ser constituidas e conferirdo direitos
e obrigagdes distintos entre si, contardo com segregagéo
patrimonial em relagéio as demais classes do Fundo e cuja
constituicéio se daré por meio da celebragéo do respectivo
Anexo Descritivo.

Significa a classe Gnica de cotas do Fundo cuja constituicéio
se dard no momento da constituicdio do Fundo, e cujas
caracteristicas se encontram no Anexo Descritivo da Classe
Unica.
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”

“Cédigo Civil

“Cédigo de Processo

Civil”

“Contlito de Interesses”

“Cogestor”

“Consultor”

“Conta do Fundo”

“Contrato de Consultoria”

“Cotas”

OUVIDORIA

Significa o Conselho Monetdrio Nacional.

Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda.

Significa a Lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a
substitui-la.

Significa a Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme
alterada e/ou qualquer normativo que venha a substitui-la.

Tem o significado que lhe é atribuido no item 11 deste
Regulamento.

Significa a BRAVE GESTORA DE RECURSOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n® 35.704.148/0001-91, com sede na
Rua Olimpiadas, n°® 194/200, Conjunto 81, CEP 04551-000,
Sé&o Paulo/SP.

Significa a GOFLUX TECNOLOGIA DA INFORMACAO
S/A., inscrita no CNPJ sob n° 30.995.871/0001-53, com sede
na Rua Verbo Divino, n°® 1488, conjunto 73-C, CEP 04.719-
904, Sé&o Paulo/SP.

Significa a conta corrente de titularidade do Fundo,
mantida junto ao Custodiante, utilizada para todas as
movimentagdes de recursos pelo Fundo, inclusive para
pagamento das Obrigagées do Fundo.

Significa o instrumento particular celebrado entre o Fundo,
representado pelo Gestor, e o Consultor, o qual estabelece
os termos e condic¢&es sob os quais o Consultor prestaré os
servicos de consultoria especializada.

Significam, em conjunto, as Subclasses de cotas da Classe
Unica do Fundo, representativas de fracdes ideais do
patrimdnio da Classe Unicq, cujas caracteristicas e direitos,
bem como as condigdes de emissdio, subscrigéio,
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“Cotista”

“Controlador de Ativos e

Passivos”

“Custodiante”

‘CYM’

“Data de Aquisicéio e
Pagamento”

“Data de Emisséio”

‘Depositdrio”

OUVIDORIA

integralizagéio, remuneragdio, amortizagdo e resgate
estardo descritas no Anexo Descritivo da Classe Unica, no
respectivo Apéndice das Subclasses e nos adendos aos
Apéndices.

Significam os titulares de Cotas.

Significa a YORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., conforme qualificada
acima., pres’radorq dos servigcos de controladoria de ativos
e passivos do Fundo.

Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., conforme qualificada
acima., na qualidade de custodiante dos ativos integrantes
da Carteira, responsdvel pela custédia qualificada dos
ativos integrantes da Carteira, escrituragéio das Cotas,
registro da titularidade das Cotas e guarda dos
documentos comprobatérios dos direitos creditérios
adquiridos pelo Fundo.

Significa a Comisséio de Valores Mobilidrios.

Significa qualquer data na qual o Fundo (em beneficio da
Classe Unica) formalize a aquisi¢éio de direitos creditérios
elegiveis, que ocorrerd com o consequente pagamento do
Preco de Aquisicéo pela Classe Unica, por intermédio do
Fundo, em decorréncia dos direitos creditérios adquiridos.

Significa a data em que ocorrer a subscricéio das Cotas da
respectiva Emissdo, conforme definida no respectivo
Apéndice, caso aplicavel.

Significa a empresa especializada a ser eventualmente
contratada pelo Custodiante para prestar os servicos de
guarda dos documentos comprobatérios dos Direitos
Creditérios adquiridos pelo Fundo, na condigéio de fiel
depositdrio, sempre sob responsabilidade do Custodiante.
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“Derivativos”

“Despesas do Fundo”

‘Dia Util”

“Documentos do Fundo”

“Diretor Designado”

“Entidade Registradora”

“Emissdo”

“Eventos de Avaliacéo”

OUVIDORIA

Significa operagdes com derivativos celebradas pelo
Fundo, em beneficio da Classe Unica, exclusivamente para
protecdio das posicdes detidas & vista, até o limite dessas,
de maneira a evitar descasamento de fluxo.

Significa o somatério, em reais, de todos os custos,
encargos e despesas do Fundo estimados pelo
Administrador a serem incorridos periodicamente.

Significa qualquer dia que néo seja sdbado, domingo,
feriado declarado nacional ou quaisquer dias em que néo
haja expediente bancdrio, de forma que fiquem
impossibilitados eventuais pagamentos que devam ser
realizados por meio da B3.

Significam, quando referidos em conjunto, o Regulamento,
os Anexos Descritivos e os respectivos titulos de divida
representativos de direitos creditérios a serem adquiridos
pelo Fundo.

Significa o diretor do Administrador designado para, nos
termos da legislagdo e regulamentagdo aplicaveis,
responder civil e criminalmente, pela gestdo, superviséo e
acompanhamento do Fundo, bem como pela prestagéio de
informagdes a relativas ao Fundo.

Entidade autorizada pelo Banco Central a prestar o
servico de registro de direitos creditérios e que serd
contratada pe|o Administrador, em nome do Fundo, para
realizagéio do registro de direitos creditérios que sejam
passiveis de registro.

Significa cada emisséo de Cotas do Fundo, nos termos dos
respectivos Apéndices, caso aplicavel.

Significam quaisquer dos eventos de avaliagéo descritos no
Anexo Descritivo da Classe Unica.
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“Eventos de Liquidacéo
Antecipada”

“EGC”

“Fundo”

‘FUNDOS21"

“Gestor”

“Instituicdes Financeiras

Autorizadas”

“Instrucdio CVM 489/11"

“Investidores
Autorizados”

OUVIDORIA

Significam quaisquer dos eventos de liquidagdo
antecipada descritos no Anexo Descritivo da Classe Unica.

Significa o Fundo Garantidor de Créditos.

Significa o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS GOFLUX FRETES, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 53.077.542/0001-29.

Significa o Fundos21 - Médulo de Fundos, ambiente de
negociagdo secunddria, administrado e operacionalizado
pela B3.

Significa a OPEA GESTORA DE RECURSOS LTDA, com
sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua
Hungria, n° 1240, 1° andar, conjunto 13, Jardim Europaq,
CEP 01455-000, inscrita no CNPJ sob o n° 36.196.900/000I1-
01, devidamente credenciada como administradora de
carteira de valores mobiligrios pela CVM pelo Ato
Declaratério n° 19.365, de 7 de dezembro de 2021, na
qualidade de gestor da Carteira.

Significam qualquer das seguintes instituicdes financeiras:
(i) Banco Bradesco S.A, (ii) Banco Santander (Brasil) S.A,
(iii) Banco do Brasil S.A., (iv) Caixa Econémica Federal; (v)
Banco ltat Unibanco S.A; (vi) Banco BTG Pactual SA; e

(vii) Singulare Corretora de Titulos e Valores Mobilidrios

SA.

Significa a Instrugéio CVM n° 489, de 14 de janeiro de 201],
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a
substitui-la.

Significam os investidores autorizados a adquirir Cotas do
Fundo, os quais (i) quando da subscricéio de Cotas no
ambito de uma Oferta Publica, deverdo se enquadrar no
conceito de Investidores Profissionais; e (ii) quando da
negociagdo das Cotas no dmbito do mercado secunddrio,
deveréio se enquadrar no conceito de Investidores

10
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“Investidores
Profissionais”

‘IPCA”

‘MDA”"

“Obrigacées do Fundo”

“Oferta Publica”

“Ordem de Alocacéo de

Recursos”

“Patriménio Liquido”

OUVIDORIA

Profissionais, observados os prazos e restricdes de
negociagéio previstos na Resolugdio CVM 160/22.

Significam os investidores assim definidos de acordo com
o artigo 11 da Resolucéo CVM 30/21.

Significa o Indice Nacional de Pregos ao Consumidor
Amplo (IPCA) divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE).

Significa o MDA - Médulo de Distribuicéio de Ativos,
ambiente de distribuicdo primdria administrado e
operacionalizado pela B3.

Significam todas as obrigagdes do Fundo previstas neste
Regulamento, na legislago e na regulamentagéo
aplicaveis, incluindo, sem limitacdo, o pagamento das
Despesas do Fundo, das amortizagées e do resgate das
Cotas e as obrigagdes decorrentes das operagdes do Fundo
e de condenagdes judiciais, se houver.

Significa toda e qualquer distribuicéio publica de Cotas
durante o Prazo de Duragéio, nos termos da Resolugéio
CVM 160/22, a qual (i) serd destinada exclusivamente a
Investidores Profissionais; (ii) serd intermediada pelo
Administrador ou outras sociedades integrantes do sistema
de distribuigdio de valores mobiliarios; e (iii) seré conduzida
por meio do rito automdatico de disfribuig&o, nos termos da
Resolugdo CYM 160/22.

Tem seu significado atribuido no item 817 do Anexo
Descritivo.

Significa o patriménio liquido da Classe Unica,
correspondente a diferenga entre (i) o valor agregado dos
ativos da Classe Unica; e (ii) as exigibilidades e provisdes

do Fundo.

11
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“Politica de Investimento”

“Prazo de Duracéo”

“Preco de Aquisicéo”

“Regulamento”

“Resolucdio CVM 30/21"

“Resolucéio CVM 160/22"

“Resolucdio CVM 175/22"

“Sistema de Assinatura
Digital”

“Subclasses”

OUVIDORIA

Significa a politica de investimento da Classe Unica,
conforme descrita no Anexo Descritivo.

Significa o prazo de duragéio do Fundo, conforme definido
no item 2.2.

Significa o valor referente & aquisicio de direitos
creditérios elegiveis, a ser pago pelo Fundo, em beneficio
da Classe Unica, desde que haja a conclusé@o de todos os
procedimentos operacionais previstos na |egis|ag60 vigente
e necessdrios para efetivar a aquisicdo dos direitos
creditérios pelo Fundo, em beneficio da Classe Unica.

Significa o presente regulamento do Fundo.

Significa a Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 202],
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a
substitui-la.

Significa a Resolugéio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a
substitui-la.

Significa a Resolugdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de
2022, conforme em vigor.

Significa o Sistema Especial de Liquidagéo e de Custédia
- SELIC.

Significa sistema de assinatura digital com a utilizagéo da
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira de que trata
a Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
desde que sua utilizagéo tenha sido acordada previamente
entre o Administrador, Custodiante e Gestor.

Significa cada uma das subclasses da Classe Unica, que

serdo definidas de acordo com o Anexo Descritivo e os
respectivos Apéndices.

12
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“Taxa de Administracéo”

“Taxa de Gestéo”

“Taxa de Custédia”

“Taxa DI”

“Taxa SELIC”

“Termo de Adeséo”

OUVIDORIA

Tem seu significado atribuido no item 12.3.1. do Anexo
Descritivo deste Regulamento.

Tem seu significado atribuido no item 126. do Anexo
Descritivo deste Regulamento.

Significa a taxa a que o Custodiante tera direito pela
prestacdo de seus servicos de custédia, calculada conforme
disposto no Anexo Descritivo da Classe Unica.

Significa a taxa média diaria dos Depésitos
Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo’,
expressa na forma percentual ao ano, com base em um
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculada e divulgada pela B3 no informativo didrio
disponivel em sua pdgina na Internet
(http://www.b3.com.br).

Significa a taxa de juros apurada no Sistema Especial de
Liquidagéio e Custédia, divulgada pelo seu Departamento
de Operagdes do Mercado Aberto, Diviséo de
Administracéo, disponivel para consulta na pagina Selic
RTM (www.selic.rtm), e obtida mediante o cdalculo da taxa

média ponderada e ajustada das operagdes de
financiamento por um dia, lastreadas em titulos puablicos
federais e cursadas no referido sistema ou em cdmaras de
compensacéio e liquidagdio de ativos, na forma de
operagdes compromissadas.

Significa o “Termo de Ciéncia de Risco e Adesdo ao
Regulamento do FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES’, a ser
assinado por cada Cotista no ato da primeira subscrigéio
de Cotas, na forma do Anexo | deste Regulamento.
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CAPiTULO SEGUNDO - DENOMINAGAO, FORMA, PRAZO DE DURAGAO E
COMPOSICAO DO PATRIMONIO DO FUNDO

2. O Fundo serd denominado ‘FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS GOFLUX FRETE".

2.1 O Fundo é constituido sob a forma de condominio fechado, e serd regido por
este Regulamento, pela Resolugdo CVM 175/22, pela Resolugéio do CMN n°® 2907 e
pelas demais disposi¢cdes legais e normativas que lhe forem aplicaveis.

2.2. O Fundo terd Prazo de Duragéio indeterminado, sendo que cada Subclasse de
Cotas, conforme o caso, terd prazos de duragdo especificos, conforme venham a ser
descritos no respectivo Anexo Descritivo e nos respectivos Apéndices. N&o obstante o
disposto acima, o Fundo serd liquidado quando da amortizagéo integral de todas as
suas Cotas, podendo ainda ser liquidado por deliberacéo da Assembleia Geral em
conformidade com o disposto neste Regulamento.

23. O patriménio do Fundo serd formado inicialmente, pela Classe Unica, na forma
do §3° do artigo 5° da parte geral da Resolucdo CVM 175/22. As caracteristicas e os
direifos, assim como as condigées de emissdo, subscrigdo, infegra|izqgc"|o, remuneracgdo,
amortizacdo e resgate da Classe Unica estéio descritos no Anexo Descritivo da Classe
Unica e em seus respectivos Apéndices, os quais integram o presente Regulamento.

CAPITULO TERCEIRO - PUBLICO-ALVO DO FUNDO E INVESTIMENTO

MINIMO
3. Podem participar do Fundo, na qualidade de Cotistas, apenas Investidores
Autorizados.
31. O publico-alvo de cada uma das Classes serd definido nos respectivos Anexos

Descritivos, observados os normativos em vigor da CVM aplicaveis & distribuicéo
publica das Cotas.

32. Fica vedada a subscricéio e/ou aquisicéio de Cotas pelo Administrador, suas
sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, seus empregados e diretores
e/ou familiares e, ainda, sociedades controladas por estes.

33.  Né&o existem restricdes de investimento para o Gestor, suas subsididrias,
coligadas ou sociedades sob controle comum, seus empregados e diretores e/ou
familiares e sociedades controladas por tais pessoas.
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CAPITULO QUARTO - CRITERIOS DE AVALIAGAO DOS ATIVOS FINANCEIROS
E DIREITOS CREDITORIOS INTEGRANTES DA CARTEIRA

4. Serdo observados os seguintes critérios para o cdlculo do valor da Carteira pelo
Administrador: (i) os ativos financeiros e os Derivativos serdo precificados pelo seu valor
de mercado, de acordo com procedimentos para registro e ava|iagdo de titulos e valores
mobilidrios, conforme estabelecido na regulamentagéo em vigor (tais como o critério de
marcagdo a mercado) e no manual de precificagdo do Administrador disponivel em
“www.vortx.com.br/ri’; e (ii) os direitos creditérios adquiridos serdo contabilizados e
registrados com base em seu Preco de Aquisicéio, com apropriagéo de seus respectivos
rendimentos, conforme a taxa interna de retorno (TIR) calculada na Data de Aquisigéio
pelo prazo a decorrer até a respectiva data de pagamento dos direitos creditérios
adquiridos.

4.1 O Administrador constituird proviséo para créditos de liquidacdo duvidosa
relativa a direitos creditérios adquiridos pelo Fundo de acordo com os termos
estabelecidos no manual de provisdo para perdas por redugdo no valor de recuperacgdio
ou provisd@o para perdas com devedores duvidosos, disponivel em www.vortx.com.br/ri.

42. As demonstragdes financeiras anuais do Fundo serdo elaboradas conforme
definido na Instrugéio CYM 489/11 e os valores de cada direito creditério adquirido pelo
Fundo e ativo financeiro detido pelo Fundo, serdo calculados de acordo com os
pardmetros estabelecidos neste Capitulo Quarto.

CAPITULO QUINTO - CARACTERISTICAS, DIREITOS, CONDIGOES DE
EMISSAO, SUBSCRICAO E INTEGRALIZAGAO DAS COTAS

5. Caracteristicas das Cotas. As Cotas correspondem a fragdes ideais do patriménio

da Classe Unicq, cujas caracteristicas, termos e condigées estdo previstos no Anexo
Descritivo.

Todas as Cotas serdo escriturais e seréio mantidas em conta de depésito em nome dos
Cotistas pelo Custodiante, na qualidade de instituicdo responsdvel pela escrituragéo
das Cotas. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depésito
em nome do Cotista junto ao Custodiante quando da subscrigéio de Cotas.

51. Limitagéio de Responsabilidade. Na méxima extenséo permitida pela legislagéio

e regulamentacgdo aplicaveis, e para os respectivos fins, inclusive, sem limitacéo, aqueles
de que trata o Cédigo Civil, fica expressamente consignada neste Regulamento a
limitagéio da responsabilidade de cada Cotista ao valor de suas respectivas Cotas, sem
qualquer solidariedade entre si, nos termos da |egis|ag€|o e regu|amen’rag60 aplicaveis.
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52. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, sem prejuizo dos deveres de
monitoramento e acompanhamento do Administrador, cada prestador de servico do
Fundo ¢ o tnico responsdavel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do cumprimento
e/ou descumprimento de suas obrigagdes perante o Fundo e respondem exclusivamente
perante o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos
que delas decorram, ndo sendo o Administrador, o Custodiante, o Agente de
Controladoria, o Gestor, o Consultor, o Agente de Cobranga responsaveis soliddrios pelo
cumprimento e/ou descumprimento das obrigagdes uns dos outros e/ou dos demais
prestadores de servico do Fundo ou das Classes, conforme o caso.

53. Direitos de Voto dos Cotistas. Todas as Cotas terdo direito de voto,

correspondendo cada Cota a1 (um) voto nas Assembleias Gerais.

5.4. Colocacéo das Cotas e Novas Emissdes. A distribuicdio publica das Cotas de

qualquer Subclasse ou série deverd observar os normativos em vigor & época editados
pela CVM, as disposicdes do Anexo Descritivo bem como o regime de distribuicéo
estabelecido no respectivo Apéndice.

55. Exceto se de outra forma disposto no respectivo Apéndice, serd admitida a
colocagéio parcial das Cotas, bem como a negociagéio de novas condigdes para emisséo
de novas Cotas prevista em instrumento préprio. As Cotas que néo forem colocadas no
prazo estabelecido para a respectiva Oferta Publica poderdo ser canceladas pelo
Administrador.

5.6. Quaisquer emissdes de novas Cotas serdo realizadas desde que em comum
acordo entre o Administrador, na qualidade de representante do Fundo, e o Gestor,

desde que atendidas integralmente as disposi¢des do Anexo Descritivo.

5.7. Para o célculo do niumero de Cotas a que tem direito o Investidor Autorizado,
ndo serdo deduzidas do valor entregue ao Administrador quaisquer taxas ou despesas.

5.8. Os Cotistas serdo responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e
emolumentos decorrentes da negociagéo ou transferéncia de suas respectivas Cotas.

59. Patriménio Liquido. O patriménio liquido do Fundo corresponde ao patriménio

liquido da Classe Unica integrante do Fundo, menos as exigibilidades referentes as
despesas e provisdes. Na apuragéo do valor do Patriménio Liquido, serdo observadas
as normas e procedimentos constantes da legislagéio e regulamentagéio aplicaveis, bem
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como o disposto neste Regulamento. O somatério do valor das Cotas serd

necessariamente equivalente ao valor do Patriménio Liquido do Fundo.

6.

CAPITULO SEXTO - ASSEMBLEIAS GERAIS

Sem prejuizo das competéncias atribuidas & Assembleia Especial, conforme

previstas no Anexo Descritivo, ¢ de competéncia da Assembleia Geral, nos termos do
artigo 70 da Resolugéo CVM 175/22:

(i) examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as
demonstragdes financeiras apresentadas pelo Administrador, nos termos do
artigo 71 da Resolugéio CVM 175/22;

(i)  deliberar pela substituicéio de prestador de servigo essencial do Fundo;

(ili) aprovar a emissdo de novas Cotas, na Classe fechada, hipétese na qual deve
definir se os Cotistas possuirdo direito de preferéncia na subscricdo das novas
Cotas, sem prejuizo do disposto no art. 48, § 2°, inciso VI, da Resolugdo CVM
175/22, excetuada a emisséo de novas Cotas da Subclasse subordinada da Classe
Unica;

(iv)  deliberar sobre a fusédo, incorporagéo, a ciséo, total ou parcial, a transformacgéo
ou a liquidagéio do Fundo ou da Classe Unica;

(v) alterar este Regulamento, incluindo seus Anexos, ressalvado o disposto no artigo
52 da Resolucdo CVM 175/22;

(vi)  deliberar sobre o plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, nos termos
do artigo 122 da Resolugéio CVM 175/22, conforme aplicavel;

(vii) deliberar sobre o pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe Unica;
e

(viii) deliberar sobre outras matérias ndo expressamente previstas neste Regulamento
em que o Administrador, Gestor, Cogestor e/ou os Cotistas entendam necessdria
a avaliagdo pelos Cotistas reunidos em Assembleia Geral.
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61. Na Assembleia Geral, a ser instalada com a presenca de pelo menos 1 (um)
Cotista, as de|iberqg6es serdo tomadas pe|o critério da maioria das Cotas de
titularidade dos Cotistas presentes, correspondendo a cada Cota 1 (um) voto, observado
o disposto nos itens a seguir.

6.1l Ressalvadas as disposi¢cdes do item 6.1.2 abaixo, as deliberagses relativas as
matérias previstas no item 6 acima, itens (i), (v), (vii) e (viii) serdo tomadas, em primeira
convocagdo, pelo voto maioria absoluta das Cotas em circulagdo e, e em segunda
convocagédio, por maioria absoluta dos Cotistas titulares de Cotas da Subclasse sénior
presentes, salvo se de outra forma previsto neste Regulamento.

6.1.2. As deliberagdes relativas as matérias previstas no item 6, itens (iii), (iv) e (vi)
acima serdo tomadas, em primeira convocagéio, por 2/3 (dois tercos) das Cotas em
circulagéio e, em segunda convocagéio, por, no minimo, a maioria absoluta dos Cotistas
presentes, desde que tais Cotistas presentes representem, no minimo, 1/3 (um terco) da
totalidade das Cotas da Subclasse sénior e das Cotas da Subclasse subordinada
mezanino emitidas pela Classe Unica.

6.1.3. Fica desde ja certo e ajustado que em relagdo ao item (ii), deverd ser observado
o quérum previsto na clausula 6.1.1 caso a destituicéio se dé por justa causa, e deverd
ser observado o quérum da cldusula 6.1.2 se a destituicéio se dé sem justa causa.

62. A Assembleia Geral poderd, a qualquer momento, nomear um ou mais
representantes dos Cotistas para exercer as fungdes de superviséo e controle gerencial
dos investimentos do Fundo na defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, desde que
esse representante dos Cotistas (i) seja um Cotista ou um profissional especialmente
contratado para cuidar dos interesses dos Cotistas; (ii) ndo ocupe posi¢do ou funcéo
junto ao Administrador ou ao Gestor, seus controladores, ou em sociedades direta ou
indiretamente controladas pelos mesmos e coligadas ou outras sociedades sob controle
comum com os mesmos; e (iii) ndo ocupe posicdo junto a quaisquer dos devedores dos
direitos creditérios integrantes da Carteira do Fundo, seus controladores, ou em
sociedades direta ou indiretamente controladas pelos mesmos e coligadas ou outras
sociedades sob controle comum com os mesmos. O(s) representante(s) dos Cotistas ndo
fardo jus, sob qualquer hipétese, ao recebimento de remuneragéio do Fundo, do
Administrador, do Custodiante e/ou do Gestor, no exercicio de tal fungéo.

6.3. Este Regulamento poderd ser alterado independentemente de deliberagdo da
Assembleia Geral, sempre que tal alteragéo, nos termos do artigo 52 da Resolugéio CVM
175/22:
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(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de
mercados organizados em que as cotas do fundo sejam admitidas & negociagéo
ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislacéo aplicavel e de convénio

com a CVM;

(ii)  for necessdria em virtude da atualizagéo dos dados cadastrais de prestadores de
servicos da Classe Unica, tais como alteragéo na razéo social, enderego, pagina
na rede mundial de computadores e telefone; ou

(iii)  envolver redugdo de taxa devida a prestador de servicos do Fundo e/ou da Classe
Unica.

6.4. Na ocorréncia das hipéteses previstas nos subitens (i) e (ii) do item 6.3 acima, os
Cotistas seréio informados da referida alteragéio por meio da disponibilizagéio do
aditamento do Regulamento no website do Administrador, no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos contados da data do protocolo da alteragéio deste Regulamento perante
a CVM. Na ocorréncia da hipétese prevista no subitem (iii) do item 6.3 acima, os
Cotistas serdio imediatamente informados da referida alteragéo.

65. Além da reunido anual obrigatéria para aprovagéio das demonstragdes
financeiras do Fundo, a Assembleia Geral poderd reunir-se a qualquer momento
mediante convocagdo realizada a anico e exclusivo critério do Administrador, ou
mediante solicitagdio encaminhada ao Administrador pelo Gestor ou por Cotistas
titulares de Cotas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) do total das Cotas
emitidas, sendo que, nesta ultima hipétese, o Administrador serd responsdavel por
convocar a Assembleia Geral no prazo de até 5 (cinco) dias contados do recebimento
da respectiva solicitagéio do Gestor ou dos Cotistas.

6.6. A convocagéio da Assembleia Geral serd realizada por meio de antncio publicado
por meio de e-mail com aviso de recebimento enderecado a cada Cotista, com
antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos da data estabelecida para a realizagéo
da Assembleia Geral, quando em primeira convocagéo, e com 15 (quinze) dias corridos
de antecedéncia, nas demais convocagdes, sendo que a convocagdo deverd indicar o
dia, a hora e o local de readlizagéio da Assembleia Geral, assim como a pauta da mesma.

6.6.1. Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Geral serd realizada na sede do
Administrador. Quando a Assembleia Geral néo for realizada na sede do Administrador,
as convocagdes enviadas aos Cotistas ou publicadas, nos termos do item 6.6 acima
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deverédio indicar, com clareza, o local da reunido, que, em hipétese alguma, poderd ser
realizada fora da cidade sede do Administrador.

6.6.2. |no|epeno|en1'emen1'e das formalidades previstas neste item 6.6, serd considerada
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

6.7. O Gestor e o Cogestor terdo direito a comparecer a toda e qualquer Assembleia
Geral, independentemente de convocagéio e sem necessidade de autorizagéo prévia de
qualquer Cotista.

6.8. Somente poderdo votar na Assembleia Geral os Cotistas, seus representantes
legais ou procuradores legalmente constituidos hd menos de um ano.

69. Ndo terdo direito a voto na Assembleia Geral o Administrador e seus
empregados, assim como os Cotistas, inclusive o Gestor e o Cogestor, que estejam em
situagéio de conflito de interesses para a matéria que serd deliberada no d@mbito da
Assembleia Geral.

6.10. Quaisquer decisdes tomadas em Assembleia Geral serdo divulgadas pelo
Administrador aos Cotistas no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias corridos contados da
data da realizagéio da respectiva Assembleia Geral. A informagéio serd enviada aos
investidores por meio de e-mail com aviso de recebimento enderecada a cada um dos
Cotistas.

6.1l. Assembleia Geral mediante Consulta Formal: O Administrador poderd, a seu

exclusivo critério, estabelecer que as delibera¢des da Assembleia Geral sejam tomadas
mediante processo de consulta formal, realizada por escrito pelo Administrador e
dirigida a cada Cotista, devendo constar da consulta todos os elementos informativos
necessdrios ao exercicio do direito de voto.

6.12. Quando do envio da consulta formal, nos termos do item 6.11 acima, o
Administrador estipulard prazo para sua resposta pelos Cotistas, o qual ndo poderd ser
inferior a 15 (quinze) dias. A auséncia de resposta & consulta formal, no prazo estipulado
neste artigo, acarretard a desconsideragﬁo do voto do Cotista & consulta formulada,
sendo certo que tais votos ndo serdo contabilizados para fins de cémputo dos votos
vdlidos. A aprovagéio da matéria objeto da consulta formal obedecerd aos mesmos
quéruns de aprovagdio previstos neste Anexo Descritivo, considerando-se presentes os
Cotistas que tenham respondido a consulta.
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6.13. As respostas obtidas junto aos Cotistas no processo de consulta formal teréo,
para todos os fins deste Regulamento, a forca de deliberacéio da Assembleia Geral.

6.14. Das deliberagdes adotadas por meio de consulta formal, conforme item 6.11
acima, serd lavrado ato do Administrador reduzindo a termo as deliberagdes adotadas,
para os mesmos fins e efeitos de uma ata.

CAPITULO SETIMO - FATORES DE RISCO

7. Os ativos do Fundo estdo sujeitos a diversos riscos, inc|uino|o, entre outros, os
descritos em cada um dos Anexos Descritivos. O investidor, antes de qdquirir Cotas,
deverd ler cuidadosamente os fatores de risco indicados no respectivo Anexo Descritivo,
responsabilizando-se pelo seu investimento nas Cotas.

71. O investidor ao aderir ao presente Regulamento, por meio do respectivo Termo
de Adesdo, deverd afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a
adequagédio do investimento implementado pelo Fundo em vista do seu perfil de risco,
condigdio financeira e em virtude da regulamentacgéo aplicavel.

72. A ma’reria|izagdo de qualquer dos riscos descritos no Anexo Descritivo poderd
gerar perdas ao Fundo, as Classes e aos respectivos Cotistas. Nesta hipétese, exceto se
agirem com comprovada culpa ou dolo, de forma contrdria & lei, ao presente
Regulamento e aos atos normativos expedidos pela CVM, o Administrador, o
Custodiante, o Gestor e o Coges’ror ndo serdo responsabihzados, entre outras coisas, (|)
por qualquer depreciagéio ou perda de valor sofrida pelos ativos; (ii) pela inexisténcia
de mercado secunddrio para as Cotas, para os direitos creditérios adquiridos vendidos
ao Fundo ou para os ativos financeiros; ou (iii) por eventuais prejuizos incorridos pelos
Cotistas quando do resgate de suas Cotas, nos termos deste Regulamento e do
respectivo Anexo Descritivo.

CAPITULO OITAVO - O ADMINISTRADOR, O CUSTODIANTE, O AGENTE DE
CONTROLADORIA, O GESTOR, O COGESTOR E O CONSULTOR

Administrac@o do Fundo

8. O Fundo serd administrado pelo Administrador. O Administrador, observadas as
limitacdes estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposicdes legais e
regulamentares vigentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos
necessdrios & administragéio do Fundo.

811. A funcdio exercida pelo Administrador do Fundo, seus empregados e diretores,
sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, é restrita as atividades de
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administragéio e controladoria do Fundo e escrituragéio das Cotas, conforme definidas
no presente Regulamento, ndo sendo prestado qualquer outro servico para o Fundo
pelo Administrador e/ou por quaisquer das pessoas fisicas e juridicas acima
mencionadas.

8.2. Incluem-se entre as obrigagdes do Administrador, aquelas dispostas nos artigos
82 e 83, conforme aplicavel, e 104 da parte geral da Resolugdio CVM 175/22 e no artigo
30 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175/22. Sem prejuizo de seus outros
deveres legais e regulamentares, incluem-se entre as obrigagdes do Administrador:

(i) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem: (a) o registro de Cotistas; (b) o livro de atas das assembleias gerais; (c)
o livro ou lista de presenga de cotistas; (d) os pareceres do auditor independente;
e (e) os registros contdbeis referentes as operac¢des e ao Patriménio Liquido do

Fundo;

(i)  solicitar, se for o caso, a admisséio & negociagéo das cotas de classe fechada em
mercado organizado;

(iii) pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente,
por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo
aplicavel;

(iv) elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da Classe de cotas;

(v)  manter atualizada junto @ CVM a lista de todos os prestadores de servigos
contratados pelo Fundo, inclusive os prestadores de servigos essenciais, bem como
as demais informagdes cadastrais do fundo e suas Classes de Cotas;

(vi) manter servico de atendimento ao Cotista, responsdvel pelo esclarecimento de
duvidas e pelo recebimento de reclamagses, conforme definido neste
Regulamento;

(vii) nas Classes abertas, quando existentes, receber e processar os pedidos de
resgate, conforme aplicavel;

(viii) monitorar as hipéteses de liquidagdo antecipada, conforme aplicavel;

(ix) observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;
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(x)  cumprir as delibera¢des tomadas pelos Cotistas no dmbito da Assembleia Geral
e da Assembleia Especial, conforme o caso e se aplicavel;

(xi)  contratar o Custodiante, o Agente de Controladoria e o Escriturador;

(xii) divulgar todas as informagdes exigidas pela regulamentagéio pertinente e por
este Regulamento;

(xiii) informar, em até 1 (um) dia, apés o seu conhecimento, aos Cotistas sobre eventual

rebaixamento da classificacéio de risco das Cotas da Classe Unica, conforme
venha a ser aplicdvel, nos termos do presente Regulamento;

(xiv) fornecer informagées relativas aos direitos creditérios adquiridos ao Sistema de

Informacéio de Crédito ("SRC”") do Bacen;

(xv)  monitorar, por si ou por terceiros, o cumprimento das fun¢des atribuidas aos
prestadores de servigos contratados pelo Fundo;

(xvi) constituir procuradores, inclusive para os fins de proceder & cobranga amigavel
ou judicial dos ativos integrantes da carteira do Fundo, sendo que todas as
procuracdes outorgadas pelo Administrador, em nome do Fundo, ndo poderdo
ter prazo de validade superior a 12 (doze) meses, contados da data de sua
outorga, com excegédio: (a) as procuragdes outorgadas aos agentes de cobranga;
e (b) as procuracdes com poderes de representagéio em juizo, que poderdo ser
outorgadas por prazo indeterminado, mas com finalidade especifica;

(xvii) praticar todos os atos de administragéo ordindria do Fundo, de modo a manter
a sua boa ordem legal, operacional e administrativg;

(xviii) manter atualizados e em perfeita ordem: (a) a documentagéo relativa as
operagdes do Fundo; (b) o prospecto da Oferta Publica de Cotas do Fundo, se
houver; (c) o registro dos Cotistas; (d) o livro de atas de Assembleias Gerais; (e)
o livro de presenca de Cotistas; (f) os demonstrativos trimestrais do Fundo; (g) o
registro de todos os fatos contdbeis referentes ao Fundo; (h) os relatérios do
Auditor Independente; e (i) o Regulamento, alterando-o em razdo de
deliberagdes da Assembleia Geral, bem como independentemente destas nas
hipéteses previstas na regulamentagéo em vigor;
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(xix) entregar aos Cotistas, gratuitamente, exemplar deste Regulamento, bem como
cientifica-los da Taxa de Administragéio, da Taxa de Gestéo e da Taxa de
Custodia;

(xx) divulgar, mensalmente, além de manter disponiveis em sua sede, o valor do
Patriménio Liquido do Fundo e da Classe Unica, o valor das Cotas, a Razéo de
Garantia, as rentabilidades acumuladas no més e no ano civil a que se referirem;

(xxi) fornecer anualmente aos Cotistas, documento contendo informag&es sobre os
rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao altimo dia
do més de dezembro, sobre o nimero de Cotas de sua propriedade e respectivo
valor e colocar, a disposicdio dos Cotistas, na sua sede e no site da CVM, as
demonstragdes financeiras do Fundo e os relatérios preparados pelo Auditor
Independente do Fundo;

(xxii) fornecer aos Cotistas, relatério nos termos e prazos do modelo que consta do

Anexo IX;

(xxiii) sem prejuizo da observancia dos procedimentos relativos as demonstragses
financeiras, previstas na Resolugdo CVM 175/22, manter, separadamente,
registros analiticos com informagdes completas sobre toda e qualquer
modalidade de negociacgéo realizada entre o Administrador e o Fundo;

(xxiv) registrar, as expensas do Fundo, o documento de constituigio do Fundo e o
presente Regulamento, bem como futuras alteragdes e respectivas consolidagdes
do Regulamento, na pdgina da CVM na rede mundial de computadores no
endereco www.cvm.gov.br;

(xxv) identificar possiveis conflitos de interesse e alertd-los & Assembleia Geral de
Cotistas;

(xxvi) divulgar, em sua pdgina eletrénica na rede mundial de computadores, quaisquer
informagées relativas ao Fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros, exceto
quando se tratar de informagées divulgadas a (a) prestadores de servigos do
Fundo, desde que tais informagdes sejam necessdrias & execugéio de suas
atividades, e (b) érgdos reguladores e autorreguladores, quando tais informagdes
visem a atender solicitagdes legais, regulamentares ou estatutdrias;
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(xxvii) independentemente da agéio do Agente de Cobranga, iniciar ou fazer com que
se inicie, quando for o caso, quaisquer procedimentos, judiciais ou extrajudiciais,
necessdrios (a) & cobranca de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros
integrantes da Carteira da Classe; (b) & excussdo de quaisquer Garantias,
conforme aplicavel; e (c¢) a salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas
dos Cotistas;

(xxviii) fornecer, as autoridades fiscalizadoras, quando for o caso, na esfera de sua
q
competéncia, informagdes relativas as operagdes do Fundo;

(xxix) informar imediatamente aos Cotistas a ocorréncia de qualquer Evento de
Avaliagéo e/ou Evento de Liquidagéo Antecipada; e

(xxx) acompanhar alternativas de recuperacdo dos Direitos Creditérios e Ativos
Financeiros.

821. O Administrador deverd possuir regras e procedimentos adequados, por escrito
e passiveis de verificagdo, que lhe permitam verificar o cumprimento, pelo Gestor, pelo
Consultor, pelo Agente de Cobranga e/ou pelo Custodiante, conforme o caso, de suas
respectivas obrigagdes previstas neste Regulamento e nos respectivos contratos, sendo
certo que tais regras e procedimentos serdo disponibilizados e mantidos atualizados em
seu website, no endereco https://vortx.com.br/ri.

82.2. O Administrador declara e se obriga a cumprir o disposto no Anexo V no que se
refere a conformidade com as Leis Am‘icorrupgdo, se comprome’rendo, ainda, a abster-
se de praticar qualquer atividade que constitua uma violagéio as disposi¢des contidas
nesta legislagdo, se obrigando a conduzir suas prdticas comerciais, durante o
funcionamento do Fundo, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais
aplicaveis e declara que envidard os melhores esforgos para que seus eventuais
subcontratados se comprometam a observar o aqui disposto.

Controladoria do Fundo, Custédia Qualificada, Escrituracéo das Cotas e Guarda dos

Documentos Comprobatérios

8.3. Nos termos do artigo 37 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175/22, caso
determinada Classe adquira direitos creditérios que néo sejam passiveis de registro em
Entidade Registradora, o Administrador deverd contratar o Custodiante para
realizagéio do servico de custédia para a carteira de ativos da Classe, devendo-se
observar as disposicdes do respectivo Anexo Descritivo da Classe. No caso de
contratagéio de Entidade Registradora para realizagéio do registro dos direitos
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creditérios de determinada Classe ou para verificagéio dos documentos comprobatérios
de tais direitos creditérios, conforme o caso, a remuneragéio devida & Entidade
Registradora serd estipulada por meio de instrumento especifico e serd suportada pelo
patrimdnio da Classe que tiver contratado o servigo.

8.3.1. Taxa de Custédia do Fundo. Os servigos de custédia qualificada dos direitos

creditérios do Fundo serdio exercidos pelo Custodiante, pelos quais fard jus a Taxa de
Custédia, conforme o previsto no Anexo Descritivo da Classe e no respectivo Contrato
de Custédia.

84. Sem prejuizo dos demais deveres e obrigacdes definidos na Resolugdo CVM
175/22, o Custodiante, diretamente ou por meio de seus representantes, ser& contratado
pelo Administrador para a prestacéio das seguintes atividades, conforme previsdes
especificas no Anexo Descritivo de cada Classe:

(i) realizar, direta ou indiretamente, a liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira
de direitos creditérios;

(i)  cobrar e receber, em nome da Classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer
outra renda relativa aos ativos da carteira do Fundo e/ou da Classe, depositando
os valores recebidos diretamente em conta de titularidade da Classe ou, se for o
caso, em conta vinculada;

(iii)  realizar, direta ou indiretamente, guarda dos documentos comprobatérios de
lastro dos direitos creditérios adquiridos pelo Fundo e/ou pela Classe, observadas
as disposi¢des do respectivo Anexo Descritivo da Classe;

(iv)  verificar, trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio
ponderado dos direitos creditérios da Carteira da Classe, a existéncia,
integridade e titularidade do lastro dos direitos creditérios que ingressaram na
Carteira da Classe no periodo a titulo de substitui¢éio, assim como o lastro dos
direitos creditérios vencidos e ndo pagos no mesmo periodo, nos termos do artigo
38 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM 175/22 e observadas as disposicdes
do Anexo Descritivo; e

(v) identificar possiveis conflitos de interesse e alertd-los & Assembleia Geral de
Cotistas.
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8.4.]1. Procedimentos de Controle Adotados pelo Custodiante referentes & Guarda dos

Documentos Comprobatérios. O Custodiante dispde de regras e procedimentos, por

escrito e passiveis de verificacdo, que lhe permitirdio o efetivo controle da guardq,
conservacdio e movimentagéio dos documentos comprobatérios dos direitos creditérios
sob sua guarda, bem como para diligenciar o cumprimento de suas obrigagdes nos
termos deste Regulamento. Tais regras e procedimentos permanecerédo disponiveis e
atualizados para consulta no website do Custodiante.

85. O Agente de Controladoria serd responsével pela controladoria e precificagéo
dos ativos do Fundo.

Gestéio da Carteira

86. Os servicos de gestdio da carteira do Fundo serdo realizados pelo Gestor e pelo
Co-Gestor.

86.1. Incluem-se entre as obrigacdes do Gestor e do Cogestor, aquelas dispostas nos
artigos 84, 85 (conforme aplicavel) e 105 da parte geral da Resolugdo CVM 175 e no
artigo 33 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175. Sem prejuizo de outras
atribui¢des impostas pela regulamentagéio em vigor, pelo presente Regulamento e pelo
Contrato de Cogestdio, o Gestor e o Cogestor séio responsdveis, conjuntamente, pelas
seguintes atividades:

(i) cumprir as obrigagdes e vedagdes estabelecidas em regulamentagéo em vigor;
(ii) observar as disposigées constantes deste Regu|amen’ro;

(iii) realizar a gestdo profissional dos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros
integrantes da Carteira do Fundo e/ou da Classe;

(iv) fornecer ao Administrador e as autoridades fiscalizadoras, sempre que assim
solicitada, na esfera de sua competéncia, informagdes relativas as operagdes do
Fundo e as demais atividades que vier a desenvolver durante a gestdo da
Carteira do Fundo e/ou da Classe;

(v) calcular e monitorar a inadimp|éncia da carteira de Direitos Creditérios do

Fundo;

(vi) estruturar o Fundo, devendo, no minimo: (a) estabelecer a Politica de
Investimento das Classes; (b) estimar a inadimplénciq da Carteira de Direitos

OUVIDORIA . 27
& 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR

@'@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



-

v

(vii)

(viii)

VORTX Beyord

Creditérios e, se for o caso, estabelecer um indice de subordinagéo, conforme o
disposto no respectivo Anexo Descritivo da Classe; (c) estimar o prazo médio
ponderado da Carteira de Direitos Creditérios; (d) estabelecer como se daréo os
fluxos financeiros derivados dos Direitos Creditérios;

executar a Politica de Investimento de cada uma das Classes, previstas nos
respectivos Anexos Descritivos, devendo: (a) verificar o enquadramento dos
Direitos Creditérios a Politica de Investimento da Classe Unica, conforme seu
respectivo Anexo Descritivo, compreendendo, no minimo, a validagéo dos direitos
creditérios quanto aos critérios de elegibilidade e a observéncia aos requisitos de
composi¢éio e diversificacdo, de forma individualizada ou por amostragem,
utilizando modelo estatistico consistente e passivel de verificagéo, nos termos a
serem previstos no Anexo Descritivo da Classe; (b) avaliar a aderéncia do risco
de performance dos Direitos Creditérios, se houver, a Politica de Investimento;

efetuar a correta formalizagéio dos documentos relativos & cesséio dos Direitos
Creditérios, firmando todo e qualquer contrato ou documento relativo a
negociagdo com Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros, conforme o disposto
no respectivo Anexo Descritivo da Classe Unica;

receber e analisar a documentagdio que evidencie o lastro dos Direitos
Creditérios, conforme disposto no Anexo Descritivo da respectiva Classe, sendo
que a metodologia e os resultados obtidos deverédo ser colocados a disposig&o do
Administrador, da Agéncia Classificadora de Risco, se aplicavel, Auditor
Independente e dos 6rgdios reguladores;

exercer, em nome das respectivas Classes, o direito de voto em relagéo aos ativos
integrantes da Carteira que configuram aos seus titulares o direito de voto;

manter a Carteira do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, enquadrada aos
limites de composigéio e concentragédio e, se for o caso, de exposi¢éio ao risco de

capital;

(xii) cumprir as deliberagdes tomadas pelos Cotistas no &mbito da Assembleia Geral
e da Assembleia Especia|, conforme o caso e se ap|icéve|;

(xiii) tomar suas decisdes de gestdio da carteira das Classes em consondncia com as
normas técnicas e administrativas adequadas as operacdes nos mercados
financeiro e de capitais, observados os principios da boa técnica de investimentos;

(xiv) cumprir as obrigagdes e vedagdes estabelecidas no presente Regulamento e na

——
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regulamentagéio em vigor;

(xv) realizar a gestdo profissional dos direitos creditérios e ativos financeiros
integrantes da Carteira do Fundo e/ou da Classe;

(xvi) fornecer ao Administrador e as autoridades fiscalizadoras, sempre que assim
solicitada, na esfera de sua competéncia, informagdes relativas as operagdes do
Fundo e as demais atividades que vier a desenvolver durante a gestdo da
Carteira do Fundo e/ou da Classe;

(xvii) informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéo em
prestador de servigo por ele contratado;

(vi) providenciar a elaboragéo do material de divulgagéo da Classe para utilizagéo
pe|os distribuidores, as suas expensas;

(vii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentagéio relativa as operagdes das Classes de Cotas;

(viii) manter a Carteira do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, enquadrada aos
limites de composicdo e concentracdio e, se for o caso, de exposicdo ao risco de
posig ¢ posig
capital;

(ix) observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;

(x) cumprir as deliberagées das Assembleias de Cotistas;

(xi) estruturar o Fundo, devendo, no minimo: (a) estabelecer a Politica de
Investimento das Classes; (b) estimar a inadimpléncia da Carteira de direitos
creditérios e, se for o caso, estabelecer um indice de subordinagdo; (c) estimar o
prazo médio ponderado da Carteira de direitos creditérios; (d) estabelecer como
se dardo os fluxos financeiros derivados dos direitos creditérios; e (e) estabelecer
hipéteses de liquidagdo antecipada;

(xii) executar a Politica de Investimento de cada uma das Classes, previstas nos
respectivos Anexos Descritivos, devendo, entre outros: (a) verificar o
enquadramento dos direitos creditérios & Politica de Investimento,
compreendendo, no minimo, a validagéio dos direitos creditérios quanto aos
critérios de elegibilidade e a observéncia aos requisitos de composigéio e
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diversificagéo, de forma individualizada ou por amostragem, utilizando modelo
estatistico consistente e passive| de verificquo; e (b) avaliar a aderéncia do risco
de performance dos direitos creditérios, se houver, a Politica de Investimento;

(xiii) receber e analisar, diretamente ou por meio de terceiro contratado, a
documenfquo que evidencie o lastro dos Direitos Creditérios, sendo que a
metodologia e os resultados obtidos deverdo ser colocados & disposicdo do
Administrador, do Auditor Independente e dos 6rgédos reguladores;

8.6.2. Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-se entre as
obrigag¢des e responsabilidades exclusivas do Gestor:

(i) informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéio em
prestador de servigo por ele contratado;

(i)  providenciar a elaboragéo do material de divulgacéo da Classe para utilizagéo
pelos distribuidores, as suas expensas;

(iii)  diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentagéio relativa as operagdes das Classes de Cotas;

(iv)  registrar os direitos creditérios na Entidade Registradora da Classe ou entregd-
los ao Custodiante ou ao Administrador, conforme o caso;

(v) monitorar o cumprimento, pelas Classes, dos indices e pardmetros a serem
definidos nos Anexos Descritivos de cada Classe;

(vi)  monitorar (a) a adimpléncia da carteira de Direitos Creditérios e, em relagéio aos
Direitos Creditérios vencidos e né&o pagos, diligenciar para que sejam adotados
os procedimentos de cobrancga; e (b) a taxa de retorno dos Direitos Creditérios,
considerando, no minimo, pagamentos, pré-pagamentos e inadimpléncia;

(vii) conforme o disposto no § 3° do artigo 27, do Anexo Normativo I, encaminhar ao
Administrador, em até 40 (quarenta) dias apés o encerramento do trimestre civil
a que se referir, relatério contendo:

(a) os efeitos de eventuais alteragdes na politica de investimento sobre a
rentabilidade da carteira do Fundo e/ou da Classe Unicg;
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(b) em relagéio aos originadores que representem individualmente 10% (dez por
cento) ou mais da carteira de Direitos Creditérios no trimestre: (1) critérios
para a concessdo de crédito adotados pelos originadores, caso tais critérios
ndo tenham sido descritos no Regulamento ou em outros demonstrativos
trimestrais; e (2) eventuais a|’rerag6es nos critérios para a concessdo de
crédito adotados por tais originadores, caso os critérios adotados ja tenham
sido descritos no Regulamento ou em outros demonstrativos trimestrais;

(c) eventuais q|ferc|g6es nas garantias existentes para o conjunto de Direitos
Creditérios, caso seja aplicavel;

(d) forma como se operou a cessdo dos direitos creditérios, incluindo: (1)
descricéio de contratos relevantes firmados com esse propésito, se houver; e
(2) indicagdio do carater definitivo, ou ndo, da cessdo de direitos creditérios;

(e) impacto dos eventos de pré-pagamento no valor do Patriménio Liquido do
Fundo e/ou da Classe Unica e na rentabilidade da Carteira do Fundo e/ou
da Classe Unica;

(f) condigées de c||ienag€|o, a qua|quer titulo, de Direitos Creditérios, incluindo:
(1) momento da alienagéo (antes ou depois do vencimento); e (2) motivagdo
da alienagéio;

(g) impacto no valor do Patriménio Liquido e na rentabilidade da Carteira de
uma possivel descontinuidade, a qualquer titulo, da originagdo ou cesséo de
Direitos Creditérios; e

(h) informagﬁes sobre fatos ocorridos que afetaram a regu|dridade dos fluxos
financeiros oriundos dos Direitos Crediférios, inc|uino|o, mas ndo se |imi1'ando,
a quaisquer eventos que acarretem a liquidagéo ou amortizagéo antecipada
de Direitos Creditérios.

(viii) aprovar a cesséo, a terceiros, de Direitos Creditérios que venham a integrar o
patriménio das Classes e que néo haja mais a intengéio de manté-los na carteira
do Fundo e/ou da Classe Unica até os seus respectivos vencimentos;

(ix) fornecer ao Administrador e as autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitada,
na esfera de sua competéncia, informagdes relativas as operagses do Fundo e
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das Classes e as demais atividades que vier a desenvolver durante a gestéo da
carteira das Classes;

(x)  assumir a defesa ou, quando ndo for possivel, fornecer tempestivamente, no
menor prazo possivel, subsidios para que o Administrador defenda os interesses
do Fundo e das Classes diante de eventuais nofificagﬁes, avisos, autos de
infracdo, multas ou quaisquer outras penalidades aplicadas pelas autoridades
fiscalizadoras, em decorréncia das atividades desenvolvidas pelo Gestor;

(xi) contratar, em nome Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados,
os seguintes servicos: a) intermediacdo de operagdes para a carteira de ativos; b)
disfribuigﬁo de cotas; c) consultoria de investimentos; c|) c|qssificagdo de risco por
agéncia de classificagdo de risco de crédito; e) formador de mercado de classe fechadq;
g) cogestdio da carteira de ativo; h) cobranca dos direitos creditérios inadimplidos;

(xiii) assumir a responsabilidade pela geragéio e envio dos arquivos de remessa
enviados ao Administrador com relagéio as operagdes do Fundo e/ou das Classes;

(xiv) verificar e monitorar a carteira e o estoque do Fundo, sendo esses controles
evidenciados por relatérios mensais, enviados aos investidores, demonstrando o
comportamento do Fundo;

(xv) verificar, previamente a cada cessdo, os Direitos Creditérios em relagdo aos
Critérios de Elegibilidade estabelecidos no respectivo Anexo Descritivo da Classe;

(xvi) checar os documentos pertinentes & Oferta de Cotas, assim como o controle de
aportes e possiveis amortizagdes; e

(xvii) considerando que o Gestor estd em processo de homo|ogag6|o junto a Entidade
Regisfradorq, a partir de fevereiro de 2024, controlar, monitorar e responder
sobre todos os registros dos Direitos Creditérios Cedidos junto & Entidade
Registradora contratada;

(xviii) manter controle préprio dos registros dos Direitos Creditérios Cedidos vinculados
ao Fundo junto & Entidade Registradora, realizando, em nome do Fundo e/ou da
Classe, as conciliagdes solicitadas pela Entidade Registradora, na periodicidade
estipulada em seus respectivos manuais operacionais, e a afua|izc1gdo das
informagdes dos Direitos Creditérios Cedidos junto & Entidade Registradora em
questdo.
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8.6.3. Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-se entre as
obrigac¢des e responsabilidades exclusivas do Cogestor:

(i) atribuir e monitorar, via comités, dos limites de créditos dos devedores junto ao
Cedente;

(ii)  realizar o monitoramento de riscos de liquidez, mercado e crédito passiveis a
operacdo;

(iii) monitorar e gerir a Reserva de Caixa e a Reserva de Amorfizag&o, nos termos
previstos no respectivo Anexo Descritivo da Classe de Cotas;

(iv)  controlar o enquadramento fiscal do Fundo, de modo que seja classificado como
fundo de investimento de longo prazo; e

(v) realizar o controle e zeragem de caixa junto ao Administrador;
(vi)  verificar a cada cessdo de direitos creditérios as Condigdes de Cesséio;

(vii) realizar a gestdo e controle das Contas Vinculadas, emitindo comando ao
Administrador para sua movimentacgdo;

(viii) verificar, em cada Data de Referéncia, o enquadramento fiscal do Fundo,
conforme calculado pelo Gestor e pelo Cogestor em cada Data de Referéncia; e

(ix) colocar a disposigﬁo do Administrador o fluxo financeiro do Fundo com registro
dos respectivos lancamentos, em base didria, de forma que ela possa cumprir
pontualmente suas obrigag¢des financeiras e contratuais.

87. O Gestor e o Cogestor declaram e se obrigam a cumprir o disposto no Anexo V
no que se refere & conformidade com as Leis Anticorrupgéo, se comprometendo, ainda,
a abster-se de praticar qualquer atividade que constitua uma violagéio as disposi¢ses
contidas nesta legislagédo, se obrigando a conduzir suas praticas comerciais, durante o
funcionamento do Fundo, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais
aplicaveis e declara que envidard os melhores esforcos para que seus eventuais
subcontratados se comprometam a observar o aqui disposto.

88. Verificacdio dos Documentos Comprobatérios e dos Documentos Adicionais pelo

Gestor. A verificagéio dos documentos comprobatérios dos direitos creditérios e dos
Documentos Adicionais serd realizada pelo Gestor, ou empresa por ele contratada na
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forma do §4° do artigo 36 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175/22, podendo
ser realizada de forma individualizada ou por amostragem, nos termos do artigo 36 da
Resolucdo CVYM 175/22. A forma de verificagdo dos documentos comprobatérios pelo
Gestor deverd ser determinada de acordo com as caracteristicas especificas dos direitos
creditérios a serem adquiridas por cada Classe e estard prevista no Anexo Descritivo
da respectiva Classe. O Gestor néo é responsdvel pela autenticidade dos documentos
comprobatérios dos direitos creditérios, tampouco pela existéncia dos direitos
creditérios adquiridos, sendo, no entanto, responsdavel pela pronta informagéo ao
Administrador e aos Cotistas, conforme o caso, caso venha a ter conhecimento de
eventuais irregularidades.

89. O Gestor poderd contratar, sem prejuizo de sua responsabilidade, terceiro para
realizar a verificagéio do lastro dos direitos creditérios adquiridos pelo Fundo, inclusive
a Entidade Registradora, desde que o referido terceiro nédo seja sua parte relacionada,
devendo constar do contrato de prestagdo de servicos as regras e procedimentos
aplicaveis & verificagdo de tais documentos comprobatérios e dos Documentos
Adicionais.

810. Caso o Gestor contrate terceiro para realizar a verificagéio do lastro dos direitos
creditérios, o Gestor deverd fiscalizar sua atuagéio no tocante & observéncia as regras
e procedimentos aplicdveis & verificagéio, conforme previsto no respectivo contrato de
prestacéio de servicos.

81. E vedado ao Administrador, ao Gestor, ao Cogestor e ao Consultor, nos termos
do artigo 101 da Resolugéio CVM 175/22:

(i) receber depésito em conta corrente;

(i)  contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses previstas nos artigos 113,
inciso V, e 122, inciso Il, alinea “a”, item 3, da Resolugéio CVM 175/22 ou, aindq,
em regra especifica para determinada categoria de fundo;

(iii) vender Cotas & prestagdio, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéio a
prazo de Cotas subscritas;

(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(v)  utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras
de Cotistas; e
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(vi)  praticar qualquer ato de liberalidade.

8111. O Gestor pode tomar e dar ativos financeiros em empréstimo, desde que tais
operacgdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servico
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM. Podem também utilizar ativos
da carteira na retengéio de risco da Classe em suas operagdes com Derivativos.

811.2. E vedado ao Gestor e ao Cogestor o recebimento de qualquer remuneracéo,
beneficio ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique sua
independéncia na tomada de decisdo.

8.11.3. E vedado o repasse de informacéo relevante ainda néo divulgada a que se tenha
tido acesso em razéio de cargo ou posi¢éio que ocupe em prestador de servico do Fundo
ou em razdo de relagéo comercial, profissional ou de confianca com prestadores de
servico do Fundo.

812. O Gestor, em nome do Fundo, contratou a GOFLUX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A, conforme qualificada no item 1.1 acima, para prestar os servicos
de consultoria especializada.

813. O Consultor serd responsavel por:

a) efetuar a prospecgéio de Cedentes e Direitos Creditérios;

b) diligenciar e analisar preliminarmente o crédito de potenciais Cedentes e
Devedores dos Direitos prospectados;

c) cadastrar e manter os cadastros comp|efos dos Cedentes;

d) fornecer todas as informagdes que tenham disponiveis referentes aos Cedentes

e aos Direitos Creditérios para sua se|eg€10;

e) comunicar aos Cedentes os valores preliminares de aquisi¢céio dos Direitos
Creditérios, sempre respeitando os valores maximos calculados pelo Gestor conforme
regu|c1men’ro;

F) auxiliar o Gestor e Coges’ror na andlise e se|eg€10 dos Direitos Creditérios;

h) encaminhar ao Gestor e Cogestor todas as informagdes em relagéo aos Direitos
Creditérios que serdo adquiridos, liquidados ou recomprados em conjunto com seus
respectivos arquivos de aquisi¢éo, liquidagéo e recompra nos formatos pré-
estabelecidos entres as partes.

8.14. |nexisténcia de Conflito de Interesses do Administrador, do Gestor, do Cogestor

e do Consultor. O Administrador, o Gestor, Cogestor e o Consultor manifestam sua

independéncia nas atividades descritas neste Regulamento.
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8.15. Vedacses Aplicdveis ao Administrador, ao Gestor, ao Cogestor, ao Consultor e

ao Custodiante. E vedado ao Administrador, ao Gestor, ao Cogestor, ao Consultor e ao
Custodiante ou respectivas partes relacionadas, tal como definidas pelas regras
contdbeis que tratam desse assunto, ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos
creditérios ao Fundo.

816. Substituicdio do Administrador, do Custodiante, do Gestor, do Cogestor e/ou do
Consultor. O Administrador, o Custodiante, o Gestor, o Cogestor e/ou o Consultor

deverédo ser substituidos nas seguintes hipéfeses (|) caso atuem, comprovadqmenfe, com
culpa grave, ma-fé, dolo ou cometam fraude no desempenho de suas funcdes e
responsabilidades; (ii) descredenciamento, por decisio da CVM, para o exercicio de
suas respectivas atividades e servicos prestados ao Fundo, na forma deste Regulamento
e do Anexo Descritivo; (iii) caso tenham sua faléncia, intervencgéo, liquidagdo ou
recuperacdo judicial ou extrajudicial decretada, deferida ou homologada; (iv) caso
sejam impedidos temporariamente de exercer atividades no mercado de valores
mobilidrios, conforme o caso; ou (v) caso atuem em desacordo com a Lei Anticorrupgéio,
por deliberagéo da Assembleia Geral ("Substituicdio com Justa Causa”), observados os

quéruns de deliberacéio previstos no Capitulo Sexto deste Regulamento.

817. Sem prejuizo das hipéteses de Substituicio com Justa Causa, o Administrador, o
Gestor, o Cogestor, o Consultor e/ou Custodiante poderdo ser substituidos, a qualquer
momento, pela Assembleia Geral ("Substituicdio sem Justa Causa”), observados os

quéruns de deliberagéio previstos no Capitulo Sexto deste Regulamento.

818. Ainda, o Administrador, o Gestor e/ou o Cogestor, sempre com aviso prévio de
60 (sessenta) dias, poderdo renunciar & administracgio do Fundo e/ou &
gestéo/cogestdo da Carteira, conforme o caso, desde que simultaneamente convoquem
ou solicitem a convocagéio, conforme o caso, de Assembleia Geral para decidir sobre a
sua subs’rifuig&o ou sobre a |iquidc1g6to antecipada do Fundo, observados os quéruns de
deliberagdo previstos no Capitulo Sexto deste Regulamento.

819. Renuncia do Administrador, do Gestor e/ou do Cogestor. O Administrador, o
Gestor e/ou o Cogestor, mediante correspondéncia por meio eletrénico com aviso de

recebimento enderecada aos Cotistas, poderdo renunciar & administragéo e/ou a gestéo
do Fundo, devendo o Administrador convocar, imediatamente, Assembleia Geral ou da
Assembleia Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe Unica para decidir sobre
a subs’rifuigdo ou sobre a |iquic|o1g6|o antecipada do Fundo, que deverd ser realizada no
prazo de até 15 (quinze) dias contados da convocagéo, nos termos do item 8.18 acima e
da legislagéo em vigor.
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8.19.. No caso de rentncia ou substituicdo do Administrador, do Gestor e/ou do
Cogestor, estes ficardo responsdveis pela manutengéo de suas respectivas fungdes como
administrador ou gestor do Fundo até sua efetiva substituicéo, o que deverd ocorrer
dentro do prazo mdaximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da rentncia ou da
Assembleia Geral que deliberar pe|a subsfifuigé’to, conforme o caso, sob pena de,
passado tal prazo, o Administrador solicitar & CVM a indicagdo de administrador
tempordrio. Nos termos do §2° do artigo 108 da Resolugdo CVM 175/22, caso o
Administrador e/ou o Gestor ndo sejam substituidos dentro do prazo previsto acima, o
Fundo deverd ser liquidado, nos termos da Resolugéio CVM 175/22, devendo o Gestor e
o Cogestor permanecer no exercicio de suas fungdes até a conclusdo da liquidagéo e o
Administrador até o cancelamento do registro do Fundo na CVYM.

819.2. No caso de pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo, o
Administrador ficard impedido de renunciar as suas atividades relacionadas a
administragéio fiducidria do Fundo, sem prejuizo da possibilidade de deliberagéio em
Assembleia Geral pela sua destituicéo.

8.20. Uma vez deliberada a subs’rifuigdo por outra instituigcéo, o Administrador, o
Gestor e o Cogestor deverdo cooperar em qualquer processo de transicéio da
administragéio do Fundo colocando & disposi¢éio da instituigéio que vier a substitui-la,
no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data da deliberagéo da sua substituigéo,
todos os registros, relatérios, extratos, bancos de dados e demais informagdes sobre o
Fundo, e sua respectiva administragéio, que tenham sido obtidos, gerados, preparados
ou desenvolvidos pelo Administrador, ou por qualquer terceiro envolvido diretamente
na administracdo do Fundo, de forma que a institui¢céio substituta possa cumprir, sem
solugéio de continuidade, com os deveres e as obrigagées do Administrador, nos termos
deste Regulamento, e em até 15 (quinze) dias, promover a transferéncia de todos os
dados relativos ao Fundo e aos Cotistas de cada um deles, de modo que a transferéncia
de suas fungdes as respectivas novas instituicdes ndo venha a causar qualquer
descontinuidade com relagéo aos interesses do Fundo e dos Cotistas.

821. Nas hipéteses de Substituicio Com Justa Causa, Substituicdo sem Justa Causa
ou de renuncia do Administrador, do Custodiante, do Consultor, do Gestor e/ou do
Cogestor, conforme o caso, (i) nédo serd devido qualquer valor a estas a partir da data
em que a referida subsfi’ruigdo ocorra, sem prejuizo da remuneragéo entdo devida a
tais prestadores de servico até a data de sua efetiva substituicdo, considerada pro rata
temporis, e de eventual judicializagéo da questdo, de modo a apurar a responsabilidade
do Administrador, do Custodiante, do Consultor, do Cogestor e/ou do Gestor pelo
pagamento de indenizogdo por perdas e danos ao Fundo; e (ii) aplicam-se, no que
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couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de
administradores de instituicdes financeiras, independentemente das que regem a
responsabilidade civil do proprio
Administrador/Gestor/Cogestor/Custodiante/Consultor.

8.22. Responsabilidade em caso de Substituicéio do Administrador e/ou do Gestor. Nas
hipéteses de substituicdio do Administrador e/ou do Gestor e de liquidagéo antecipada

do Fundo aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor que dispdem sobre
responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de
instituicdes financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil do
préprio Administrador e/ou do Gestor.

8.23. Verificacdio do Cumprimento de Obrigacdes por Prestadores de Servico. O

Administrador e o Gestor possuem regras e procedimentos, conforme estabelecidos nos
respectivos contratos de prestagdio de servicos de terceiros contratados para prestagéo
de servicos ao Fundo, que lhe permitem verificar, cada qual individualmente e sem
solidariedade, observadas as esfera de suas respectivas competéncias conforme as
disposicdes deste Regulamento, o cumprimento das obrigacdes pelos prestadores de
servigos contratados, os quais serdo divulgados e mantidos atualizados nos websites do
Administrador e do Gestor.

824. Limitacdo de Responsabilidade. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil,
sem prejuizo dos deveres de monitoramento e acompanhamento do Administrador,

cada prestador de servico do Fundo ¢ o tnico responséavel por suas agdes e/ou omissées
decorrentes do cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigagées perante o Fundo
e respondem exclusivamente perante o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades
por todos os danos e prejuizos que delas decorram, néo sendo o Administrador, o
Custodiante, o Agente de Controladoria, o Cogestor e/ou o Gestor responsdveis
solidarios pelo cumprimento e/ou descumprimento das obrigag&es uns dos outros e/ou
dos demais prestadores de servico do Fundo.

825. Taxa de Administragdio. A taxa de administragdo serd devida pelo Fundo ao

Administrador pela prestacéo dos servicos de administragdo fiducidria e remuneracéo
dos prestadores de servigos contratados pelo Administrador, conforme descrito no
Anexo Descritivo da Classe Unica.

826. Taxa de Gestdo. A taxa de gestdo serd devida pelo Fundo ao Gestor pela

prestacdio dos servicos de gestéio de Carteira das Classes, verificagdio de lastro dos
Direitos Creditérios adquiridos e pela remuneragéo dos prestadores de servico
contratados pelo Gestor, nos moldes do Anexo Descritivo da Classe Unica.
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CAPITULO NONO - ENCARGOS DO FUNDO

9. Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administragéo, da Taxa de
Gestdio e da Taxa de Custédia, as seguintes despesas, conforme descritas no artigo 117
da Resolugéio CVM 175/22:

(1) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais, ou autdrquicas,
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢des do Fundo;

(i1) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedigéio e publicagéo de
relatérios, formuldrios e informagdes periédicas, previstas neste Regulamento ou
na Resolugéio CVM 175/22;

(ili) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagées
aos Cotistas;

(iv)  honordrios e despesas com o Auditor Independente encarregado da reviséo das
demonsfrag&es financeiras e das contas do Fundo, da andlise de sua situacgdo,
incluindo, nos termos do item 9.6.1 abaixo, a andlise das despesas e dos gastos
realizados pelo Administrador e pelo Gestor e a andlise de sua situagdo e da
atuagdio do Administrador;

(v)  emolumentos e comissdes pagas sobre as operagdes do Fundo;

(vi)  despesas com a manutencgéo de ativos cuja propriedade decorra de execugdio de
garantia ou de acordo com devedor;

(vii)  honordrios de advogados, custas e despesas correlatas, incorridas na defesa dos
interesses do Fundo em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo
imputada ao Fundo, se for o caso;

(viii) gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da
Carteira, assim como a parcela de prejuizos da carteira néo coberta por apélices
de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos
servicos no exercicio de suas respectivas fungées;

OUVIDORIA . 39
& 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR

@'@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyevd

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da
Carteira;

(x)  despesas com a realizagéio de Assembleia Geral;

(Xi) despesas inerentes a constituigdo, fuséo, incorporagdo, ciséo, ’rransformagdo ou
liquidagéio da Classe;

(xii) despesas com liquidagdio, registro e custédia de operagdes com ativos da
Carteira;

(xiii) despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagdes da carteira de
ativos;

(xiv) no caso de Classe fechada, se for o caso, as despesas inerentes &: (a) distribuigéio
primdria de Cotas; (b) admisséo das Cotas & negociagéio no mercado organizado;

(xv)  royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados
de acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que
detém os direitos sobre o indice;

(xvi) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneracéo
com base na Taxa de Administragéio, performance ou Taxa de Gestéo, observado
o disposto no artigo 99 da Resolugdio CVM 175/22;

(xvii) taxa méxima de distribuigédo;

(xviii) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

(xix) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe de Cotas,
desde que de acordo com as hipéteses previstas na Resolucdo CYM 175/22; e

(xx) despesas com contratagéo de agéncia de classificacdo de risco, conforme seja
aplicavel.

9.1. Caso o Fundo conte com diferentes Classes, compete ao Administrador promover o

rateio das despesas e contingéncias que sejam comuns as Classes.
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9.2. Quaisquer despesas ndo previstas no item 9 acima ou no Anexo lll deste
Regulamento como encargos do Fundo correréio por conta do Administrador e/ou do
Gestor, caso seja decorrente da contratagéio de prestador de servico realizada por este
altimo.

9.3. O Administrador e o Gestor podem estabelecer que parcelas da Taxa de
Administracdo ou Taxa de Gestédo, respectivamente, sejam pagas diretamente aos
prestadores de servicos contratados, observado que o somatério dessas parcelas néo
pode exceder o montante total da Taxa de Administragéio ou da Taxa de Gestdo,
conforme o caso.

9.4. Quando da contratacgdio de quaisquer servigos para o Fundo, o Administrador levaré
em conta a necessidade e a relevéncia de tal contratagéio para a execugdio do servico
pretendido, bem como a reputagéio, credibilidade e a qualidade dos prestadores de
servigco, a pratica de precos alinhados aos pqeres de mercado e, invariavelmente, os
melhores interesses do Fundo e de seus Cotistas.

9.5. Considerando que todos os encargos previstos no item 9 acima serdo suportados
pelo Fundo, quaisquer valores adiantados pelo Administrador ou por terceiros
autorizados pelo  Administrador para cobrir tais encargos tornar-se-Go
automaticamente créditos destes contra o Fundo, os quais deverdo ser prontamente
reembolsados pelo Fundo, mediante apresentagéio da respectiva nota fiscal ao
Administrador, sempre e assim que houver disponibilidade de caixa.

CAPITULO DECIMO - DIVULGAGAO DE INFORMACOES

10.1. Divulgagéo de Fatos Relevantes. O Administrador é obrigado a divulgar, ampla

e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo ou a quaisquer de
suas Classes, por meio de comunicado a todos os cotistas das Classes afetadas, de modo
a garantir aos Cotistas acesso as informagées que possam, direta ou indiretamente,
influir em suas decisdes de adquirir, alienar ou manter suas Cotas, se for o caso,
observado que é responsabilidade dos demais prestadores de servigos, especialmente
do Gestor, informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos relevantes que
venham a ter conhecimento. Além do envio do comunicado aos Cotistas, qualquer fato
relevante também deve ser (i) informado as entidades administradoras de mercados
organizados em que as Cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso; (ii)
divulgado por meio da pdagina da CVM na rede mundial de computadores; e (iii)
mantido nas pdginas do Administrador e do Gestor e, ao menos enquanto a distribuicéo
estiver em curso, do distribuidor de Cotas na rede mundial de computadores.

OUVIDORIA ) 41
& 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COM.BR

@‘E@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyevd

10.2. Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas ao Fundo e as Classes, séio exemplos
fato relevante: (i) alterago no tratamento tributdrio conferido ao Fundo; (ii)
contratagdio de formador de mercado e o término da prestagdio desse servigo; (iii)
contratagdio de agéncia de classificagéo de risco; (iv) mudanca na classificagéo de risco
de qualquer Classe ou Subclasse; (v) alteragéio de qualquer prestador de servigo
essencial, nos termos da Resolugdo CVM 175/22; (vi) fusdio, incorporagédio, ciséio ou
transformacgdo de qualquer das Classes; (vii) alteragéo do mercado organizado em que
seja admitida a negociagdo das Cotas; (viii) cancelamento da admisséo das Cotas &
negociagéio em mercado organizado; e (ix) emisséio de cotas de Classe fechada.

10.3. A divulgagdo de informagdes de que trata o item 10.1 deste Regulamento seré
disponibilizada por meio de publicagéo nas paginas do Administrador, do Gestor e da
CVM na rede mundial de computadores, por meio de correio eletrénico (e-mail) com
aviso de recebimento enderecada aos Cotistas da(s) Classe(s) afetada(s), devendo
todos os documentos e informag&es correspondentes serem remetidos a8 CVM, na mesma
data de sua divulgagéo. Tal divulgagéio serd feita sempre nos mesmos meios utilizados
para divulgacéo das informagées do Fundo e qualquer alteragéio deverd ser precedida
de aviso aos Cotistas.

10.4. Sistema de Envio de Documentos. O Administrador deve enviar informe mensal
a CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponivel na pagina da CVM,

na rede mundial de computadores, conforme modelo e conteiudo disponiveis em tal
pdgina, observado o prazo de 15 (quinze) dias apés o encerramento de cada més do
calendario civil, com base no ultimo Dia Util daquele més, nos termos do artigo 27, inciso

[1l, do Anexo Normativo Il, da Resolugéio CYM 175/22.

10.5. O Administrador deverd, ainda: (i) encaminhar o demonstrativo de composicdo
e diversificacéio das aplicagdes das classes de investimento em cotas a CVM,
mensalmente, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede mundial de
computadores, conforme formuldrio disponivel no referido sistema, observando o prazo
de 15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se referirem as informagdes, nos
termos do artigo 27, inciso |V, do Anexo Normativo ll; e (ii) encaminhar o demonstrativo
trimestral & CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede mundial de
computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento do trimestre
civil a que se referirem as informagses, nos termos do artigo 27, inciso V, do Anexo
Normativo Il.

106. O Administrador deve enviar & CVM, por meio do Sistema de Envio de
Documentos disponivel na pdgina da CYM na rede mundial de computadores, em até
90 (noventa) dias apés o encerramento do exercicio social ao qual se refiram, as
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demonstragdes financeiras anuais do Fundo e das Classes, nos termos da Resolugéio

CVM 175/22.

10.6.1. Divulgacéo de Informagdes. Exceto quando disposto de outra forma no presente

Regulamento, a divulgagéio das informagdes periédicas ou eventuais previstas neste
Regulamento deve ser feita por meio de pub|icag6|o na pdgina do Administrador e do
Gestor na rede mundial de computadores, ou por meio de correio eletrénico (e-mail)
enderecado aos Cotistas, exceto quando se tratar de informagdes relativas a apenas
uma ou algumas Classes, hipétese em que a divulgagéo de informagses deverd ser
direcionada apenas aos cotistas da(s) referida(s) Classe(s), ou no caso de ato ou fato
relevante, que deverd ser observado o disposto neste Capitulo. Qualquer mudanga com
relacdo a tal politica deverd ser precedida de aviso aos Cotistas.

CAPITULO DECIMO PRIMEIRO - CONFLITO DE INTERESSES

1. Sem prejuizo das regras previstas nas normas expedidas pela CVM, para fins
deste Regulamento ou de qualquer outro documento relativo ao Fundo, “Conflito de
Interesse” significa toda matéria ou situagdo que possa proporcionar vantagens ou
beneficios diretos ou indiretos, mediante interesse pessoal, efetivo ou em potencial,
direto ou indireto, aos Cotistas, seus representantes e prepostos, ao Administrador, ao
Gestor, ao Custodiante, & Equipe do Gestor, aos sécios do Gestor, aos prestadores de
servicos contratados em nome do Fundo, bem como as respectivas Partes Relacionadas
ou respectivos cénjuges, companheiros ou parentes até o segundo grau, em linha reta
ou colateral, de quaisquer das referidas pessoas, ou para outrem que porventura tenha
algum tipo de interesse na matéria a ser deliberada em Assembleia Geral de Cotistas
ou que dela possa se beneficiar.

11.  Os Cotistas, o Gestor e/ou qualquer outra parte disposta no item 11 acima que se
encontre, potencial ou efetivamente, em situagdo de Conflito de Interesse de qualquer
natureza, ou que dele tiver conhecimento, deverd informar por escrito a referida
situagéio ao Administrador, o qual informard essa mesma situagéo aos Cotistas para
fins de deliberagéio em Assembleia Geral de Cotistas.

11.2.  Mediante informagédo prestada ao Administrador sobre a existéncia de qualquer
Conflito de Interesse, efetivo ou em potencial, serdo observados os seguintes
procedimentos, conforme aplicavel.

(i) deverd o Administrador notificar a parte envolvida no referido Conflito de
Interesse e se abster de disponibilizar informagses a respeito da matéria em
questdo a parte envolvida no referido Conflito de Interesse; e/ou

(i) deverd o Administrador, o Gestor ou o referido cotista, conforme o caso,
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imediatamente solicitar convocagéio de Assembleia Geral de Cotistas para
deliberar sobre a resolugéio de tal Conflito de Interesse.

CAPITULO DECIMO SEGUNDO - DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

12. O Fundo terd escrituragéo contdbil prépria, destacada da escrituragéo contdbil
do Administrador, sem prejuizo da escrituracdo contdabil prépria de cada Classe. As
demonstragdes contdbeis anuais do Fundo e das Classes seréio auditadas por Auditor
Independente registrado na CVM e estardo sujeitas ao disposto na legislagéio vigente,
observadas as disposicdes dos artigos 66 e seguintes da Resolugdio CVM 175/22.

121. O exercicio social terd prazo de 1 (um) ano e encerrar-se-d em 30 de setembro
de cada ano.

122. O Fundo estar& sujeito as normas de escrituragdo, elaboragdo, entrega e
publicidade de demonstragdes financeiras determinadas pela CVM.

12.3.  As demonstra¢des financeiras anuais do Fundo e das Classes deverdo ser
elaboradas de acordo com as normas de escrituragdo expedidas pela CVM e pelo Plano
Contdabil apropriado, devendo ser auditadas anualmente por auditor independente
registrado na CVM. Informagdes sobre o Auditor Independente contratado para
auditoria do Fundo e das Classes encontram-se disponiveis para acesso pelos Cotistas
na pdgina do Administrador no website “https://vortx.com.br/investidor/fundos-
investimento”. Qualquer alteragio na empresa de auditoria contratada serd
comunicada por e-mail enderegado aos Cotistas e, quando for o caso, publicada nas
pdginas na rede mundial de computadores dos ambientes onde as Cotas forem
registradas para negociagéo.

1231. O Auditor Independente revisard e emitird seu parecer a respeito das
demonstragdes financeiras do Fundo e das Classes, em regime de melhores esforgos, no
prazo de até 60 (sessenta) dias contados do encerramento do respectivo exercicio social.

1232. As demonstragdes financeiras anuais mencionadas no item 123 deste
Regulamento serdo enviadas & CVM por meio de Sistema de Envio de Documentos
disponibilizado no site da CVM no prazo de 90 (noventa) dias contados do
encerramento do respectivo exercicio social.

124. Sem prejuizo do disposto no item 9.6.1 e observadas as disposicdes legais
qp|icc’1veis, dever&o necessariamente constar de cada relatério de auditoria anual do
Auditor Independente os seguintes itens:
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(i) opinidio se as demonstragdes contdbeis examinadas refletem adequadamente a
posicdo financeira do Fundo e das Classes, de acordo com as regras do aplicaveis;

(i) demonstragdes contdbeis do Fundo e de suas Classes, contendo a demonstragéio
do resultado do exercicio, o balango patrimonial, demonstracéo da evolugéo do
Patriménio Liquido do Fundo, demonstracéo do fluxo de caixa, elaborados de
acordo com a legislagdo em vigor. Caso o Fundo venha a contar com diferentes
Classes, as demonstragdes contdbeis do Fundo deveréo ser compostas, no minimo,
pelo b01|cmgo patrimonial, demonstrativo do resultado do exercicio e
demonstrativo de fluxo de caixa, inexistindo obrigagdo de levantar
demonstragdes contdbeis consolidadas; e

(iii) notas explicativas contendo informagdes julgadas, pelo Administrador e pelo
Auditor Independente, como indispensdveis para a interpretacéo das
demonstragdes contdbeis.

12.5.  As normas aplicaveis & elaboragéo e divulgagéo das demonstragdes contdbeis e
os critérios contdbeis de reconhecimento, classificacdo e mensuracdo dos ativos e
passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriagéo de despesas do Fundo
e das Classes, seréo, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observancia
das regras e procedimentos definidos pela CYM.

CAPITULO DECIMO TERCEIRO - DISPOSICOES DIVERSAS

13. Todas as disposicdes contidas neste Regulamento que se caracterizem como
obrigacdo de fazer ou ndo fazer a serem cumpridas pelo Fundo, deverédo ser
consideradas, salvo referéncia expressa em contrdario, como de responsabilidade
exclusiva do Administrador.

131. O Gestor adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que
disciplina os principios gerais, o processo decisério e quais as matérias relevantes
obrigatérias para o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as decisdes do
Gestor em assembleias de detentores de titulos e valores mobilidrios que confiram aos
seus titulares o direito de voto. A versédo integral da politica de voto do Gestor encontra-
se disposta no website do Gestor.

13.2.  No momento da constituigo do Fundo néo foram identificadas situagdes que
pudessem ser caracterizadas como conflitos de interesses.
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13.3.  Para fins do disposto neste Regulamento, correio, correio eletrénico (e-mail)
destinados aos enderegos de contato constantes no cadastro mantido pelo Cotista junto
ao Administrador, ou qualquer outro meio que assegure haver o destinatdrio recebido
a mensagem séo considerados como forma de correspondéncia vdlida entre o
Administrador, o Gestor e os Cotistas. Os Cotistas serdo responsdveis por atualizar seus
dados cadastrais com o Administrador sempre que necessdrio.

13.4. Este Regulamento deverd ser regido e interpretado de acordo com as Leis da
Republica Federativa do Brasil.

13.5. Fica eleito o foro central da Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, como
competente para conhecer e dirimir todo e qualquer conflito oriundo deste Regulamento
e/ou dele derivado, inclusive quanto a questdes relacionadas & existéncia, validade,
eficécia, cumprimento deste Regulamento, ou a sua interpretagéo ou implementacéo,
envolvendo quaisquer Cotistas, o Administrador, o Gestor e/ou demais prestadores de
servigos do Fundo, inclusive seus sucessores a qualquer titulo.

S&o Paulo, 16 de janeiro de 2024.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS SA, na
qualidade de Administrador do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS GOFLUX FRETES

OPEA GESTORA DE RECURSOS LTDA, na qualidade de Gestor do FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES
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ANEXO |

TERMO DE CIENCIA DOS RISCOS E ADESAO AO REGULAMENTO DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES

Na qualidade de subscritor de Cotas emitidas pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES (‘Fundo’), inscrito no CNPJ sob o n°
53.077.542/0001-29, administrado pela VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A. inscrita no CNPJ sob o n° 22610.500/0001-88

("Administrador”), declaro neste ato o que se segue:

1.1. Recebi, no ato da subscricdo de cotas [da subclasse sénior / subordinada
mezanino / subordinada junior] da [classe unica] do Fundo (“Cotas’), exemplar

atualizado do regulamento do Fundo (‘Regulamento”), tendo lido e entendido o seu
inteiro teor, sendo que, por meio deste instrumento, concordo e mcnhces’ro,
expressamente, minha adesdo, irrevogdvel e irretratdavel, sem quaisquer restri¢des, a
todos os seus termos, cldusulas e condigées, especia|menfe sua po|ificc| de investimentos.

1.2. Sou um [Investidor Profissional / Investidor Qualificado] nos termos da Resolugéo
da Comisséo de Valores Mobiliarios ("CYM”) n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme
alterada (“Investidor Profissional”), sendo elegivel, portanto, para subscrever as Cotas e

estou ciente que deverei manter minha condi¢éo de Investidor Profissional para
permanecer no Fundo. Neste sentido, concordo em notificar imediatamente o
Administrador em caso de qualquer alteragio em minha condi¢éo de Investidor
Profissional durante o periodo em que permanecer como Cotista do Fundo.

13.  Tenho ciéncia e pleno entendimento dos objetivos do Fundo, de sua politica de
investimento, da composicéio e diversificagéio da carteira de investimentos do Fundo,
das regras relativas as avaliagdes e reavaliagdes dos ativos integrantes da carteira de
investimentos do Fundo, da taxa de odminis’rragao devida ao Adminisfrqdor, dos riscos
aos quais o Fundo e, consequentemente, os meus investimentos estdo sujeitos, inclusive
da possibilidade de perda da totalidade do capital investido, conforme disposto no
Regulamento, e em especial, declaro-me ciente dos fatores de risco.

14.  Fiz minha prépria pesquisa, avaliagéio e investigagéio independentes sobre o
Fundo e em relagéio aos aspectos fiscais e legais e, considerando minha situagéio
financeira e meus objetivos de investimento, tomei a decisdo de prosseguir com a
subscricdio e integralizacéo das Cotas. Para tanto, tive acesso a todas as informagées
que julguei necessdrias & tomada da deciséo de investimento nas Cotas.
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1.5. A politica de investimento do Fundo e os riscos aos quais o Fundo e meus
investimentos estdo sujeitos estdo de acordo com a minha situagdo financeira, o meu
perfil de risco e a minha estratégia de investimento.

16.  Tenho ciéncia que a subscrico e integralizacéio das Cotas é uma operagéio
direcionada somente a Investidores Profissionais/Qualificados, aptos a entender e
assumir os riscos relacionados a este tipo de operacéo.

17. As Cotas ndo sdo passiveis de negociagdo no mercado secunddrio.
Adicionalmente, estou ciente que as Cotas néo contam com c|assificag60 de risco, tendo
pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operacéo.

18.  Assumo a responsabilidade pela veracidade das declaragses realizadas no
presente e por reembolsar o Fundo e/ou o Administrador e/ou a OPEA GESTORA DE
RECURSOS LTDA. ("Gestor”) por quaisquer perdas (incluindo danos) decorrentes de

qualquer declaragéo falsa, imprecisa ou incompleta aqui prestada.

19. Tenho ciéncia de que, em hipétese alguma o Administrador e/ou o Gestor, exceto
no caso de comprovado dolo, culpa ou ma-fé de sua parte, serdo responsdveis por
qualquer depreciagdio da carteira de investimentos do Fundo e/ou das Classes ou por
eventuais em caso de liquidagéio do Fundo e/ou resgate de Cotas.

110. Tenho ciéncia de que as aplicagdes realizadas no Fundo né&o contam com garantia
do Administrador, do Gestor, de qualquer mecanismo de seguro, e/ou do Fundo
Garantidor de Créditos - FGC, bem como de que a concessdo do registro de
funcionamento do Fundo né&o implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das
informagdes prestadas ou de adequacdo do regulamento & legislagéo vigente ou
julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seus prestadores de servigos.

111. Comprometo-me a manter minha documentagéo pessoal atualizada de acordo
com as regras vigentes perante o Administrador e o Gestor, conforme o caso.

112. Os recursos que serdo utilizados na integralizagéio das minhas Cotas néo serdo
oriundos de quaisquer prdaticas que possam ser consideradas como crimes previstos na
legislagéio de combate & lavagem de dinheiro.

113. Estou ciente de que as Cotas subscritas por mim eram parte de uma oferta publica
registrada sob o rito de registro automdtico perante a CVM, nos termos da Resolugédo
CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolucdo CVM 160/22), a

qual (i) é direcionada unicamente a Investidores Profissionais; (ii) foi realizada por
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distribuidores de valores mobilidrios reconhecidos; e (iii) néo foi objeto de andlise prévia

pela CVM ("Oferta”)

114. Declaro ciéncia de que qualquer conflito oriundo deste Regulamento e/ou dele
derivado envolvendo quaisquer Cotistas, o Administrador, o Gestor, o préprio Fundo
e/ou os demais prestadores de servigos serd dirimido perante o foro central da Cidade
de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, nos termos dispostos no Regulamento.

Todos os termos e expressdes, no singular ou plural, utilizados neste “Termo de Ciéncia
dos Riscos e Adesdo ao Regulamento do Fundo de Investimento em Direitos Creditérios
Goflux Fretes” e nele ndo definidos tém o mesmo significado que lhes ¢ atribuido no
Regulamento.

[Local], [*] de [¢] de [°].

[NOME DO COTISTA]
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ANEXO Il

MODELO DE APENDICE DAS COTAS [¢] DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES

As [cotas seniores da [e]® ([e]) série] / [cotas da subclasse subordinada
mezanino/subordinada junior] ("Cotas”) da [classe unical] do FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES (‘Fundo”’), emitida
nos termos do Regulamento do Fundo (o “Regulamento’), terd as seguintes
caracteristicas:

Montante das Cotas: R$ [] ([-])
Quantidade de Cotas: [*] ([*]) cotas

Valor Unitdrio de Emissédo: R$ [] ([-])

Taxa de Distribuicéo Néo serd cobrada Taxa de Distribuicéio Primdria na
Primdria: emissdo de Cotas. Os gastos da disfribuigﬁo primdria
da emissdo, bem como com seu registro para
negociagdio em mercado organizado de valores
mobilidrios, conforme o caso, serdo arcados pelo

Fundo.

Forma de Integralizagéio: A integralizacéio das Cotas serd realizada mediante
Chamadas de Capii’a|, nos termos previstos no
Regulamento e no Anexo Descritivo da Classe Unica

do Fundo.

Prazo para Distribuigéo: [] ([]) dias

Montante Minimo para RS [-] ([-])

Colocagéio:

[Tipo de oferta] [Oferta publica sob o rito de registro automatico, nos
moldes da Resolugéio CYM 160/22].

Regime de Distribuicéio: []

OUVIDORIA 50
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Data de Emisséo:

Data de Resgate:

Data de Resgate Esperado:
Prazo

[Sobretaxa das Cotas]{ou}
[Percentual das Cotas]:

Benchmark:

Meta de Amortizagéio de
Principal:

[Periodo de Caréncia:]

[Valor Principal de
Referéncia Base das Cotas:]

Datas de Pagamento:

OUVIDORIA

(1 ([-])
(1 ([-D)
(1 ([-])

As Cotas terdo prazo de [+] ([¢]) meses contados da 1°
Data de Integralizagéio das Cotas.

[+1% ([*] por cento)

As Cotas serdo valoradas diariamente, a partir do
Dia Util seguinte & 1° Data de Integralizacéio de
Cotas até a data de resgate das Cotas, nos termos
do Regulamento. A Meta de Remuneragdo serd
determinada por meio da apropriagéio didria, sob
forma de capitalizagéio composta, com base em um
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,

da Taxa DI, acrescida de Sobretaxa [e].

[+1 ([-D).

[O periodo entre a 1° Data de Integralizagéio de
Cotas e o Dia Uiil

[1/[1/[-]].

imediatamente anterior &

[O Valor Principal de Referéncia Anterior das Cotas
vigente na ultima Data de Pagamento pertencente
ao Periodo de Caréncial]

[[[1/[1/[-]]
o [[1/[1/I-1]
o [[1/[1/I-1]
o [[1/[1/I-1]
o [[1/[1/I-1]
o [[-V/[-1/[-11]
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Registro e Negociagéo das

Cotas:

OUVIDORIA

[As Cotas serdo depositadas para (i) distribuigéo
primdria por meio do MDA, operacionalizado e
administrado pela B3, sendo a distribuicdo liquidada
e as Cotas depositadas eletronicamente na B3; e
(ii) negociagdio secunddria por meio do FUNDOS?2],
sendo a distribui¢dio e as negociagdes liquidadas e as
Cotas depositadas eletronicamente pela B3. As Cotas
estardio sujeitas as restricdes de negociagéio previstas
no artigo 86, inciso |, da Resolugéio CVM 160/22 e
demais disposi¢cdes aplicaveis.] / [As Cotas (i) nédo
serdo depositadas para distribuicdo primdria por
meio do MDA, operacionalizado e administrado pela
B3, sendo a distribuicéo liquidada e as Cotas
depositadas eletronicamente na B3; e (ii) ndo serdo
depositadas  para  negociagdio no  mercado
secunddrio.]
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ANEXO Il

TABELA DE CUSTOS E ENCARGOS ESTIMADOS DO FUNDO
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ANEXO V

LEI ANTICORRUPGCAO
1. o Administrador, o Gestor e o Cogestor declaram que:

a) cumprem as determinagdes e regras emanadas por qualquer érgdo ou
entidade, nacional ou estrangeiro, a que esteja sujeita por obrigagédo legal
ou contratual, que tenham por finalidade coibir ou prevenir praticas
corruptas, despesas i|egais relacionadas & atividade po||'ficc1, atos lesivos,
infragBes ou crimes contra a ordem econdmica ou tributéria, o sistema
financeiro, o mercado de capitais ou a administragdo publica, nacional ou
estrangeira, de “lavagem” ou ocultagéio de bens, direitos e valores,
terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na |egis|agao nacional
e/ou estrangeira aplicavel;

b) nem eles, nem suas controladas, ou ainda, qualquer dos respectivos
administradores, empregados, mandatdrios, representantes, ou qualquer
outra pessoa que atue em seu nome ou em seu beneficio estd atualmente
sujeita a qualquer embargo administrado ou executado pelo governo
brasileiro, pelo Conselho de Seguranga das Nag¢des Unidas ou por qualquer
outra jurisdicdo aplicavel;

c) nem eles, nem suas controladas estdo constituidas, domiciliadas ou
localizadas em pais ou territério que esteja sujeito a embargo administrado
ou executado pelo governo brasileiro, pelo Conselho de Seguranca das
Nagses Unidas ou por qualquer outra jurisdigdo aplicavel; e

d) nem eles, nem suas controladas tém conhecimento de terem participado ou
de participarem de qualquer negociagdo com qualquer pessoa ou com
qualquer pais ou territério que, & época da negociagéio, se encontrava ou
que atualmente se encontre sujeita a qualquer embargo administrado ou
executado pelo governo brasileiro, pelo Conselho de Seguranca das Nagdes
Unidas ou por qualquer outra jurisdigéio aplicavel.

2. O Administrador, o Gestor e o Cogestor se obrigam a:

a) notificar os Cotistas, em até 30 (trinta) dias corridos da data em que tomar
ciéncia, de que eles, ou qualquer de suas, controladas, ou ainda, qualquer
dos respectivos administradores; empregados, mandatdrios ou
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b)

c)

2.1

2.2.

representantes encontram-se envolvidos em investigagéio, inquérito, agéio,
procedimento e/ou processo, judicial ou administrativo, conduzidos por
autoridade administrativa ou judicial nacional ou estrangeira, relativos &
pratica de atos lesivos, infracdes ou crimes, contra a ordem econémica ou
tributdria, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administragéo
publica, nacional ou estrangeira, de “lavagem” ou ocultagéo de bens, direitos
e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na |egis|agdo
nacional e/ou estrangeira aplicdvel, desde que ndo estejam sob sigilo ou
segredo de justica;

ndo oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecunidria ou de qualquer
natureza, assim como ndo praticar atos lesivos, infragc”)es ou crimes contra
as ordens econdémica ou tributdria, o sistema financeiro, o mercado de
capitais ou a administracdo publica, nacional ou estrangeira, de “lavagem”
ou ocultagéio de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao
terrorismo, previstos na legislagcéio nacional e/ou estrangeira aplicavel; e

tomar todas as medidas ao seu alcance para impedir que seus
administradores ou de suas controladas; seus empregados, mandatdrios ou
representantes; bem como fornecedores, contratados ou subcontratados
relacionados ao projeto, pratiquem os atos descritos na alinea (b) acima.

Para os fins da obrigagéio especial de que trata o item (a) acima, considera-
se ciéncia:

(i) o recebimento de citagdo, intimagdo ou notificacdo, judicial ou
extrajudicial, efetuadas por autoridade judicial ou administrativa,
nacional ou estrangeira;

(i) a comunicagéo do fato pelo Administrador e/ou Gestor & autoridade
competente; e

(iii) a adogdio de medida judicial ou extrajudicial pelo Administrador e/ou
Gestor contra o infrator.

Nas hipéteses previstas no item 21 acima, o Administrador e o Gestor

devem, quando solicitado pelos Cotistas e sempre que disponivel, fornecer cépia de

eventuais decisdes proferidas e de quaisquer acordos judiciais ou extrajudiciais

firmados no d&mbito dos citados procedimenfos, bem como informag&es detalhadas
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sobre as medidas adotadas em resposta a tais procedimentos.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES

CAPITULO PRIMEIRO - DEFINICOES

1.1 Para fins do dispos’ro neste Anexo Descritivo e em seus anexos, os termos e
expressdes iniciados em letra maidscula terdo os significados a eles atribuidos abaixo
e/ou no Regulamento, conforme o caso.

“Agente de Cobranca” Significa a GOFLUX TECNOLOGIA DA INFORMACAO
S/A., inscrita no CNPJ sob n°® 30.995.871/0001-53, com sede
na Rua Verbo Divino, n° 1488, conjunto 73-C, CEP 04.719-
904, Séio Paulo/SP, responsavel pela cobranca dos Direitos

Creditérios Inadimplidos.

“Ajuste Sinief 09" Significa o Ajuste Sinief n® 09, de 25 de outubro de 2007,
que institui o conhecimento de transporte eletrénico,

conforme alterado.

“Alocag¢dio Minima de Significa a alocagéio de, pelo menos, 50% (cinquenta por

Investimento” cento) do Patriménio Liquido da Classe Unica em Direitos
Creditérios Elegiveis.

“Amortizacéo de Significa, com relagéio a cada Data de Pagamento, a
Principal” amortizagéio de parcela do valor de principal das Cotas,

calculado nos termos deste Anexo Descritivo e do
respectivo Apéndice, conforme aplicavel.

“Aquisicéo” Significa a aquisicéio de um Direito Creditério, sendo que,
neste contexto, também significa o aceite da emissdo

direta do Direito Creditério em favor da Classe.

“Ativos da Classe” Significa o valor agregado dos ativos da Classe,

correspondente & soma (i) dos Ativos Financeiros da
Classe, apés deduzidas eventuais provisdes aplicaveis a
tais ativos, (ii) o Valor dos Direitos Creditérios Adquiridos
e (iii) valor das posi¢cdes mantidas pe|a Classe em
Derivativos, precificado(s) pelo seu valor de mercado.
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“Ativos Financeiros”

“Banco Cobrador”

“Benchmark Sénior”

“Benchmark Mezanino A"

“Benchmark Mezanino B”

“Cedentes”

“Cedente Especial”

“Classe” ou “Classe

Unica”

“Condicdes de Cesséo”

“Conta da Classe”

OUVIDORIA

Significam os bens, ativos, direitos e investimentos
Financeiros, distintos dos Direitos Crecli’r()rios, que
compdem o Patriménio Liquido da Classe, conforme
previsto no item 5.7 deste Anexo Descritivo.

Significa a instituicio financeira contratada pelo Fundo
para a prestacdo de servicos de emissdo de boletos
bancarios, tendo a Classe do Fundo por beneficidria, para
pagamento e liquidagéo dos Diretos Creditérios.

Significa a meta de rentabilidade das Cotas Seniores,
conforme vier a ser estabelecido no respectivo Apéndice.

Significa a meta de rentabilidade das Cotas Subordinadas
Mezanino A, conforme vier a ser estabelecido no respectivo
Apéndice.

Significa a meta de rentabilidade das Cotas Subordinadas
Mezanino B, conforme vier a ser estabelecido no respectivo
Apéndice.

as pessoas juridicas, prestadoras de servicos de
transportes, prévia e devidamente cadastradas junto ao
Consultor;

Significam aqueles que, segundo andlise do Cogestor,
apresentem elevada qualidade de crédito e boa

capacidade de pagamento.

Significa, quando utilizado neste Anexo Descritivo, a
presente classe de Cotas do Fundo.

Significam as condi¢des de cesséo de Direitos Creditérios,
conforme estabelecidas no item 4.3 deste Anexo Descritivo.

Significa a conta corrente de titularidade da Classe,
mantida junto ao Custodiante, utilizada para todas as
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“Conta Vinculada”

“Contrato de Cobranca”

“Cotas”

“Cotas Seniores”

“Cotas Subordinadas”

“Cotas Subordinadas
Junior”

“Cotas Subordinadas
Mezanino”

“Cotas Subordinadas
Mezanino A"

OUVIDORIA

movimenta¢des de recursos pela Classe, inclusive para
pagamento das Obrigagdes da Classe.

Significa a conta corrente ou conta de pagamento de
titularidade de cada Cedente e movimentada
exclusivamente pelo Administrador, mediante prévia e
expressa instrugdo do Cogestor, utilizada para o
recebimento dos Direitos Creditérios adquiridos pelo

Fundo;

Significa o instrumento particular celebrado entre o Fundo
(em beneficio da Classe), representado pelo Gestor, e o
Agente de Cobranga, o qual estabelece os termos e
condi¢des sob os quais o Agente de Cobranga prestard os
servicos de cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos.

Significam as Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas
Mezanino e as Cotas Subordinadas Janior, quando
referidas em conjunto.

Significam as Cotas da Subclasse Sénior, que néo se
subordinam a nenhuma outra Cota para fins de
Amortizagéo de Principal, pagamento de Remuneragéo e
Resgate.

Significam, em conjunto, as Cotas Subordinadas Janior e
as Cotas Subordinadas Mezanino.

Significam as Cotas da Subclasse Subordinada Janior, que
se subordinam as Cotas Subordinadas Mezanino e as
Cotas Seniores para fins de Amortizagéo de Principal,
pagamento de Remuneragéio e Resgate.

Significam as Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino
A e as Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino B,

quando referidas em conjunto.

Significam as Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino
A, que se subordinam as Cotas Seniores para fins de
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“Cotas Subordinadas
Mezanino B”

“Cotista”

“Cotistas Dissidentes”

“Cotista Inadimplente”

“Cotistas Subordinados

Originais”

“Critérios de

Elegibilidade”

0
=
&z

OUVIDORIA

Amortizagé@o de Principal, pagamento de Remuneragéo e
Cotas
Subordinadas Mezanino B e as Cotas Subordinadas Junior

Resgqfe, mas que ndo se subordinam as

para tais fins.

Significam as Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino
B, que se subordinam as Cotas Seniores e as Cotas
Subordinadas Mezanino A para fins de Amortizagéo de
Principal, pagamento de Remuneragéo e Resgate, mas que
né&o se subordinam as Cotas Subordinadas Janior para tais
fins.

Significam os titulares de Cotas, sendo que a condigéo de
Cotista
Escriturador, de conta de depésito em nome do Cotista.

caracteriza-se pela abertura, pelo Agente

Significam os Cotistas dissidentes da deciséio assemblear

que deliberar pela aprovagéo da interrupgéo dos
procedimentos de liquidagdo antecipada do Fundo e/ou da
Classe, conforme o caso, que solicitem o resgate de suas
respectivas Cotas, nos termos do item 8 deste Anexo

Descritivo.

Significa o Cotista que esteja em mora com relagéo &
obrigagéio de integralizagio de Cotas na forma e
condigdes previstas neste Anexo Descritivo e no respectivo
Boletim de Subscrigéo.

Cotas
Subordinadas na 1% (primeira) emisséo de Cotas da Classe.

Significam os Cotistas que subscreveram

Significam os critérios de elegibilidade a serem verificados
pelo Gestor em cada Data de Aquisicéio, conforme
descritos no item 4.1 deste Anexo Descritivo.

conhecimento de eletrdnico,

Significa o transporte

instituido nos termos do Ajuste Sinief 09.
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“Data da 1°
Integralizacéo de Cotas

Seniores”

“Data da 1°
Integralizacéo de Cotas

Subordinadas”

“Data de Amortizacéo”

“Data de Aquisicéio e
Pagamento”

“Data de Emisséio dos

Direitos Creditérios”

“Data de Resgate”

“Despesas da Classe”

“Devedores”

“Direitos Creditérios”

“Direitos Creditérios
Adquiridos”

“Direitos Creditérios
Elegiveis”

OUVIDORIA

Significa a data da primeira integralizacéio de Cotas
Seniores da Classe, em que os recursos sdo efetivamente
colocados & disposicéio da Classe pelos Cotistas Seniores.

Significa a data da primeira integralizagio de Cotas
Subordinadas da Classe, em que os recursos sédo
efetivamente colocados & disposicio da Classe pelos
Cotistas Subordinados.

Significam as datas definidas no Anexo VIl a este Anexo
Descritivo.

Significa cada uma das datas em que o Fundo
efetivamente adquirir Direitos Creditérios e efetuar o
pagamento do respectivo Preco de Aquisigéio.

Significa a data que formaliza a emisséio de um Direito
Creditério em favor da Classe do Fundo.

Significa a data de resgate de cada série ou classe de
Cotas, conforme especificada no respectivo Apéndice.

Significa o somatério em reais de todos os custos, encargos
e despesas exclusivos da Classe Unica a serem incorridos
periodicamente.

Significa cada devedor de Direitos Creditérios.

Significam os direitos creditérios adquiridos ou a serem
adquiridos pela Classe, os quais ser&o representados por
CT-es, NF (nota fiscal) e NFS (notas fiscais de servigos.)

Significam os Direitos Creditérios Elegiveis adquiridos pela
Classe.

Significam os Direitos Creditérios que atendam aos
respectivos Critérios de Elegibilidade e as Condigdes de
Cessdo estabelecidos nos itens 51 e 55 deste Anexo
Descritivo, respectivamente.
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“Direitos Creditérios
Inadimplidos”

“Disponibilidades”

“Documentos Adicionais”

“Documentos
Comprobatérios”

“Eventos de Avaliacéo”

“Eventos de Liquidacéo
Antecipada”

“Grupo Econémico”

‘Lei n° 12.846/13"

“Meta de Amortizacéo
de Principal”

OUVIDORIA

Significam os Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e
ndo pagos pelo respectivo Devedor no primeiro dia util
subsequente & sua data de vencimento.

Significam em conjunto: (i) recursos em caixa da Classe;
(ii) depésitos bancdrios & vista em Instituicdo Financeira
Autorizadg; (iii) cotas de fundos de zeragem com liquidez
didria; e (iv) demais Ativos Financeiros de titularidade da
Classe.

Significam todo e qualquer documento que comprove que
os servicos de transporte representados pelas CT-es foram
efetivamente prestados.

Significam as CT-es, NF e NFS

Significam quaisquer dos eventos descritos no item 9 deste
Anexo Descritivo.

Significam quaisquer dos eventos descritos no item 9 deste
Anexo Descritivo.

Significa cada conglomerado econémico de pessoas que
controlem, sejam controladas por, ou estejam sob controle
comum de determinada pessoa juridica ou que estejam sob
o controle das mesmas pessoas fisicas.

Significa a Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme

dispde sobre a responsabilizagdo

administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica de

alterada, que

atos contra a publica, nacional ou

estrangeira, e d& outras providéncias.

administragéo

Significa a meta para Amortizagéo de Principal, conforme
venha a ser prevista no respectivo Apéndice de cada uma
das Subclasses de Cotas.
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“NE”

“Obrigacées da Classe”

“Ordem de Alocacéo de

Recursos”

“Ordem de

Subordinacéo”

“Patrimdnio Liquido da
Classe”

“Politica de Cobranca”

“Politica de Crédito e
Originagéo”

OUVIDORIA

Significa notas fiscais de servigos eletrénicas

Significam todas as obrigagdes da Classe previstas neste
Anexo Descritivo, na legislagdo e na regulamentagéio
aplicaveis, incluindo, sem limitacdo, o pagamento das
Despesas da Classe, da Amortizagéio de Principal e do
Resgate das Cotas e as obrigagdes decorrentes das
operagdes da Classe e de condenagées judiciais, se houver.

Tem seu significado atribuido no item 8.17 abaixo.

Significa a ordem de preferéncia entre as diferentes
Subclasses de Cotas da Classe Unica para fins de
Amortizagéio de Principal, Resgate e distribuicdo de
rendimentos das Cotas, descrita neste Anexo Descritivo.

Significa o valor em reais resultante da soma algébrica do
caixa disponivel com o valor dos Direitos Creditérios e
Ativos Financeiros de titularidade da Classe e eventuais
valores a receber, subtraidas as exigibilidades referentes
as Despesas da Classe e as provisdes realizadas pelo
Administrador, nos termos deste Anexo Descritivo e da
regulamentacéo aplicavel.

Significa a politica de cobranca a ser observada pelos
Agentes de Formalizagéio e Cobranca com relagdo &
cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos, cujos
principais termos e condi¢des estdo no Anexo V a este
Anexo Descritivo.

Significa a politica de concesséo de crédito adotadaq,

conforme prevista no Anexo IV ao presente Anexo
Descritivo.
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“Politica de Investimento”

“Prazo de Duracéo”

“Preco de Aquisicéo”

“Reserva de Despesas”

‘Resgate”

“Relacéo Minima de

Subordinacéo Sénior”

“Relacéio Minima de

Subordinacéio Mezanino

A"

“Relacéio Minima de

Subordinacéo Mezanino

B

OUVIDORIA

Significa a politica de investimento da Classe Unica de
Cotas, conforme descrita no Capitulo Sexto deste Anexo
Descritivo.

Significa o prazo de duragéo de cada Subclasse de Cotas
Cotas Subordinadas Cotas
Subordinadas Junior, compreendido entre a respectiva 1°

Seniores, Mezanino e
Data de Integralizagéio de cada uma de tais Subclasses de
Cotas e a respectiva Data de Resgate.

Significa o prego de aquisi¢éio de cada Direito Creditério
pago pela Classe, em moeda corrente nacional.

Significa a parcela do Patriménio Liquido da Classe a ser
retida e destinada exclusivamente para pagamento das
Despesas do Fundo e mantida exclusivamente em Ativos
Financeiros de modo que esta seja equivalente ao
montante estimado das Despesas do Fundo, a serem
incorridos nos préximos 12 (dozes) meses.

Significa o ultimo pagamento de Amortizagéo de Principal
de uma série ou classe de Cotas.

Significa a razéo entre (i) o valor total das Cotas
Subordinadas em circulagéio e (ii) o Patriménio Liquido do
Fundo, a qual deverd ser correspondente a no minimo 40%
(quarenta por cento) até que a totalidade das Cotas
Seniores sejam resgatadas;

Significa a razdo entre (i) o valor total das Cotas
Subordinadas das Cotas
Subordinadas Junior e (ii) o Patriménio Liquido do Fundo,

Mezanino B  acrescido
a qual deverd corresponder, no minimo, a 25% (vinte e
cinco por cento) até que a totalidade de Cotas Sénior e
Mezanino A sejam resgatadas;

Significa a razdo entre (i) o valor total das Cotas

Subordinadas Junior e (ii) o Patriménio Liquido do Fundo,
a qual deverd corresponder, no minimo, a 15% (quinze por
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“Sacado Especial”

“Subclasses”

“Subclasse Sénior”

“Subclasse Subordinada

Junior”

“Subclasse Subordinada

Mezanino A"

“Subclasse Subordinada

Mezanino B”

“Valor Unitdrio”

“Valor Unitdrio de

Referéncia das Cotas

Seniores”

OUVIDORIA

cento) até que a totalidade das Cotas Sénior, Mezanino A
e Mezanino B sejam resgatadas;

Significam aqueles que, segundo andlise do Cogestor,
apresentem elevada qualidade de crédito e boa
capacidade de pagamento.

Significam, em conjunto ou isoladamente, conforme o caso,
a Subclasse Sénior, a Subclasse Subordinada Mezanino
e/ou a Subclasse Subordinada Janior.

Significa a subclasse de Cotas Seniores, cujas principais
caracteristicas e os direitos, estardo descritos no respectivo
Apéndice.

Significa a subclasse de Cotas Subordinadas Junior, cujas
principais caracteristicas e os direitos, estardo descritos no
respectivo Apéndice.

Significa a subclasse de Cotas Subordinadas Mezanino A,
cujas principais caracteristicas e os direitos, estardo
descritos no respectivo Apéndice.

Significa a subclasse de Cotas Subordinadas Mezanino B,
cujas principais caracteristicas e os direitos, estardo
descritos no respectivo Apéndice.

Significa o valor unitério das Cotas, calculado todo Dia
Util, nos termos do Capitulo Oitavo para efeito da
definicéio de seu valor de integralizagéo, Amortizacéo de
Principal e/ou Resgate.

Significa o Valor Unitdrio das Cotas Seniores na respectiva
Data da 1° Integralizagéio de Cotas Seniores, conforme
definido no respectivo Apéndice, atualizado pelo
Benchmark Sénior pro rata no periodo, sem solugéio de
continuidade, ajustado conforme as Amortizagdes de
Principal eventualmente realizadas.

65

25 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COM.BR

@'@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyevd

CAPITULO SEGUNDO - FORMA DE CONSTITUIGAO, RESPONSABILIDADE,
PRAZO DE DURAGAO, COMPOSICAO DO PATRIMONIO E PUBLICO-ALVO DA
CLASSE

2. A presente Classe Unica foi constituida sob a forma de classe fechada, de
responsabi|idade limitada, com prazo de duragdo indeterminado, integrante do Fundo
e disciplinada pela Resolucéo CVM 175/22 e demais disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis, e serd regida pelo presente Anexo Descritivo da Classe Unica.

21.  Nos termos das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificagéio do FIDC n°
08, de 23 de maio de 2019, da Associagdio Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais - ANBIMA, o Fundo classifica-se como tipo “Agro, Industria e
Comércio”, com foco de atuagédio “Infraestrutura”.

22. Objeto. A Classe Unica é uma comunhdo de recursos destinados,
preponderantemente, & aquisicéio de Direitos Creditérios Elegiveis e demais Ativos
Financeiros, durante seu prazo de vigéncia, de acordo com a Politica de Investimento
descrita no Capitulo Sexto deste Anexo Descritivo, e conforme previsto na Resolugéo
CVM 175/22, conforme aplicavel.

23. Composicdo do Patriménio da Classe. O patriménio da Classe serd formado por

4 (quatro) Subclasses de Cotas, quais sejam, a Subclasse Sénior, a Subclasse
Subordinada Mezanino A, a Subclasse Subordinada Mezanino B e a Subclasse
Subordinada Junior, das quais decorreréo, respectivamente, as Cotas Seniores, as Cotas
Subordinadas Mezanino A, as Cotas Subordinadas Mezanino B e as Cotas
Subordinadas Junior, na forma da Resolugdo CVM 175/22, conforme descritas abaixo.
As caracteristicas e os direitos, assim como as condi¢des de emissdo, subscricédo,
integralizagéo, remuneragéo, Amortizacéio e Resgate das Cotas seguem descritos no
Capitulos Sétimo deste Anexo Descritivo da Classe Unica e em seus respectivos
Apéndices, na forma dos Anexos |, Il, Ill e IV do presente Anexo Descritivo da Classe

Unica.

2.31. Cotas Seniores. As Cotas Seniores sdo aquelas que néo se subordinam as demais

classes de Cotas ou entre si para efeito de Amortizagéo de Principal e pagamentos de
Remuneragéio e Resgate.

2.32. Cotas Subordinadas Mezanino A. As Cotas Subordinadas Mezanino A sé&o
aquelas que se subordinam as Cotas Seniores para efeito de Amortizagéo de Principal

e pagamentos de remuneragéo e Resgate, porém tém prioridade em relagéo as Cotas
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Subordinadas Janior para tais fins. Somente ocorrerdé o Resgate das Cotas
Subordinadas Mezanino A apés o Resgate das Cotas Seniores.

2.3.3. Cotas Subordinadas Mezanino B. As Cotas Subordinadas Mezanino B sdo
aquelas que se subordinam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino A

para efeito de Amortizagéio de Principal e pagamentos de remuneracéo e Resgate,
porém tém prioridade em relagdo as Cotas Subordinadas Janior para tais fins. Somente
ocorrerd o Resgate das Cotas Subordinadas Mezanino B apés o Resgate das Cotas
Seniores e o Resgate das Cotas Subordinadas Mezanino A.

2.3.4. Cotas Subordinadas Junior. As Cotas Subordinadas Junior séo aquelas que se
subordinam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino, para efeito de

Amortizagéo de Principal e pagamentos de Remuneracgéo e Resgate. Somente ocorrerd
o Resgate das Cotas Subordinadas Junior apés o Resgate das Cotas Seniores e das
Cotas Subordinadas Mezanino.

2.35. Resgate das Cotas Subordinadas Mezanino e das Cotas Subordinadas Janior.

Né&o obstante o disposto acima, as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas
Subordinadas Junior poderdo ser resgatadas concomitantemente nas hipéteses
descritas no Capitulo Nono abaixo.

24. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino poderdo ser emitidas em
multiplas séries, sendo certo que as Cotas Subordinadas Junior poderéo ser emitidas em
multiplas emissdes.

2.5.  As caracteristicas e os direitos, assim como as condi¢cdes de emissédo, subscricéo,
integralizagéo, Amortizagéio de Principal e pagamento de Remuneragéio e Resgate das
Cotas estdo descritos neste Anexo Descritivo e nos respectivos Apéndices, conforme o
caso.

26. Puablico-Alvo. O publico-alvo da Classe Unica é composto exclusivamente por
Investidores Autorizados.

27. Limitacdo de Responsabilidade. Na méxima extensdo permitida pela legislagéo

e regulamentagdo aplicaveis, e para os respectivos fins, inclusive, sem limitacéo, aqueles
de que trata o Cédigo Civil, fica expressamente consignada a limitagéio da
responsabilidade de cada Cotista ao valor de suas respectivas Cotas, sem qualquer
solidariedade entre si, nos termos da legislacédo e regulamentagéo aplicaveis.
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CAPITULO TERCEIRO - ORIGINAGAO DOS DIREITOS CREDITORIOS

3. A Classe ¢ uma comunhd&o de recursos destinada, preponderantemente, &
aquisicéio de Direitos Creditérios. Os Direitos Creditérios serdio adquiridos integral ou
parcialmente, sempre de acordo com (i) a Politica de Investimentos, (ii) os Critérios de
Elegibilidade e as Condi¢8es de cessdio e (iii) os critérios de composicéio da Carteira
estabelecidos neste Anexo Descritivo e na regulamentagédo aplicavel.

31 Originacéo e Aquisicéo dos Direitos Creditérios. Os Direitos Creditérios sé@o

originados no dmbito de operagdes de servicos de transportes.

32. O processo de originagdo dos Direitos Creditérios e a Politica de Crédito e
Originagéio adotada pelo Consultor encontram-se descritos no Anexo V a este Anexo
Descritivo.

3.3.  Os pagamentos relativos aos Direitos Creditérios de titularidade da Classe serdo
realizados pelos Devedores por meio de boletos bancdrios de cobranga por meio de
TED - Transferéncia Eletrénica Disponivel ou PIX ou qualquer outro meio de
pagamento autorizado pelo BACEN, em qualquer caso direcionados para a respectiva
Conta Vinculada ou Conta da Classe.

CAPITULO QUARTO - CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE E CONDICOES DE
CESSAO

41. A Classe somente poderd adquirir Direitos Creditérios que atendam,
cumu|q’rivamen’re, aos seguintes Critérios de E|egi|oi|io|ac|e, a serem verificados e
validados pelo Gestor, previamente & aquisicdo na respectiva Data de Aquisicdo e
Pagamento, de modo que apenas séo passiveis de aquisicéio pela Classe os Direitos
Creditérios que, na Data de Aquisig&o e quamen’ro, observem os seguintes critérios:

Critérios de Elegibilidade Validagéio

(i) a taxa minima de cesséo deverd ser
equivalente a, no minimo, a Taxa DI Spot GESTOR
(D-1) acrescida de 9,00% (nove por
cento) ao ano;

(ii) o prazo entre Data de Emisséo do CT-e GESTOR COM BASE NAS
e Data de Aquisicio do Direito INFORMACOES
_— 68
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Creditério deverd ser de no maximo 45

DISPONIBILIZADAS PELO

(quarenta e cinco) dias consecutivos; CONSULTOR
(iii) o prazo entre a Data de Aquisicéio do

Direito Creditério e a Data de GESTOR

Vencimento do  referido  Direito

Creditério deverd ser de no méximo 60
(sessenta) dias consecutivos ou prazo

COM BASE NAS INFORMAGOES
DISPONIBILIZADAS PELO
COGESTOR E PELO

informado na Lista dos Direitos CONSULTOR
Creditérios, conforme previsto no
Contrato de Cesséo;
(iv) o Cedente ndo poderd ceder nenhum
Direito Creditério caso tenha cedido
GESTOR

qualquer outro Direito Creditério que
esteja inadimplente perante o Fundo ha
mais de 30 (trinta) dias consecutivos;

(v) os Cedentes deverdo ter limite de crédito
pré-aprovado, de acordo com a politica
de crédito definida em conjunto pelo
Gestor, Cogestor e Consultor;

GESTOR E COGESTOR

(vi) os Devedores né&o poderdo estar

inadimplentes perante o Fundo hd mais
de 30 (trinta) dias consecutivos;

GESTOR

(vii) os Devedores deveréo ter limite de
crédito pré-aprovado, de acordo com a
politica de crédito definida em conjunto

pelo Gestor, Cogestor e Consultor;

GESTOR E COGESTOR

(viii) o Relagéio Minima néo deverd ter
sido inferior a 15,00% nos ultimos 10

(dez) dias uteis consecutivos.

GESTOR E COGESTOR

OUVIDORIA
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411. Para os fins dos Critérios de Elegibilidade acima e das Condi¢ées de Cesséo
abaixo aplicaveis aos Direitos Creditérios, seréio considerados “Devedores” quaisquer
Devedores dos Direitos Credi’rérios, no caso dos Direitos Creditérios qdquiridos sem
coobrigacéio.

42. O Gestor serd responsdavel por verificar e validar os Critérios de Elegibilidade até
a Data de Aquisicéio e Pagamento, nos termos da regulamentagéo vigente.

43. Naéo obstante o disposto no item 4.1 deste Anexo Descritivo, a Classe somente
poderd adquirir Direitos Creditérios que cumpram, cumulativamente, as seguintes
Condigées de Cessdo na sua respectiva Data de Aquisigdo:

Condig¢des de Cesséio Validagéo

(i) considerada pro forma a cessdo
pretendida, os Devedores deverdo ter
realizado ado menos um pagamento na COGESTOR
Conta  Vinculada, exceto  quando
expressamente autorizado pelo comité de
crédito do Cogestor

COGESTOR COM BASE NAS
(ii) os Direitos Creditérios néio poderédo estar INFORMACOES E

cedidos a terceiros; DECLARACOES DO CEDENTE.

COGESTOR COM BASE NAS
INFORMACOES E
DECLARACOES DO
CONSULTOR.

(iii)) O Cedente ndo poderd ceder mais de
95% (noventa e cinco por cento) dos
Direitos Creditérios  que  forem
originados dentro da Plataforma GoFlux.

431. Considerada proforma a Cessdo pretendida, os Direitos Creditérios
considerarédio, ainda, os seguintes limites de concentragéo e prazo:

(i) Cedente: 5%, exceto cedentes considerados como Especiais, que terdio limite de
10% por cedente; e

(ii) Sacados: 7,5%, exceto aque|es considerados como Especiais, que terdo limite de
15% por sacado, além do prazo de vencimento que poderd ser de até 95 (noventa e
cinco) dias consecutivos contados da data de aquisigéo

Para fins do cdlculo do limite de concentragéio, serd considerado como Patriménio
Liquido, o maior entre: (i) R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais) ou (ii) o
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Patriménio Liquido do Fundo.”

Paragrafo tnico: os limites de concentrag@o acima deverdo observar seus respectivos
prazos em até 180 (cento e oitenta) dias da Data da 1° Integralizagéo”

4311, Os Sacados e os Cedentes Especiais serdo aqueles que, segundo andlise do Cogestor,
apresentem elevada qualidade de crédito e boa capacidade de pagamento. Constardo de uma
lista elaborada pelo Cogestor, que poderd ser consultada por qualquer cotista mediante envio
de solicitagéo ao Gestor e/ou ao Cogestor.

44. Para fins da verificacéio dos Critérios de Elegibilidade e Condi¢des de Cesséio,
serdo consideradas a posicdo do Fundo até 2 (dois) dias ateis antes da Data de
Aquisicéo ou altima disponivel.

45.  As Condi¢8es de Cesséio e Critérios de Elegibilidade sé séo verificados conforme
datas definidas no item 4.4, ou seja, na hipétese de o Direito Creditério perder qualquer
Condicéio de Aquisicéio ou Critério de Elegibilidade apés sua Aquisi¢éio pelo Fundo, néo
haverd direito de regresso contra o Custodiante, o Administrador, o Gestor, o Cogestor
e o Consultor, salvo na existéncia de ma-fé, culpa ou dolo por parte destes.

CAPITULO QUINTO - POLITICA DE INVESTIMENTO, COMPOSICAO E
DIVERSIFICAGCAO DA CARTEIRA

5.1 O Fundo e a Classe tém como objetivo primordial a aquisicéio de Direitos
Creditérios oriundos de operagdes de prestagio de servicos de transporte,
representados por CT-es, NF (nota fiscal) e NFS (notas fiscais de servigos.)

52. Para alcangar o objetivo acima mencionado, o Patriménio Liquido da Classe
deverd ser aplicado, com vistas a proporcionar aos Cotistas a valorizagéo de suas Cotas,
na aquisi¢do de:

(i) Direitos Creditérios que atendam aos Critérios de Elegibilidade e as Condic&es
de Cessdo estabelecidos no Capitulo Quarto acima; e

(ii) Ativos Financeiros, observados todos os limites de composigéio e diversificagéio da
Carteira da Classe, estabelecidos neste Anexo Descritivo e na regulamentagéo
aplicavel.

5.3. A cessdo dos Direitos Creditérios serd irrevogéve| e irretratdvel, com a
transferéncia da plena titularidade para a C|asse, em carater definifivo, juntamente
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com todos os direitos, garantias, privilégios, preferéncias, prerrogativas, agdes e
acessoérios a estes relacionadas.

54. Néo obstante o disposto acima, é vedado ao Fundo e & Classe, direta ou
indiretamente: (i) adquirir Direitos Creditérios de emisséo e/ou originados pelo
Administrador, pelo Gestor, pelo Cogestor, pelo Consultor, pelo Custodiante, ou partes
a eles relacionadas, tal como definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto;
(ii) ceder Direitos Creditérios a qualquer das pessoas, fundos de investimento ou
entidades referidas no item (i) acimg; e (iii) adquirir Direitos Creditérios emitidos no
exterior.

55. A existéncia de benchmarks para a Subclasses Sénior e para a Subclasse
Subordinada Mezanino nédo representa e nem deve ser considerada como promessa,
garantia ou sugestdo de rentabilidade aos Cotistas por parte do Fundo, do
Administrador, do Gestor, do Cogestor, do Consultor e/ou do Custodiante.

56. A Classe deverd, para fins da Resolugdio CVM 175/22, ter atingido a Alocagéo
Minima de Investimento até o final do prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos
contados da primeira Data de Emisséo das Cotas.

5.6.].  Aquisicdes de Direitos Creditérios pela Classe poderdo ocorrer durante todo o
prazo de duragéo da Classe, de acordo com os termos e condig¢des estabelecidos neste
Anexo Descritivo.

57. Ativos Financeiros. A parcela do Patriménio Liquido que ndo seja alocada a
Direitos Creditérios Elegiveis serd mantida em moeda corrente nacional e/ou alocada

aos seguintes Ativos Financeiros, conforme decis@o do Gestor, a seu exclusivo critério,
observado o disposto neste Anexo Descritivo:

(1) titulos de emisséo do Tesouro Nacional;

(i) operagdes compromissadas, desde que lastreadas nos titulos mencionados na
alinea (b) acimaq;

(iii) cotas de fundos de investimento administrados por instituicéio autorizada pela
CVM e que invistam, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) da sua carteira
em titulos de emissdo do Tesouro Nacional remunerados com base na Taxa DI
e/ou na Taxa SELIC ou em cotas de fundos que invistam em titulos de emisséo
do Tesouro Nacional remunerados com base na Taxa DI e/ou na Taxa SELIC; e
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(iv) desde que com a finalidade exclusiva de realizar a gestéo de caixa e liquidez do
Fundo, cotas de fundos de investimento classificados como Fundos de
Investimento de Renda Fixa constituidos no Brasil (conforme definidos na
regulamentacéo aplicavel), com alta liquidez, que sejam administrados por
instituicdo autorizada pela CVM, incluindo fundos geridos e/ou administrados
pela Administradora, pelo Custodiante, pelo Gestor e/ou pelo Cogestor

571. Os investimentos da Classe em Ativos Financeiros serdo realizados pelo Gestor
durante todo o prazo de duragéo da Classe.

57.2. O Gestor e o Cogestor envidardo seus melhores esforcos para adquirir Direitos
Creditérios e/ou Ativos Financeiros, conforme aplicavel, cujos vencimentos propiciem a
Carteira classificagéio de investimento de “longo prazo”, para fins de tributagéo do
Cotista. Entretanto, ndo hda garantia de que a Classe terd o tratamento tributdrio
aplicavel aos fundos de investimento de longo prazo, nos termos da legislagéo aplicavel,
de forma que o Administradora, o Custodiante e o Gestora ndo assumem qualquer
compromisso nesse sentido.

57.3. Até o resgate integral da Subclasse Sénior, ¢ vedado ao Administrador, ao
Gestor, ao Cogestor e/ou ao Custodiante ou a partes a eles relacionadas vender Direitos
Creditérios por preco inferior ao Preco de Aquisicéio desembolsado pela Classe para a
aquisi¢éio do respectivo Direito Creditério, atualizado pela taxa de contrato até a data
da efetiva venda.

5.8. A Classe ndo poderd realizar operacdes com Derivativos, excetuadas as
operagdes realizadas exclusivamente para protecédio das posicdes detidas a vista, até o
limite dessas, de maneira a evitar descasamento de fluxo.

509. O Gestor e Cogestor néo realizardo operagdes de day trade, assim consideradas
aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia.

510. E vedada qualquer forma de antecipacéio de recursos aos Cedentes ou aos
Devedores para posterior reembolso pelo Fundo e/ou pela Classe, seja pelo
Administrador, Gestor, Cogestor, Consultor, Custodiante ou Agente de Cobranga.

511.  Os Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros que compdem a
Carteira serdo mantidos em custédia pelo Custodiante e, quando for o caso, registrados
junto a e/ou mantidos em (i) uma conta de depésito diretamente em nome da Classe;
(ii) em contas especificas abertas junto ao Sistema Especial de Liquidagéio e Custédia
- SELIC, (iii) sistemas de registro de ativos e liquidagdo financeira autorizados pelo
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Banco Central; ou (iv) outras entidades autorizadas pelo Banco Central e/ou pela CYM
a prestar servigos de custédia.

512. As aplicagdes da Classe ndo contam com garantia: (i) do Administrador; (ii) do
Gestor; (iii) do Cogestor; (iv) do Custodiante; (v) do Consultor; (vi) do Agente de
Cobranga; (vii) dos Cedentes; (viii) dos demais prestadores de servigo do Fundo; (ix) de
qualquer mecanismo de seguro; e/ou (x) do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

513. A Classe poderé realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade
de seu patriménio. A Carteira e, por consequéncia, o patriménio do Fundo, estéo sujeitos
a diversos riscos, dentre os quais os descritos no Capitulo Décimo Segundo deste Anexo
Descritivo. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de
risco discriminados neste Anexo Descritivo, responsabilizando-se integralmente pelas
consequéncias de seu investimento nas Cotas.

514. O Fundo, o Administrador, o Custodiante, o Gestor, o Cogestor, o Consultor, bem
como seus controladores, co|igadas, controladas ou sob controle comum, e/ou
subsididrias, ndo sdo responsdveis pe|a so|véncia, originagdo, certeza, |iquio|ez,
exigibilidade, contetdo, exatiddo, veracidade, legitimidade, validade e correta
formalizacéio dos Direitos Creditérios Adquiridos, tampouco pela solvéncia dos
Devedores.

515. Tendo em vista o objetivo e a politica de investimento da Classe descritos neste
Anexo Descritivo, o Gestor ou, na sua auséncia, o Cogestor, participaréo ativamente das
assembleias gerais de Cotistas dos fundos investidos de acordo com as suas “Politica de
Exercicio de Direito de Voto em Assembleias Gerais” e “Politica de Exercicio de Direito
de Voto em Assembleias Gerais’, disponiveis em seus websites, em:
http://opeacapital.com/gestora e https://braveasset.com.br/, respectivamente.

CAPITULO SEXTO - CARACTERiSTJCAS, DIREITOS, CONDIGOES DE EMISSAO,
SUBSCRIGCAO E INTEGRALIZAGCAO DAS COTAS E PATRIMONIO LiQUIDO

6.].  Caracteristicas das Cotas. As Cotas correspondem a frag¢des ideais do patriménio

da Classe Unica, observadas as caracteristicas de cada série e classe de Cotas. As Cotas
somente serdo resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duragéio ou em virtude
da liquidagéio da Classe. Todas as Cotas Seniores de uma mesma série e todas as Cotas
Subordinadas de uma mesma subclasse terdo iguais Pardmetros Minimos. Todas as
Cotas de uma mesma classe terdo iguais prioridades de amortizagéo, resgate e
distribuicdio dos rendimentos da carteira da Classe, bem como direitos de voto,
observado o disposto neste Anexo Descritivo.
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6.1.1. As Cotas teréo Valor Unitdrio de Emisséo de R$1.000,00 (mil reais) na 1* Data
de Integralizagéio de Cotas Subordinadas.

6.12. Somente Investidores Autorizados poderdo adquirir as Cotas.

6.13.  As cotas do fundo ndo poderdo ser dadas em garantia de qualquer natureza.

6.2. Todas as Cotas serdo escriturais e seréo mantidas em conta de depésito em nome
dos Cotistas pelo Custodiante, na qualidade de instituicéio responsavel pela escrituragéo
das Cotas. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depésito
em nome do Cotista junto ao Custodiante quando da subscricéio de Cotas.

6.3. As Cotas somente serdo resgatadas ao término dos respectivos prazos de
duragéio ou em virtude da liquidagéio da Classe.

6.4. As Cotas Subordinadas Junior e as Cotas Subordinadas Mezanino deveréo ser
integralizadas na Data da 19 Integralizagéo de Cotas Subordinadas, em moeda corrente
nacional e em montante que garanta, no minimo: (i) o pagamento das despesas
estimadas com a Oferta Publica das Cotas Seniores objeto da primeira emisséo da
Classe; (ii) o pagamento das despesas de constituicdo do Fundo e da Classe; e (iii) a
constituicdo da Reserva de Despesas.

6.5. Observado o disposto no item 6.4 acima, na Data da 1° Integralizagéo de Cotas
Seniores, as Cotas deverédo ser infegrq|izadc|s em moeda corrente nacional em montante
que garanta, no minimo, (i) o atendimento da Razéo de Garantia e (ii) a recomposigéo
da Reserva de Despesas.

6.6. Subclasses. As Cotas serdo divididas em Cotas Seniores, Cotas Subordinadas
Mezanino A, Cotas Subordinadas Mezanino B e Cotas Subordinadas Junior.

6.7. Cotas Seniores. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir

uma ou mais séries de Cotas Seniores, observadas as disposi¢cdes da Resolugéio CVM
175/22 e desde que obedecidas cumulativamente as condi¢gdes para emisséo de novas
Cotas, conforme definidas no presente Anexo Descritivo.

6.8. As Cotas Seniores de cada série deverdo ser subscritas no prazo estabelecido no
respectivo Apéndice.
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69. As Cotas Seniores ndo se subordinam as Cotas Subordinadas para efeito de
amortizagéio, resgate e disfribuigﬁo dos rendimentos da carteira da Classe, nos termos
do presente Anexo Descritivo.

6.10. As Cotas Seniores, independentemente das Datas de Emisséo de cada uma delas,
conferirdio aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigqgées, conforme descrito neste
Anexo Descritivo, excetuando-se os prazos e valores para amortizagdo, resgate e
remuneragdo, que serdo estabelecidos para cada uma das séries no respectivo Apéndice.

6.11.  Apés a respectiva 1° Data de Integralizagéio de Cotas Seniores, as Cotas Seniores
de cada série terdo seu valor unitdrio apurado na forma do Capitulo Oitavo do presente
Anexo Descritivo.

6.12. O Administrador notificard os Cotistas apés a Emisséio de nova série ou classe
de Cotas, conforme o caso.

6.13. Os Cotistas titulares de Cotas Seniores néo terdo qualquer direito de preferéncia
na subscricéio de novas Emissdes de Cotas Seniores, salvo se de outra forma deliberado
pela Assembleia Geral e/ou, conforme o caso, pelo ato do Administrador que aprovar
a nova emissdo em questdo.

614. O Benchmark Sénior tem como finalidade definir qual parcela do Patriménio
Liquido da Classe deve ser prioritariamente alocada para as Cotas Seniores, e néo
representa e nem deverd ser considerado como uma promessa, garantia ou sugestdo
de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas somente receberdo rendimentos se
os resultados da Carteira assim permitirem.

6.15. As Cotas Seniores poderdo ser objeto de resgate antecipado, caso exista
disponibilidade de recursos na Classe, a critério do Gestor.

6.16. Cotas Subordinadas Mezanino A. As Cotas Subordinadas Mezanino A séo
aquelas que se subordinam as Cotas Seniores para efeitos de amortizagéo, resgate e

distribuicdo dos rendimentos da carteira da Classe, nos termos do presente Anexo
Descritivo, mas que, para os mesmos efeitos, nédo se subordinam as Cotas Subordinadas
Mezanino B e as Cotas Subordinadas Junior.

6.17. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir uma ou mais
séries de Cotas Subordinadas Mezanino A, em uma ou mais emissdes, observadas as
disposi¢des da Resolugéio CVYM 175/22 e desde que sejam atendidas as condi¢des para
emiss&o de novas Cotas.
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6.18. As Cotas Subordinadas Mezanino A de cada série deverdio ser subscritas no
prazo estabelecido no respectivo Apéndice.

6.19. As Cotas Subordinadas Mezanino A, independentemente das respectivas Datas
de Emiss@o, conferirdo aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigogées, conforme
descrito neste Anexo Descritivo, excetuando-se os prazos e valores para amortizagdo,
resgate e remuneragéo, que serdo estabelecidos para cada uma das séries no respectivo
Apéndice.

6.20. Apéds a respectiva 1° Data de Integralizagéio de Cotas Subordinadas, as Cotas
Subordinadas Mezanino A de cada série terdo seu valor unitdrio apurado na forma do
Capitulo Oitavo do presente Anexo Descritivo.

6.21. Os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Mezanino A né&o terdo qualquer
direito de preferéncia na subscrictio de novas Emissées de Subordinadas Mezanino A,
salvo se de outra forma deliberado pela Assembleia Geral e/ou, conforme o caso, pelo
ato do Administrador que aprovar a nova emisséo em questéo.

622. O Benchmark Mezanino A tem como finalidade definir qual parcela do
Patriménio Liquido da Classe deve ser prioritariamente alocada para as Cotas
Subordinadas Mezanino A, e ndo representa e nem deverd ser considerado como uma
promessa, garantia ou sugestéo de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas
somente receberdo rendimentos se os resultados da Carteira assim permitirem.

6.23. Cotas Subordinadas Mezanino B. As Cotas Subordinadas Mezanino B sdo
aquelas que se subordinam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino A

para efeitos de amortizagéo, resgate e distribuicéio dos rendimentos da carteira da
C|asse, nos termos do presente Anexo Descritivo, mas que, para os mesmos ef’ei’ros, ndo
se subordinam as Cotas Subordinadas Janior.

6.24. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir uma ou mais
séries de Cotas Subordinadas Mezanino B, em uma ou mais emissdes, observadas as
disposi¢des da Resolugéio CVYM 175/22 e desde que sejam atendidas as condi¢des para
emissdo de novas Cotas.

6.25. As Cotas Subordinadas Mezanino B de cada série deverdo ser subscritas no prazo
estabelecido no respectivo Apéndice.
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6.26. As Cotas Subordinadas Mezanino B, independentemente das respectivas Datas
de Emiss@o, conferirdo aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigogées, conforme
descrito neste Anexo Descritivo, excetuando-se os prazos e valores para amortizagdo,
resgate e remuneragéo, que serdo estabelecidos para cada uma das séries no respectivo
Apéndice.

6.27. Apods a respectiva 1° Data de Integralizagéio de Cotas Subordinadas, as Cotas
Subordinadas Mezanino B de cada série terdo seu valor unitdrio apurado na forma do
Capitulo Oitavo do presente Anexo Descritivo.

6.28. Os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Mezanino B néo terdo qualquer
direito de preferéncia na subscricéio de novas Emissdes de Subordinadas Mezanino B,
salvo se de outra forma deliberado pela Assembleia Geral e/ou, conforme o caso, pelo
ato do Administrador que aprovar a nova emisséo em questéo.

629. O Benchmark Mezanino B tem como finalidade definir qual parcela do
Patriménio Liquido da Classe deve ser prioritariamente alocada para as Cotas
Subordinadas Mezanino B, e néo representa e nem deverd ser considerado como uma
promessa, garantia ou sugestéo de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas
somente receberdo rendimentos se os resultados da Carteira assim permitirem.

6.30. Cotas Subordinadas Junior. As Cotas Subordinadas Junior séo aquelas que se

subordinam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de
amortizagéio, resgate e disfribuigdo dos rendimentos da Carteira da Classe, nos termos
do presente Anexo Descritivo.

6.31. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir uma ou mais
classes de Cotas Subordinadas Janior, em uma ou mais emissdes, observadas as
disposi¢des da Resolugdio CVM 175/22 e desde que (i) sejaom atendidas as condigdes
para emissdo de novas Cotas e (ii) as Cotas Subordinadas Junior que se pretenda emitir
possuam idéntica preferéncia e subordinagdo as demais classes de Cotas Subordinadas
Junior que estejam em circulacdo & época, para efeito de amortizagdo, resgate e
distribuigéio dos rendimentos da Carteira da Classe.

6.32. Apods a respectiva 1° Data de Integralizagéio de Cotas, as Cotas Subordinadas
Junior terdo seu valor unitdrio apurado na forma do Capitulo Oitavo do presente Anexo
Descritivo.
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6.33. Os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Junior terdo direito de preferéncia
na subscricdio de novas Emissées de Cotas Subordinadas Janior, independentemente da
subclasse de Cotas Subordinada Junior objeto da Emissdo, salvo se de outra forma
deliberado pela Assembleia Geral e/ou, conforme o caso, pelo ato do Administrador
que aprovar a nova emisséo em questdo.

6.34. Limitacdo de Responsabilidade. Na mdaxima extensdo permitida pela |egis|ag60

e regulamentacgdo aplicaveis, e para os respectivos fins, inclusive, sem limitacéo, aqueles
de que trata o Cédigo Civil, fica expressamente consignada neste Anexo Descritivo a
|imi’rc|gdo da responsabilidade de cada Cotista ao valor de suas respectivas Cotas, sem
qualquer solidariedade entre si, nos termos da legislacéo e regulamentagéo aplicaveis.

6.35. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, sem prejuizo dos deveres de
monitoramento e acompanhamento do Administrador, cada prestador de servico do
Fundo e da Classe é o tnico responsdvel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do
cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigagdes perante o Fundo e/ou a Classe,
conforme o caso, e respondem exclusivamente perante o Fundo, os Cotistas, terceiros e
as autoridades por todos os danos e prejuizos que delas decorram, néo sendo o
Administrador, o Custodiante, o Agente de Controladoria, o Gestor, o Consultor e/ou o
Agente de Cobranga responsaveis soliddrios pelo cumprimento e/ou descumprimento
das obrigagdes uns dos outros e/ou dos demais prestadores de servico do Fundo e/ou
da Classe, conforme o caso.

6.36. Direitos de Voto dos Cotistas. Todas as Cotas terdo direito de voto,
correspondendo cada Cota a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais e nas Assembleias

Especiais.

6.37. Colocacgéio das Cotas e Novas Emissdes. A distribuicéio publica das Cotas de

qualquer Subclasse deverd observar os normativos em vigor & época editados pela
CVM, bem como o regime de distribuicdo estabelecido no respectivo Apéndice.
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6.38. Exceto se de outra forma disposto no respectivo Apéndice previsto no item 6.29
acima, serd admitida a colocagéo parcial das Cotas Seniores, das Cotas Subordinadas
Mezanino e/ou das Cotas Subordinadas Junior, bem como a negociagdo de novas
condigées para emissdo de novas Cotas prevista em instrumento préprio. As Cotas que
ndo forem colocadas no prazo estabelecido para a respectiva oferta poderdio ser
canceladas pelo Administrador.

6.39. Quaisquer emissdes de novas Cotas serdo deliberadas pela Assembleia Geral,
exceto com relagéio as Cotas Subordinadas, cuja emissédo ¢ dispensada de deliberacéo
pela Assembleia Geral, nas hipéteses previstas no item 6.40 abaixo.

6.40. Poderdo ser emitidas Cotas Subordinadas de tempos em tempos, conforme
solicitagdio por escrito do Gestor, sem a necessidade de aprovagéo em Assembleia Geral,
em montante necessdrio para (i) enquadramento da Razdo de Garantia e
(ii) enquadramento de quaisquer dos indices de concentragéio ou limites previstos neste
Anexo Descritivo. Os Cotistas Subordinados Originais né&o terdo obrigagdo de
subscrever tais novas emiss&es.

6.41.  Subscricéio e Integralizagéo das Cotas. As Cotas serdio subscritas e integralizadas

pelo valor atualizado da Cota desde a 1° Data de Integralizagéo de Cotas da respectiva
classe ou série até o dia da efetiva integralizagéo.

6.42. As Cotas serdo integralizadas pelos Cotistas & vista, em moeda corrente nacional,
por meio (i) da B3 - Balcdo B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3 - Balcdo B3;
ou (ii) de Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED, ou outra forma de transferéncia
de recursos autorizada pe|o Banco Central, exclusivamente na conta corrente
autorizada da Classe indicada pelo Administrador, servindo o comprovante de depésito
ou transferéncia como recibo de quitagdo, sendo vedada a integralizagéio de Cotas
subscritas em Direitos Creditérios.

6.43. As Cotas Subordinadas poderdo ser colocadas por meio de Oferta Publica ou
por meio de colocagéio privada, sendo as Cotas subscritas e integralizadas pelos Cotistas
nos termos dos respectivos Boletins de Subscrigéo.

6.44. As Cotas Subordinadas Mezanino poderédo ser integralizadas em moeda corrente
nacional. Caso as Cotas Subordinadas Mezanino sejam objeto de Colocagéo Privada,
sua integralizagéio serd realizada fora do dmbito da B3.
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6.45. Caso a Classe realize qualquer amortizagéio de Cotas, quer Amortizacdo de
Principal, pagamento de Remunerac¢éo ou outro pagamento, em periodo em que um
Cotista esteja qualificado como Cotista Inadimplente, os valores referentes &
amortizagéo devida ao Cotista Inadimplente com relagdo as Cotas inadimplidas seréo
utilizados para o pagamento dos débitos do Cotista Inadimplente perante a Classe.
Eventuais saldos existentes, apoés a dedugdo de que trata este item, serdo entregues ao
Cotista inadimplente a titulo de amortizagdo de suas Cotas.

6.46. Para o cdlculo do nimero de Cotas a que tem direito o Investidor Autorizado,
ndo serdo deduzidas do valor entregue ao Administrador quaisquer taxas ou despesas.

6.47. E admitida a subscricéio por um mesmo Investidor Autorizado de todas as Cotas
emitidas. N&o haverd, portanto, critérios de disperséo das Cotas.

6.48. No ato da subscricdo de Cotas, quando aplicavel, o subscritor (i) assinard o
boletim individual de subscrigéio, que serd validado pelo Administrador; (ii) assinara
declaragéio de Investidor Profissional ou de Investidor Qualificado, conforme o caso; e
(iii) receberd uma cépia do Regulamento, declarando, mediante assinatura do Termo
de Adesdo, sua ciéncia acerca: (a) das disposicdes contidas no Regulamento e neste
Anexo Descritivo, especialmente daquelas referentes & Politica de Investimento, &
composigéio da Carteira, & Taxa de Administracéio e & Taxa de Gestéo; (b) dos riscos
inerentes ao investimento nas Cotas, conforme descritos neste Anexo Descritivo,; e (c)
no caso de subscricdo de Cotas objeto de Oferta Publica, (1) de que a Oferta Publica
foi objeto de registro perante a CVM sob o rito de registro automdtico, néo tendo sido
objeto de andlise pela CVM, e (2) de que as Cotas estdo sujeitas a restricdes &
negociagdo previstas neste Anexo Descritivo e na regulamentagéo aplicavel.

6.49. As Cotas Seniores serdo ofertadas publicamente e seréo depositadas (i) para
distribuigéio no mercado primdrio por meio do MDA - Médulo de Distribuigéio de Ativos;
e (ii) para negociagdo no mercado secunddrio por meio do Fundos?2l, sendo referidos
ambientes administrados e operacionalizados pela B3.

6.49.1. As Cotas cuja obtencdo de classificagcdo de risco tiver sido dispensada néo
poderdo ser negociadas no mercado secunddrio, a menos que tenha sido apresentado
a CVM o relatério de classificagéio de risco, nos termos da regulamentagéo em vigor.

6.50. Caberd ao intermedidrio responsdvel por intermediar eventual negociagéo das
Cotas Seniores no mercado secunddrio, assegurar a condicéo de Investidor Autorizado
do adquirente das Cotas, bem como verificar a observdncia de quaisquer outras
restrigdes aplicaveis & negociagéio de Cotas Seniores no mercado secunddrio.
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6.51. Os Cotistas serdio responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e
emolumentos decorrentes da negociagdo ou transferéncia de suas Cotas.

6.52. As Cotas Subordinadas Junior ndo poderdo ser negociadas no mercado
secunddrio. N&o obstante o disposto acima, as Cotas Subordinadas Junior poderédo ser
transferidas privadamente, desde que a sociedades do mesmo grupo econémico do
respectivo Cotista ou fundos de investimento geridos pelo mesmo gestor do respectivo
Cotista, caso o Cotista seja fundo de investimento.

6.55. Classificacéo das Cotas Seniores. As Cotas Seniores da Classe poder&o ser objeto de
classificacdo de risco (rating).6.56. Classificacdo das Cotas Subordinadas Mezanino. As

Cotas Subordinadas Mezanino poderéo ser objeto de classificagéio de risco (rating).

6.57. Classificacdo das Cotas Subordinadas Junior. As Cotas Subordinadas Junior néo

serdo objeto de classificacdo de risco (rating).

6.58. Patriménio Liquido do Fundo. O patriménio liquido do Fundo corresponde a soma

algébrica dos patriménios liquidos das Classes integrantes do Fundo, menos as
exigibilidades referentes as despesas do Fundo e provisdes. Na apuragéio do valor do
Patriménio Liquido do Fundo, serdo observadas as normas e procedimentos constantes
da legislagéo e regulamentagéo aplicaveis, bem como o disposto no Regulamento e
neste Anexo Descritivo. O somatério do valor das Cotas serd necessariamente
equivalente ao valor do Patriménio Liquido do Fundo.

6.59. Razédio de Garantia. Apés a Data da 1° Integralizagéio de Cotas Seniores, a Razéo

de Garantia deverd ser igual ou superior a 15% (quinze por cento), sob pena de
caracterizar-se o Evento de Avaliagéio, previsto no item 9 abaixo.

6.60. A Razédo de Garantia seré apurada todo Dia Util pelo Administrador.
CAPITULO SETIMO - ASSEMBLEIAS ESPECIAIS

7. E de competéncia da Assembleia Especial:

Quérum Geral de Aprovagéo da Matéria®

Quérum para Matérias
Matéria Segunda P

Primeira Convocagéo sujeitas a aprovacgéio

Convocagéio
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especifica de Classe de
Cotas®

(1) Deliberar sobre as
demonstragdes
financeiras da

Classe;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel

(11) alterar o presente

Anexo Descritivo;

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas

Néo aplicave

(ii1)elevagéio da Taxa de
Administracéio /ou da
Taxa de Gestéo inclusive
na hipotese de
restabelecimento de taxa
que tenha sido objeto de

redugdio;

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas

Néo aplicavel

(iV)incorporag&o, fuséio,
cisdo ou liquidagéo do
Fundo

liquidagéio decorrente de

(exceto a

um Evento de

Liquidagéio);

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas

Néo aplicave

(V) qualquer alteragéo

deste Regulamento,
ressalvadas as matérias
para as quais haja

quérum especifico;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel

(Vi)aHerqr os critérios e
procedimentos para
amortizagéo e/ou

resgate das Cotas;

seja em primeira ou em segunda convocagédo, pelo votos dos titulares da

maioria das Cotas Seniores, da maioria das Cotas Subordinadas Mezanino e

da maioria das Cotas Subordinadas Junior

Vil a alteracgo de
(vii) ¢

quaisquer das | seia em primeira ou em segunda convocagéio, pelo votos dos titulares da
caracteristicas das maioria das Cotas Seniores, da maioria das Cotas Subordinadas Mezanino e
Cotas: da maioria das Cotas Subordinadas Janior
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(viii)

Politica de Investimentos,

alterar a

os Critérios de
Elegibilidade ou as

Condicdes de Cessdo

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

emitidas

Néo aplicavel

(ix) a

quéruns de instalagéo e

alteragdo  dos

deliberagéio da

Assembleia Geral;

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas, ou o

quérum previsto para
a matéria cujo quérum
se pretende alterar, o

que for maior

2/3 (dois tergos) das
Cotas emitidas, ou o
quérum previsto para
a matéria cujo
quérum se pretende
alterar, o que for

maior

Néo aplicave

(X) alteragéo dos
Eventos de Avaliagéo,
Eventos de Liquidagdo
e/ou outras
consequéncias deles

decorrentes;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

emitidas

Néo aplicave

(xi) Aumento da Razéo

de Garantia

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

estdo sujeitas a aprovacgdo,
seja em primeira ou em
segunda convocagdo, da
maioria simples dos votos

dos titulares das Cotas

Subordinadas

(xii)

Raz&o de Garantia

Diminui¢do da

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

seja em primeira ou em
segunda convocagdo, se
assim deliberado: (i) pelo
voto dos titulares da
maioria das Cotas
Seniores, em caso de
reducdo da Razéo de
Garantia Sénior; e (ii) pelo
votos dos titulares da
maioria das Cotas
Seniores e dos votos dos
titulares da maioria das
Cotas Subordinadas

Mezanino, em caso de
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reducdo da Razéo de

Garantia Mezanino

(xiii)  resolver se, na
ocorréncia de quaisquer
dos Eventos de
Avaliagéio, tais Eventos
de  Avadliagéio  serédo
considerados Eventos de

Liquidagéio;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel

(xiv)  aprovar os
procedimentos a serem
adotados para o resgate
das Cotas mediante
dagdo em pagamento de

Direitos Creditérios;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicave

emissdo de novas Cotas,
hipétese na qual deve
definir se os Cotistas
possuirdo  direito de
preferéncia na
subscricio das novas
cotas, sem prejuizo do
disposto no art. 48, § 2°,
inciso VIl da Resolugdo
175/22;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

(XV) eleger e
destituir eventuais
maioria das Cotas maioria das Cotas Néo aplicavel
representantes dos .
emitidas presentes
Cotistas;
(XVi) aprovar a

Néo aplicave

(XVii) a eventual
necessidade de aportes
adicionais de recursos

pelos Cotistas;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicave

Xvill) a alteracdo do
(xviii) ¢

prazo de duragdo da

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel
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Classe Unica efou a
prorrogacgéio do Periodo

de Investimento;

(Xix) inferromper o
procedimento de
liquidagéio  antecipada
do Fundo, iniciado em
consequéncia de um
Evento de Liquidagdo
que ndo decorra
diretamente de norma

cogente ou ordem

expressa da CVM;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicave

(XX) aprovar a
execugdio de gastos nédo
previstos no
Regulamento do Fundo,
observados os Encargos
definidos neste

Regulamento;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicave

(XXi) questdes
envolvendo Conflito de

Interesse;

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel

(xxi1) deliberar sobre
qualquer excegéio ao

presente Regulamento; e

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicave

(xxiil) cobranga de
taxas e encargos pela
Administradora, de
qualquer natureza, que
ndo estejam
expressamente previstos

neste Regulamento.

2/3 (dois tergos) das

Cotas emitidas

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

Subordinadas emitidas

(XXiV) durante todo o

periodo em que seja

permitida a aquisi¢dio de

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicave
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Direitos Creditérios pelo
Fundo, deliberar sobre a
interrupgéo ou
continuidade, com
eventuais ajustes no
presente Regulamento,
da aquisi¢dio dos Direitos

Creditérios

(xxv) deliberar
sobre outros casos nédo
expressamente previstos
nesse Anexo Descritivo
em que o Administrador,
Gestor e/ou os Cotistas
entendam necessdria a

avaliagdo

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel

(xxvi) aprovar a
emiss@o de uma ou mais
séries de Cotas Seniores
ou de classes de Cotas
Subordinadas (exceto
nas hipéteses
expressamente previstas
no presente  Anexo

Descritivo)

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel

(XXVii) aprovar os
procedimentos a serem
adotados para o resgate
das  Cotas  Seniores
mediante dagdo em
pagamento de Direitos
Creditérios Adquiridos e

Ativos Financeiros

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel

(XXViii) deliberar sobre
o pedido de declaragéo
judicial de insolvéncia da

Classe

maioria das Cotas

emitidas

maioria das Cotas

presentes

Néo aplicavel
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(xxiX) deliberar sobre

o plano de resolugéo de . .
P § maioria das Cotas maioria das Cotas Néo aplicavel

P 1’ . A . L/ -d
atrimonio ‘quido emitidas presentes
negativo da Classe

(XXX) aprovar os
procedimentos a serem
adotados para o resgate
das  Cotas  Seniores

maioria das Cotas maioria das Cotas Né&o aplicave
mediante dagdo em .

emitidas presentes
pagamento de Direitos
Creditérios Adquiridos e

Ativos Financeiros

7.1. Na Assembleia Especial, a ser instalada com a presenga de pelo menos 1 (um)
Cotista, as deliberagdes serdo tomadas pelo critério da maioria das Cotas de
titularidade dos Cotistas presentes, correspondendo a cada Cota 1 (um) voto, observado
o disposto nos itens a seguir.

72. A Assembleia Especial poderd, a qualquer momento, nomear um ou mais
representantes dos Cotistas para exercer as fungdes de supervisdo e controle gerencial
dos investimentos da Classe na defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, desde que
esse representante dos Cotistas (i) seja um Cotista ou um profissional especialmente
contratado para cuidar dos interesses dos Cotistas; (ii) ndo ocupe posi¢do ou funcéo
junto ao Administrador ou ao Gestor, seus controladores, ou em sociedades direta ou
indiretamente controladas pelos mesmos e coligadas ou outras sociedades sob controle
comum com os mesmos; e (iii) ndo ocupe posicéio junto a quaisquer dos Devedores dos
Direitos Creditérios integrantes da Carteira, seus controladores, ou em sociedades direta
ou indiretamente controladas pelos mesmos e coligadas ou outras sociedades sob
controle comum com os mesmos. O(s) representante(s) dos Cotistas néo fardo jus, sob
qualquer hipétese, ao recebimento de remuneragéo da Classe ou do Fundo, do
Administrador, do Custodiante e/ou do Gestor, no exercicio de tal funcéo.

7.3. Este Anexo Descritivo poderd ser alterado independentemente de deliberagéio
da Assembleia Especial, sempre que tal alteragéo, nos termos do artigo 52 da Resolugéio

CVM 175/22:

(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de Entidade administradora de
88
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mercados organizados em que as cotas do fundo sejam admitidas & negociagéio
ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislacéo aplicavel e de convénio

com a CVM;

(i)  for necessdria em virtude da atualizagéio dos dados cadastrais de prestadores de
servigcos da Classe, tais como a|’rerag6|o na razd&o social, enderego, pdgina na rede
mundial de computadores e telefone; ou

(iii)  envolver redugdio de taxa devida a prestador de servigos da Classe.

74. Além da reunido anual obrigatéria para aprovagéio das demonstragdes
financeiras da Classe, a Assembleia Especial poderd reunir-se a qualquer momento
mediante convocagdio realizada a Gnico e exclusivo critério do Administrador, ou
mediante solicitagdo encaminhada ao Administrador pelo Gestor ou por Cotistas
titulares de Cotas que representem, no minimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas
emitidas pela Classe, sendo que, nesta ultima hipétese, o Administrador serd
responsdvel por convocar a Assembleia Especial no prazo de até 10 (dez) dias contados
do recebimento da respectiva solicitagéio do Gestor ou dos Cotistas.

741. A convocagdio da Assembleia Especial serd realizada por meio de anuncio
publicado por e-mail com aviso de recebimento enderecado a cada Cotista, com
antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos da data estabelecida para a realizagéio
da Assembleia Especial, quando em primeira convocagdio, e com 15 (quinze) dias
corridos de antecedéncia, nas demais condigées, sendo que a convocagéio deverd indicar
o dia, a hora e o local de realizagéio da Assembleia Especial, assim como a pauta da

mesma.

74.2. Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Especial serd realizada na sede do
Administrador. Quando a Assembleia Especial ndo for realizada na sede do
Administrador, as convocacgdes enviadas aos Cotistas ou pub|icadas deverédo indicar,
com clareza, o local da reunido, que, em hipétese alguma, poderd ser realizada fora da
cidade sede do Administrador.

74.3. |no|epeno|en1'emen1'e das formalidades previstas neste item 9.5, serd considerada
regular a Assembleia Especial a que comparecerem todos os Cotistas da Classe.

7.5. O Gestor e o Cogestor terdo direito a comparecer a toda e qualquer Assembleia
Especial, independentemente de convocagéo e sem necessidade de autorizagéo prévia
de qualquer Cotista.
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7.6. Somente poderdo votar na Assembleia Especial os Cotistas, seus representantes
legais ou procuradores legalmente constituidos hd menos de um ano.

77. Né&o podem votar nas assembleias de cotistas:

q) o) pres’rqdor de servigo, essencial ou nédo;

b) os sécios, diretores e empregados do prestador de servigo;

c) partes relacionadas ao prestador de servico, seus sécios, diretores e empregados;

d) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou Subclasse no que
se refere & matéria em votacgdio; e

e) o Cotista, na hipétese de deliberagéio relativa a laudos de avaliagéo de bens de sua
propriedade.

7.7.1. Néo se aplica a vedagéo prevista no item 7.7. acima quando:

a) os unicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na Classe ou
Subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas no item 7.7;

b) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais cotistas do Fundo, da mesma
Classe ou Subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na prépria assembleia
ou constar de permissdo previamente concedida pelo Cotista, seja especifica ou
genérica, e arquivada pelo Administrador;

c) o prestador de servicos da Classe que seja titular de Cotas Subordinadas Junior.

7.7.2. Previamente ao inicio das deliberagées, cabe ao Cotista de que trata a alinea “d”
do item 7.7 acima declarar & mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto.

7.8. Né&o obstante o disposto no item 7.7, os Cotistas desde j& anuem que os
prestadores de servico do Fundo, caso possuam Cotas, tém direito a voto e podem votar
em qualquer matéria prevista no presente Regulamento.

79. Quaisquer decisdes tomadas em Assembleia Especial serdo divulgadas aos
Cotistas no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da realizagéo
da respectiva Assembleia Especial. A informagéio serd enviada aos investidores por meio
de e-mail com aviso de recebimento enderecado a cada um dos Cotistas.

7.10. Dos trabalhos e das de|iberag6es das Assembleias de Cotistas serd lavrada, em
livro proéprio, ata assinada pelos Cotistas presentes, exceto por aqueles que tenham
encaminhado voto escrito no formato exigido pelo Administrador.

90
OUVIDORIA

25 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COM.BR

@'@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyevd

711.  Assembleia Especial mediante Consulta Formal: O Administrador poderd, a seu

exclusivo critério, estabelecer que as deliberagdes da Assembleia Especial sejam
tomadas mediante processo de consulta formal, realizada por escrito pelo
Administrador e dirigida a cada Cotista, devendo constar da consulta todos os
elementos informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto.

712. Quando do envio da consulta formal, nos termos do item 710 acima, o
Administrador estipulard prazo para sua resposta pelos Cotistas, o qual ndo poderd ser
inferior a 30 (trinta) dias. A auséncia de resposta a consulta formal, no prazo estipulado
neste artigo, acarretard a desconsideragﬁo do voto do Cotista a consulta formulada,
sendo certo que tais votos ndo serdo contabilizados para fins de cémputo dos votos
vdlidos. A aprovagéio da matéria objeto da consulta formal obedecerd aos mesmos
quéruns de aprovagédo previstos neste Anexo Descritivo, considerando-se presentes os
Cotistas que tenham respondido a consulta.

7.13.  As respostas obtidas junto aos Cotistas no processo de consulta formal teréo,
para todos os fins deste Anexo Descritivo, a forca de deliberagéio da Assembleia
Especial.

714. Das delibera¢des adotadas por meio de consulta formal, conforme item 7.10
acima, serd lavrado ato do Administrador reduzindo a termo as delibera¢des adotadas,
para os mesmos fins e efeitos de uma ata.

CAPITULO OITAVO - VALORAGCAO DAS COTAS, AMORTIZAGCAO E RESGATE
DE COTAS, EVENTOS E PROCEDIMENTOS DE RESGATE DE COTAS MEDIANTE
ENTREGA DE DIREITOS CREDITORIOS E ATIVOS FINANCEIROS EM
PAGAMENTO

8.1 As Cotas, independentemente da Classe, terdo seu valor calculado e divulgado
pe|c| Administradora todo Dia U’ri|, no fechamento dos mercados, a partir do Dia U’ri|
seguinte & data da 1° integralizagéio de cotas da respectiva Classe, até a data de
resgate das Cotas da respectiva Classe, ou a data de liquidagéo do Fundo e/ou da
Classe, conforme o caso. A primeira valorizagdo ocorrerd no Dia Util seguinte &
respectiva data da 1° in’regrq|izagé’|o de cotas da respectiva Classe, e a ultima na data
de resgate da respectiva Classe ou na data de liquidagéo do Fundo, conforme o caso.

82 O cdlculo do valor a ser atribuido as Cotas Seniores, desde que o Patriménio
Liquido da Classe o permita, buscard atingir o Benchmark Sénior. O valor unitario das
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Cotas Seniores para fins de célculo do seu valor de integralizagéio, amortizagéo ou, nas
hipéteses definidas neste Regulamento, resgate, serd o menor dos seguintes valores:

(1) o resultado da divisdo do Patriménio Liquido da Classe pelo nimero de Cotas
Seniores em circulagdo na respectiva data de célculo; ou

(i) o Valor Unitdrio de Referéncia das Cotas Seniores.

Os critérios de determinagéio do Valor Unitario das Cotas Seniores, definidos no item
do item 8.1 tém como finalidade definir qual a parcela do Patriménio Liquido que
deve ser prioritariamente alocada aos titulares das Cotas Seniores, e néo representam
e nem devem ser considerados, em hipétese alguma, como promessa ou obrigagéo
legal ou contratual de remuneragdio por parte do Administrador, do Custodiante ou
do Gestor.

821 Independentemente do valor do Patriménio Liquido, os titulares das Cotas
Seniores néo fardo jus, quando da amortizagéio de suas Cotas Seniores, a uma
remuneragdo superior ao valor de tais Cotas Seniores, calculado conforme o item 8.1, na
respectiva Data de Amortizagdo, o que representa o limite mdaximo de remuneragéo
possivel para essa Classe de Cotas.

83 O cdlculo do valor a ser atribuido as Cotas Subordinadas Mezanino A, desde que
o Patriménio Liquido do Fundo o permita, buscard atingir rentabilidade do Benchmark
Mezanino A. As Cotas Subordinadas Mezanino A terdo seu valor unitdrio calculado
para fins de in’regrq|izagé’|o, amortizagdo ou, nas hipéfeses definidas neste Anexo
Descritivo, Resgate, na forma prevista no Apéndice das Cotas Subordinadas Mezanino

A

8.4 O cdlculo do valor a ser atribuido as Cotas Subordinadas Mezanino B, desde que
o Patriménio Liquido do Fundo o permita, buscard atingir rentabilidade do Benchmark
Mezanino B. As Cotas Subordinadas Mezanino A terdo seu valor unitdrio calculado para
fins de infegra|izogdo, amortizagdio ou, nas hipéfeses definidas neste Anexo Descritivo,
Resgate, na forma prevista no Apéndice das Cotas Subordinadas Mezanino B.

85 A partir da Data da 1? Integralizagéio de Cotas Subordinadas, o Valor Unitario
das Cotas Subordinadas Janior serd calculado todo Dia Util, devendo corresponder ao
resultado da divisdo entre: (i) o valor do Patriménio Liquido, sendo dele subtraido o
somatério do Valor Unitdrio das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino
em circulagéio; e (ii) o numero de Cotas Subordinadas Juanior em circulagéo.
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8.6 Defini¢cdes Gerais. O procedimento de valoragéio das Cotas aqui estabelecido néo
constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na
valorizagéio da Carteira da Classe, bem como os critérios de valoragéo entre as Cotas
das diferentes Subclasses e séries de Cotas existentes. Portanto, os Cotistas somente
receberdo rendimentos se os resultados e o valor total da Carteira da Classe assim
permitirem.

8.7 Pagamento de Remuneracéo, Amortizacdo de Principal e Resgate de Cotas. Os

pagamentos da Remuneragdio, das Amortizagdes do Principal e das amortizagdes
extraordindrias serdo realizados de acordo com o disposto neste Anexo Descritivo.
Qualquer outra forma de pagamento de Cotas diferente das estipuladas neste Anexo
Descritivo deverd ser objeto de Assembleia Especial.

8.8 Se o patriménio da Classe permitir, em cada Data de Pagamento serd paga a
Remuneragéio com relagéio a cada Cota, em moeda corrente nacional, de acordo com a
Ordem de Alocagéio de Recursos prevista neste Capitulo Oitavo do presente Anexo
Descritivo e do disposto no item 8.9 abaixo.

89  Se o patriménio da Classe permitir, em cada Data de Pagamento, serd também
paga a Amortizagéio de Principal com relagéio a todas as Cotas, em moeda corrente
nacional e de acordo com a Ordem de Alocacéo de Recursos prevista neste Capitulo
Oitavo do presente Anexo Descritivo e do disposto no item 8.10 abaixo.

810 As Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Junior de
determinada classe somente poderdo ser amortizadas ou resgatadas apés a
amortizagéio ou o resgate integral das Cotas Seniores, observada a Ordem de Alocagéo
de Recursos e o disposto neste Anexo Descritivo.

8.11 As Cotas Seniores poderdo ser amortizadas excepcionalmente, a qualquer tempo,
por deciséio do Gestor e do Cogestor e desde que haja recursos disponiveis suficientes,
para fins de enquadramento dos limites descritos neste Anexo Descritivo, incluindo a
Razdo de Garantia. As datas das amortizagdes extraordindrias serdo preferencialmente
as Datas de Aniversdrios.

812 Os procedimentos descritos neste Capitulo néo constituem promessa ou garantia,
por parte do Administrador, Gestor e Custodiante, de que haverd recursos suficientes
para pagamento da Meta de Amortizagéio de Principal, representando apenas um
objetivo a ser perseguido.
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813 Os pagamentos da Remuneragéo e da Amortizagéio de Principal seréo realizados
em moeda corrente nacional, por meio (i) da B3 - Balcdo B3, caso as Cotas estejam
depositadas na B3 - Balcdo B3; ou (ii) de Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED,
crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de
transferéncia de recursos autorizados pelo Banco Central.

814 Os pagamentos referentes as Cotas somente poderdo ser realizados por meio da
dagéio em pagamento de Direitos Creditérios Adquiridos na hipétese de liquidagdo da
Classe e/ou do Fundo, observado o disposto no item 823 deste Anexo Descritivo. Em
caso de dagdo em pagamento de Direitos Creditérios Adquiridos, tal operagdo poderd
ser realizada fora do ambiente da B3 - Balcdo B3.

815 As Cotas deverdo ser resgatadas até a ultima Data de Pagamento, que
corresponde & data do término do respectivo Prazo de Duragéio, pelo seu respectivo
valor contdbil.

816 O previsto neste Capitulo ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente uma previsdo de pagamento da Remuneragéo, da Amortizagéo de Principal
e da Amortizacdo Extraordindria, bem como a preferéncia entre as diferentes classes
de Cotas. Portanto, as Cotas somente seréio amortizadas se os resultados da Carteira
da Classe assim permitirem.

817 Ordem de Alocagédo de Recursos. O Cogestor obriga-se, a instruir o Administrador

a alocar os recursos disponiveis na Conta do Fundo e/ou mantidos em Ativos
Financeiros, em cada Dia Util, conforme a ordem de a|ocqg60 estabelecida nos itens
abaixo, observando-se o disposto ("Ordem de Alocagdo de Recursos”):

(a) pagamento das Despesas da Classe, devidas nos termos deste Anexo
Descritivo e/ou da regu|c1men’rag6|o ap|icc’tve|;

(b) constituicéio e/ou recomposigéio da Reserva de Despesas;

(c) pagamento de resgate de Cotas aos Cotistas Dissidentes, nos termos do item
8.7;

(d) caso seja uma Data de Amortizagéio, pagamento de remuneragéo,
amortizagdio ou resgate de Cotas Seniores, se qp|icdve|;
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(e) somente apés a amortizagéio/resgate das Cotas Seniores, pagamento de
remuneragéo, amortizagdio ou resgate de Cotas Subordinadas Mezanino A,
se aplicavel;

(f) somente apés a amortizagéo/resgate das Cotas Seniores e das Cotas
Subordinadas Mezanino A, pagamento de remuneragdo, amortizagdo ou
resgate de Cotas Subordinadas Mezanino B, se aplicavel;

(g) somente apés a amortizagéo/resgate das Cotas Seniores e das Cotas
Subordinadas Mezanino, pagamento de remuneragéo, amortizagéo ou
resgate de Cotas Subordinadas Junior, se aplicavel; e

(h) aquisicéio pela Classe de Ativos Financeiros, observando-se a Politica de
Investimentos.

818 Os pagamentos a titulo de Amortizacdo de Principal, pagamento de
Remuneracéio e/ou de Resgate das Cotas serédio efetuados pelo valor da Cota no dia do
pagamento, calculado na forma descrita neste Anexo Descritivo e no respectivo
Apéndice, conforme o caso, na forma do item 8.13 deste Anexo Descritivo.

819 No ambito do processo de liquidagdo antecipada da Classe, os Cotistas poderdo
receber Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros a titulo de Resgate de suas Cotas,
conforme o disposto neste Anexo Descritivo, em especial no item 8.23 a seguir.

820 Quando a data estipulada para pagamento de Amortizagdo de Principal,
pagamento de Remuneragéio e/ou Resgate de Cotas ocorrer em dia que néo seja Dia
Util, tal pagamento serd efetuado no primeiro Dia Util seguinte pelo valor da Cota do
dia do pagamento.

821 Dacéo em Pagamento de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros. Caso a Classe

ndo detenha, no caso de liquidagéo antecipada do Classe e/ou do Fundo, recursos em
moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do Resgate devido com
re|og€|o as Cotas, as Cotas poderdio ser resgatadas por meio de dquo em pagamento
de Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos Financeiros em espécie aos Cotistas com a
entrega da totalidade dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros
integrantes da Carteira, sendo certo que a dagéio em pagamento somente ocorrerd apés
a altima Data de Resgate de Cotas e observado o disposto no item 8.22 a seguir.
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822 Qualquer entrega de Direitos Creditérios Adquiridos e/ou Ativos Financeiros
para fins de pagamento de Resgate aos Cotistas deverd ser realizada observando a
ordem de prioridade entre as classes e, dentre os Cotistas de uma mesma Subclasse,
por procedimento de rateio com base na proporcéo do nimero de Cotas daquela
Subclasse detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio em relagéio ao
Patriménio Liquido, observados os procedimentos estabelecidos neste Capitulo Oitavo.
A entrega de Direitos Creditérios Adquiridos mencionada neste item e no item 821
acima, deverd ser realizada fora do ambiente da B3.

823 A Assembleia Especi01|, de acordo com orientacdio do Gestor, deverd deliberar
sobre as condi¢cdes e os procedimentos de entrega dos Direitos Creditérios Adquiridos
e Ativos Financeiros a titulo de pagamento em espécie do Resgate das Cotas aos
Cotistas.

Imunidade ou Isencéo Tributdria

824 O Cotista que eventualmente goze de imunidade ou isengéio tributdria devera
enviar ao Administrador documentacéio comprobatéria dessa imunidade ou isencéo
tributdria julgada apropriada pelo Administrador, sob pena de ter descontado da
Amortizagéio de Principal ou Resgate, conforme o caso, os valores devidos nos termos
da legislagéo tributaria em vigor.

825 O Cotista que tenha apresentado documen’ragdo comprobatéria de sua condigdo
de imunidade ou isengéio tributdria, nos termos do item 8.26 acima, e que tiver essa
condicéo alterada ou revogada por disposicéio normativa, seja por deixar de atender
as condigBes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou por ter
tal condigé’to questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente,
ou, ainda, por ter tal condigéio alterada e/ou revogada por qualquer outra razéo que
ndo as mencionadas acima, deverd comunicar esse fato, de forma detalhada e por
escrito, ao Administrador, com cépia para o Custodiante, bem como prestar qualquer
informagéo adicional em relagéio ao tema que lhe seja solicitada pelo Administrador
e/ou pelo Custodiante.

CAPITULO NONO - EVENTOS DE AVALIAGAO E LIQUIDAGAO ANTECIPADA
DA CLASSE UNICA

9 Eventos de Avaliagdo. Qualquer dos seguintes eventos serd considerado um

Evento de Avaliagéo:

(1) qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe;
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(il)  néo atendimento & Politica de Investimentos, por prazo superior a 10 (dez) Dias
Uteis consecutivos, contados da identificagéio do desenquadramento;

(ili)  verificagdio de que, quando da Data de Aquisicéio e Pagamento, néo estavam
atendidos quaisquer dos Critérios de Elegibilidade e/ou das Condi¢cdes de cessédo
dos Direitos Creditérios, exceto nos casos em que o referido Direito Creditério
tenha sido alienado a terceiros pelo Fundo, por montante néo inferior ao seu
valor contdbil calculado nos termos deste Anexo Descritivo, em até 30 (trinta)
dias apébs o Administrador ou o Gestor tomarem conhecimento do fqi'o;

(iv)  inobservéncia pelo Administrador, pelo Custodiante, pelo Gestor, pelo Cogestor
e/ou pelo Consultor de seus deveres e obrigagdes previstos no Regulamento, neste
Anexo Descritivo e/ou na regulamentacgéo aplicavel, bem como suas atribui¢ses
especificas nos outros contratos existentes referentes ao funcionamento do
Fundo, verificada pe|o Administrador, pe|o Custodiante, pe|o Gestor, pe|o
Cogestor e/ou pelo Consultor ou por qualquer dos Cotistas, desde que, uma vez
notificados para sanar ou justificar o descumprimento, o Administrador, o
Custodiante, pelo Gestor, pelo Cogestor e/ou pelo Consultor, conforme o caso,
ndo o sane no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da referida
notificacédio;

(v)  caso o Administrador seja informado ou tome conhecimento de que o Consultor:
(a) iniciou qualquer procedimento de faléncia, insolvéncia, renegociagéo de
dividas, dissolugédio, liquidagéio ou recuperacdo judicial ou extrajudicial, ou
beneficio legal similar, em qualquer jurisdicéo, a qualquer tempo; (b) tenha
qualquer peticdo ou pedido relacionado aos eventos e circunstdncias descritos no
item “a” acima ajuizados contra si, ou qualquer dos procedimentos l&4 descritos
tenham sido iniciados; (c) tenha proposto plano de recuperacéo extrajudicial ou
similar, independente de confirmacgédo do juizo competente; ou (d) por qualquer
ato ou omissédo, indique seu consentimento, aprovagdo ou anuéncia a qualquer
cessdio, petigédio, solicitagéio ou procedimento ou ordem de dispensa ou indicagéo
de liquidante ou administrador judicial para toda ou parte substancial de seus
bens ou propriedades;

(vi)  caso o Consultor deixe de ter suas demonstragdes financeiras auditadas, nos
termos previstos neste Regulamento, e/ou nd&o as entregue, devidamente
auditadas, até o més de maio do ano em curso.
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caso o Consultor deixe de ser titular, a qualquer tempo, da maioria absoluta das
Cotas Subordinadas Junior em circulagéio, livres e desembaracadas de quaisquer
dnus ou gravames, ressalvadas as restricdes & sua negociagéio previstas neste
Anexo Descritivo e na regulamentagéo aplicavel;

caso o Administrador seja informado ou tome conhecimento de que qualquer
sociedade integrante do Grupo Econémico do Consultor foi condenada
administrativamente pela pratica de infragdes previstas na Lei n® 12.846, de 1° de
agosto de 2013, conforme alterada, mediante deciséo transitada em julgado;

caso o Administrador seja informado de que qualquer sociedade integrante do
Grupo Econémico do Consultor ou seus administradores forem condenados em
segunda insténcia pela pratica de crime contra a administracéo publica, por atos
praticados pelas referidas pessoas no exercicio de suas fungdes;

caso o Administrador verifique que nédo foi observada a Politica de Crédito e
Originagéio constante do Anexo V a este Anexo Descritivo;

ndo pagamento dos valores de Amortizagdo de Principal e/ou dos Resgates das
Cotas nas datas e hipéteses previstas neste Anexo Descritivo, desde que haja
recursos na Classe, inclusive em virtude de caso fortuito ou forca maior,
observado um prazo de cura de 3 (trés) Dias Uteis;

verificagdio do descumprimento da Razéo de Garantia no fechamento dos
mercados por 10 (dez) Dias Uteis consecutivos, observado um prazo de cura de
5 (cinco) Dias Uteis;

renidncia ou destituigdio por justa causa do Administrador, do Gestor, do Cogestor,
do Consultor e/ou do Custodiante, conforme o caso, a qualquer tempo e por
qualquer motivo, (a) sem que haja a indicagéio de um substituto em Assembleia
Geral no prazo de 60 (sessenta) dias; ou (b) a efetiva substituico destes
prestadores de servico no prazo de 60 (sessenta) dias apés transcorrido o prazo
indicado no subitem (a) deste item;

caso, por inexisténcia de recursos liquidos, o Fundo e/ou a Classe nédo possam
fazer frente as Despesas do Fundo e/ou as Despesas da Classe, conforme o caso,
nas respectivas datas de vencimento;
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(xv) ndo observancia do prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da
Data da 1° Integralizagéio de Cotas Subordinadas ou do prazo adicional
concedido pela CVM para alocagéio dos recursos da Classe na aquisicio de
Direitos Creditérios em montante que corresponda a, no minimo, 50% (cinquen’ra
por cento) do Patriménio Liquido da Classe;

(xvi) nédo constituicdio da Reserva de Despesas nos termos previstos neste Anexo
Descritivo por prazo superior a 20 (vinte) Dias Uteis consecutivos;

(xvii) cessagéio pelo Consultor de suas atividades empresariais;

(xviii) caso o Administrador seja informado ou tome conhecimento de que qualquer
sociedade integrante do Grupo Econémico do Consultor foi condenada, em
processos administrativo, judicia| ou arbitral, mediante deciséo transitada em
julgado, pela pratica de infragges:

(a) da legislagéio e/ou regulamentagéio ambiental e trabalhistas vigentes,
incluindo, mas ndo se limitando aquelas relativas & saiude e seguranga
ocupacional, que importem em discriminagdo de raca ou género, trabalho
infantil, trabalho andlogo ao escravo, ou crime contra o meio ambiente
("Legislacéio Socioambiental”); e

(b) de quaisquer leis contra a ordem econdmica ou tributdria, o sistema
financeiro, o mercado de capitais ou a adminis’rragdo pL’Jb|icc|, nacional ou
estrangeira, de "|avc|gem" ou ocu|fc1g6|o de bens, direitos e valores, terrorismo
ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislagéio nacional e/ou
estrangeira aplicavel, e/ou de quaisquer leis anticorrupgéo, incluindo, sem
limitagéio, a Lei n°® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da
Lei n°® 7.492, de 16 de junho de 1986, conforme alterada, da Lei n® 8.137, de 27
de dezembro de 1990, conforme alterada, da Lei n°® 8.429, de 2 de junho de
1992, conforme alterada, da Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras
normas de licitagdes e contratos da administragéio publica), conforme
alterada, da Lei n°® 9.613, de 3 de marco de 1998, conforme alterada, da Lei
n°® 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, da Lei n°® 12.846,
de 1° de agosto de 2013, Decreto n.° 8.420, de 18 de margo de 2015, conforme
alterado, o Decreto n° 11129, de 11 de julho de 2022, conforme alterada, o
Decreto-Lei n° 2848, de 7 de dezembro de 1940, Decreto n° 5.687, de 31 de
janeiro de 2006 que promulgou a Convencéo das Nagdes Unidas contra a
Corrupgéio, adotada pela Assembleia Geral das Nagdes Unidas em 31 de
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outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery
Act, em qualquer caso, caso aplicavel a ela, as portarias e instrucdes
normativas expedidas pela Controladoria Geral da Unido nos termos da lei
e decreto acima mencionados, bem como todas as leis, decretos,
regulamentos e demais atos normativos expedidos por autoridade
governamenfc1| com jurisdig&o sobre o Consultor;

(xix) caso o Administrador seja informado ou tome conhecimento de que o Consultor
foi incluido em qualquer espécie de lista oficial emitida por érgdo governamental
brasileiro de sociedades que descumpram a Legis|c1g6|o Socioambiental, em razéo
da pratica de atos, pelo Consultor, em inobservéncia & Legislagdo
Socioambiental, ou ainda, inscricéio do Consultor no cadastro de empregadores
que tenham mantido trabalhadores em condi¢des andlogas a de escravo,
instituido pela Portaria Interministerial n° 4, de 11 de maio de 2016 (ou outra que
a substitua), do Ministério do Trabalho e Previdéncia Social e do Ministério das
Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos, ou outro
cadastro oficial que venha a substitui-lo;

(xx) ndo pagamento de Remuneragéio as Cotas Seniores na respectiva Data de
Pagamento, e desde que tal inadimplemento néo seja sanado em até 2 (dois)
Dias Uteis da Data de Pagamento, exceto para a respectiva Data de Resgate,
periodo que ndo estard sujeito a prazo de curg; e

(xxi) na ocorréncia do evento descrito na cldusula 12.2.2 abaixo.

91 A verificagéio da ocorréncia dos Eventos de Avaliagéio serd realizada pelo
Administrador, sendo certo que qualquer Cotista, o Agente de Cobranga, o Consultor, o
Cogestor, o Gestor, o Custodiante ou qualquer parte interessada poderéio informar o
Administrador acerca da verificagéio de quaisquer Eventos de Avaliagédo.

9.2 Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagéio, o Administrador seré responséavel
por reportar aos Cotistas sobre tal ocorréncia, no momento em que tomar conhecimento
do fato diretamente, ou por qualquer Cotista, pelo Agente de Cobranga, pelo Consultor,
pelo Cogestor, pelo Gestor ou pelo Custodiante, ou por meio de qualquer parte
interessada, conforme o caso, devendo convocar Assembleia Especial para avaliar o
grau de comprometimento das atividades da Classe em razéo do Evento de Ava|iagﬁo,
podendo a Assembleia Especial deliberar: (i) pela continuidade das atividades do
Fundo, com ou sem recomendagdes da Assembleia Especial para sanar as questdes; ou
(ii) que o Evento de Avaliagéio que deu causa a Assembleia Especial constitui um Evento
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de Liquidagéio, hipétese em que deverdo ser seguidos os procedimentos definidos nos
itens 9.5 e seguintes abaixo e, se for o caso, que medidas devem ser adotadas para
preservar os direitos dos Cotistas do Fundo.

93 No momento de verificagéio de qualquer Evento de Avaliagéo, desde que,
quando aplicavel, j& tenha transcorrido o prazo de cura constante neste Anexo
Descritivo sem a efetiva reso|ugao ou cura previstos no respectivo Evento de Ava|iag6|o,
os procedimentos de aquisicdio de novos Direitos Creditérios deverdo ser imediatamente
interrompidos, exceto para os casos em que: (i) seja proferida decisdo final em
Assembleia Especial, convocada especificamente para este fim, nos termos do item 9.2
acima, autorizando a retomada dos procedimentos de aquisicéio de novos Direitos
Creditérios, amortizacdo e resgate das Cotas; (ii) a operacdo de aquisicéio dos Direitos
Creditérios ja tenha se iniciado e a interrupgéio comprovadamente gere dano ao Fundo
e/ou & Classe; e/ou (iii) seja sanado o Evento de Avaliagéo.

9.4 Na hipétese de néo instalagéio da Assembleia Especial referida no item 9.2 acimq,
apés 2 (duas) convocagdes com intervalo minimo de 30 (trinta) dias por falta de
quérum, o Evento de Avaliagéo ndo constituird um Evento de Liquidagdo Antecipada,
devendo, nesta hipétese, ser convocada nova Assembleia Especial para deliberar a
respeito do Evento de Avaliagéio, na forma das disposi¢gdes abaixo deste Capitulo Nono.

9.5 Eventos de Liquidacdo Antecipada. Além das hipéteses previstas na
regulamentagdio, séio considerados Eventos de Liquidacdo Antecipada da Classe
qualquer das seguintes ocorréncias:

(1) se quaisquer Eventos de Avaliagéio forem considerados Eventos de Liquidagéo
Antecipadg;

(i)  por determinagdo da CVM, em caso de violagdo de normas legais ou
regu|amenfqres;

(ili) sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Geral especialmente
convocada para tal fim;

(iv)  deferimento do pedido ou requerimento de faléncia, recuperagéio judicial ou
extrajudicial, intervencéo ou liquidagdo extrajudicial, conforme aplicavel, do
Custodiante, do Administrador, do Consultor, do Cogestor e/ou do Gestor, nédo
elidido no prazo |ega|, sem a sua efetiva subs’ri’ruigdo nos termos do Regu|amenfo;

101
OUVIDORIA .
&5 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR

@'@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyevd

(V) se, durante 90 (noventa) dias consecutivos (incluindo os primeiros 3 (trés) meses
de operagéio da Classe), o Patriménio Liquido didrio médio da Classe for inferior
a R$ 1.000.000,00 (um milhé&o de reais);

(vi) observada a alinea (viii) abaixo, ndo substituicdo, nos prazos previstos nesse
Regulamento dos prestadores de servico do Fundo e/ou da Classe, no caso de
rentincia e/ou destituicdo do respectivo prestador de servico, nos termos
estipulados no Regulamento, neste Anexo Descritivo e nos respectivos contratos
de prestacéo de servigo;

(vii) caso a Assembleia Especial delibere pela destitui¢éio do Gestor, sem a aprovagéo
de substituto; e

(viii) se, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicagéo do
antncio de inicio de distribuicdio das Cotas da Classe, ndo for subscrita a
totalidade das Cotas representativas do seu Patriménio Liquido inicial, salvo na
hipétese de cancelamento do saldo néo colocado, antes de tal prazo.

Procedimentos de Liquidac&o Antecipada

9.51 Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagéio Antecipada, o Administrador
deverd dar inicio aos procedimentos de liquidacéo antecipada da Classe, definidos nos
itens a seguir, e dar ciéncia de tal fato aos Cotistas.

9.5.2 Na hipétese prevista no item 951 acima, o Administrador deverd
imediatamente: (i) interromper os procedimentos de aquisicio de novos Direitos
Creditérios e, se aplicavel, de amortizacéio e resgate das Cotas; e (ii) convocar uma
Assembleia Especial, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os procedimentos que
serdo adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-se,
no caso de decisdo da Assembleia Especial pela interrupgdo dos procedimentos de
liquidagéio antecipada da Classe, que os Cotistas Dissidentes solicitem o resgate de suas
respectivas Cotas por seu respectivo Valor Unitdrio e de acordo com os prazos previstos
neste Anexo Descritivo.

953 Caso a Classe ndo detenha, na data de liquidagéio antecipada da Classe
recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate
devido ao Cotista titular de Cotas Seniores, o Administrador tomaré providéncias para
obter propostas e identificar o melhor preco para os Direitos Creditérios e/ou Ativos

102
OUVIDORIA

&4 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COMBR
@'@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyevd

Financeiros em carteira no mercado e as apresentard para a apreciagdo do Cotista
titular de Cotas Seniores em sede de Assembleia Geral. Nesta hipétese, o Cotista titular
de Cotas Seniores deverd deliberar, na Assembleia Geral, (i) pela alienagéo dos Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros nos termos da proposta de melhor prego identificada
por ele, dentre as propostas apresentadas pelo Gestor; ou (ii) pela possibilidade do
resgate dessas Cotas em Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros, nos termos e
condi¢des constantes da legislagdo em vigor, devendo neste caso definir os
procedimentos aplicaveis.

9.54  Qualquer entrega de Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros, para fins de
pagamento de resgate aos Cotistas, deverd ser realizada mediante a utilizacéo de
procedimento de rateio e respeitando a Ordem de Subordinagéo, considerando a
proporgéio do nimero de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio
em relagdo ao Patriménio Liquido da Classe, fora do dmbito da B3.

9.55 O Administrador deverd notificar os Cotistas sobre qualquer entrega de Direitos
Creditérios e/ou Ativos Financeiros, por meio de correio eletrénico enderegcado a cada
um dos Cotistas, conforme dispos’ro no Regu|ameni’o e neste Anexo Descritivo.

96 O evento a seguir acarretard a liquidagdo antecipada automdtica do Fundo
("Liquidacéo Antecipada Automdtica®), independentemente de qualquer deliberagéio

da Assembleia Geral de Cotistas, sujeito somente & Assembleia Geral de Cotistas
realizada para a discusséo e deliberagéio dos procedimentos a serem adotados para a
preservacdo dos direitos e interesses dos Cotistas:

(i) a substituicéio e/ou destituigiio da GOFLUX TECNOLOGIA DA INFORMACAO
S/A., inscrita no CNPJ sob n°® 30.995.871/0001-53, com sede na Rua Verbo Divino,
n°® 1488, conjunto 73-C, CEP 04.719-904, Séo Paulo/SP, na qualidade de Consultor
e/ou Agente de Cobranga do Fundo;

9.6.1 No caso de Evento de Liquidagdo Antecipada Automdtica da Classe o
Administrador deverd imediatamente: (i) interromper os procedimentos de aquisigédo de
novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de amortizagéio e resgate das Cotas. Nesta
hipétese, todas e quaisquer recursos de titularidade do Fundo deverédo ser utilizados (i)
para o pagamento de taxas e despesas devidas; e (ii) para integralmente resgatar as
Cotas Seniores. Se existirem recursos disponiveis apés o resgate integral das Cotas
Seniores, o Administrador deverd realizar o resgate integral das Cotas Subordinadas
Mezanino e das Cotas Subordinadas Juanior, nesta ordem.
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962  Adicionalmente ao disposto no item 9.6.1 acima, aplicam-se, no que couber, &
Liquidagéio Antecipada Automadtica, as disposi¢des dos itens 9.5.3, 9.5.4 e 9.5.5 acima.

CAPITULO DECIMO - PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO E INSOLVENCIA

101  Na hipétese de ocorréncia das situagdes a seguir descritas, o Administrador
estard obrigado a verificar se o Patriménio Liquido da Classe est& negativo:

| - quando o saldo devedor dos Direitos Creditérios (valor presente - provisdo
para devedores duvidosos) somado aos valores disponiveis em caixa for inferior
a R$ 1.000.000,00 (um milhé&o de reais); e

Il - quando os valores disponiveis em caixa forem inferiores ao somatério: (i)
Reserva de Despesas; e (ii) média mensal das despesas com Agente de
Cobranga dos ultimos 90 (noventa) dias.

102 Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido da Classe estd
negativo, deve (i) imediatamente (a) suspender a realizagéio da amortizacéo de Cotas;
(b) néio realizar novas subscri¢ées de Cotas; (c) comunicar a existéncia do Patriménio
Liquido negativo ao Gestor; e (d) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da
Resolucdo CVM 175/22. Adicionalmente, na ocorréncia de qualquer Evento de
Ava|iag6|o, o Administrador verificard se o Patriménio Liquido da Classe estd negativo.

10.21 Apés tomadas as medidas previstas no item 10.1 acima, o Administrador deverd
em até 20 (vinte) dias: (i) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio Liquido
negativo, em conjunto com o Gestor, do quc1| conste, no minimo: (q) andlise das causas
e circunsténcias que resultaram no Patriménio Liquido negativo; (b) balancete; e (c)
proposta de resolugio para o Patriménio Liquido negativo, que, a critério do
Administrador e do Gestor, pode contemplar as possibilidades previstas no §4° do artigo
122 da Resolugéio CVM 175/22, assim como a possibilidade de tomada de empréstimo
pelo Fundo, em beneficio da Classe, exclusivamente para cobrir o Patriménio Liquido
negativo; e (ii) convocar Assembleia Especial, para deliberar acerca do plano de
resolugdo do Patriménio Liquido negativo de que trata o item “(i)", em até 2 (dois) dias
ateis apés concluida a e|a|oorc|g6|o do plano, encaminhando o plano junto & convocagdo.
O Gestor deve comparecer & Assembleia Especial, na qualidade de responsavel pela
gestdo da carteira de ativos, observado que a sua auséncia ndo impde ao Administrador
qualquer ébice quanto a sua realizacéo. E permitida ainda a participagéo dos credores,
nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocagdio ou autorizada pela mesa ou
pelos Cotistas presentes.
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10.22 Apés a adogdo das medidas previstas no item 10.2 acima, caso o Administrador
e o Gestor, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do
Patriménio Liquido negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe, a adogéo das
medidas referidas no item 10.2.1 acima se torna facultativa.

10.2.3 Caso anteriormente & convocagéio da Assembleia Especial de que trata o item
1021 acima, o Administrador verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar
negativo, o Gestor e o Administrador ficam dispensados de prosseguir com os
procedimentos previstos no item 10.1 acima, devendo o Administrador divulgar novo fato
relevante, no qual devem constar o Patriménio Liquido atualizado e, ainda que
resumidamente, as causas e circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido
negativo.

10.2.4 Caso posteriormente & convocacdio da Assembleia Especial de que trata o item
10.21 acima, e anteriormente & sua realizagdo, o Administrador verifique que o
Patriménio Liquido deixou de estar negativo, a Assembleia Especial deve ser realizada
exclusivamente para que o Gestor apresente aos Cotistas o Patriménio Liquido
atualizado e as causas e circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

102.5 Na Assembleia Especial de que trata o item 10.21 acima, em caso de nédo
aprovacgéo do plano de reso|ug6|o do Patriménio Liquido negativo, os Cotistas devem
deliberar sobre as seguintes possibilidades: (i) cobrir o Patriménio Liquido negativo,
mediante aporte de recursos, préprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes
com as obrigagdes das Cotas, hipétese que fica afastada proibicéio de realizagéo de
novas subscrig&es de Cotas; (ii) cindir, fundir ou incorporar a Classe a outro fundo que
tenha apresentado proposta ja analisada pelo Administrador e pelo Gestor; (iii) liquidar
a Classe, desde que ndo remanesgcam obrigagées a serem honradas pelo seu Patriménio
Liquido; ou (iv) determinar que o Administrador entre com pedido de declaragéo
judicial de insolvéncia da Classe.

10.2.6 Caso a Assembleia Especial ndo seja instalada por falta de quérum ou os Cotistas
ndo deliberem em favor de qualquer possibilidade previstas no item 10.2.5 acima, o
Administrador deve ingressar com pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da
Classe.

103 A CVM podera solicitar a declaragéio judicial de insolvéncia da Classe, quando
identificar situagdo na qual seu Patriménio Liquido negativo represente risco para o
funcionamento eficiente do mercado de valores mobilidrios ou para a integridade do
sistema financeiro.
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104 Téo logo tenha ciéncia da declaragéo judicial de insolvéncia, o Administrador
deve divulgar fato relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento
da Classe na CVM. Caso o Administrador nédo efetue o cancelamento de modo
tempestivo, a Superintendéncia competente deve efetuar o cancelamento do registro,
informando tal cancelamento ao Administrador e publicando comunicado na pégina da
CVM na rede mundial de computadores.

105 O cancelamento do registro da Classe Unica ndo mitiga as responsabilidades
decorrentes das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

CAPITULO DECIMO PRIMEIRO - FATORES DE RISCO

n Os ativos da Classe estdio sujeitos a diversos riscos, incluindo, entre outros, os
descritos neste Anexo Descritivo. O inves’ridor, antes de adquirir Cotas, deverd ler
cuidadosamente os fatores de risco indicados abaixo, responsabilizando-se pelo seu
investimento nas Cotas.

N1 O investidor ao aderir ao Regulamento, por meio do respectivo Termo de Adeséio,
deverd afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a adequacgéo
do investimento implementado pela Classe e pelo Fundo em vista do seu perfil de risco,
condicéio financeira e em virtude da regulamentagéio aplicavel.

1.2 A materializagéo de qualquer dos riscos descritos a seguir poderd gerar perdas
a Classe e aos Cotistas. Nesta hipétese, exceto se agirem com comprovada culpa ou
dolo, de forma contrdria & lei, ao presente Anexo Descritivo e aos atos normativos
expedidos pela CVM, o Administrador, o Custodiante, o Consultor, o Cogestor e o Gestor
ndo serdo responsabilizados, entre outras coisas, (i) por qualquer depreciacéo ou perda
de valor sofrida pelos ativos; (ii) pela inexisténcia de mercado secunddrio para as Cotas,
para os Direitos Creditérios Adquiridos vendidos & Classe ou para os Ativos Financeiros;
ou (iii) por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando do Resgate de suas
Cotas, nos termos deste Anexo Descritivo.

1.3 Os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe,
por sua prépria natureza, estdo sujeitos a flutuagdes de mercado, a riscos de crédito,
operacionais, das contrapartes das operacgdes contratadas pela Classe, assim como a
riscos de outras naturezas, podendo, assim, gerar perdas até o montante das operagdes
contratadas e nédo liquidadas. Mesmo que o Administrador mantenha sistema de
gerenciamento de riscos, ndo hd garantia de completa eliminagéo da possibilidade de
perdas para a Classe e para os Cotistas, ndo podendo o Cedente, o Administrador, o
Gestor, o Cogestor, o Custodiante, o Consultor e o Agente de Cobranga, em hipétese
alguma, serem responsabilizados, entre outros eventos, por qualquer depreciagéo ou
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perda de valor dos ativos integrantes da carteira da Classe, pela inexisténcia de um
mercado secunddrio para os Direitos Creditérios e Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe ou por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando do
resgate de suas Cotas, nos termos deste Regulamento. O investidor, antes de adquirir
Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo descritos, responsabilizando-
se pelo seu investimento na Classe:

Riscos de Mercado

| - Flutuagéio de Precos dos Ativos - Os pregos e a rentabilidade dos ativos da Classe
poderédo %|u’ruor em razdo de diversos fatores de mercado, tais como variagéio da
liquidez e alteragdes na politica de crédito, econémica e fiscal, bem como em razéo de
alteragdes na regulamentagéio sobre a precificagéio de ativos que componham a carteira
da Classe. Essa oscilagéo dos precos poderd fazer com que parte ou a totalidade
daqueles ativos que integram a carteira da Classe seja avaliada por valores inferiores
ao da emisséio e/ou contabilizagéo inicial, levando & redugéo do patriménio da Classe
e, consequentemente, a prejuizos por parte dos Cotistas.

Il - Descasamento de Rentabilidade - A distribuigéio dos rendimentos da carteira da
Classe para as Cotas pode ter pardmetros diferentes daqueles utilizados para o preco
de aquisicdo dos Direitos Creditérios. Os recursos da Classe poderédo ser insuficientes
para pagar parte ou a totalidade dos rendimentos aos Cotistas e resgate das Cotas.
Os Cedentes, o Custodiante, o Gestor, o Cogestor, o Consultor, o Fundo e o
Administrador ndo prometem ou asseguram rentabilidade ao Cotista.

[Il - Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior ao Benchmark das Cotas Seniores e
das Cotas Subordinadas Mezanino - A parcela do patriménio da Classe nédo aplicada
em Direitos Creditérios pode ser aplicada em Ativos Financeiros, os quais podem
apresentar valoragéio efetiva inferior a taxa utilizada como parémetro de rentabilidade
das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, o que pode fazer com que os
recursos da Classe se tornem insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos
respectivos benchmarks previstos para as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas
Mezanino. Nessa hipétese, os Cotistas poderdo ter a rentabilidade de suas Cotas
afetadas negativamente, sendo certo que nem a Classe, nem os Cedentes, o
Custodiante, o Gestor, o Cogestor, o Consultor, o Fundo e o Administrador prometem
ou asseguram rentabilidade aos Cotistas.

IV - Alteragéio da Politica Econédmica - A Classe, os Direitos Creditérios, os Ativos
Financeiros, o Cedente e os Devedores estéo sujeitos aos efeitos da politica econémica
praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na
politica monetdria, fiscal e cambial, e, consequentemente, também na economia do Pais.
As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a
economia e controlar a inflago compreendem controle de saldrios e precos,
desvalorizagéio cambial, controle de capitais e limitagdes no comércio exterior, entre
outras. A condigﬁo financeira dos Devedores, os Direitos Creditérios, os Ativos
Financeiros, bem como a originagéio e pagamento dos Direitos Creditérios podem ser
adversamente afetados por mudangqs nas politicas governamentais, bem como por: (i)
flutuagdes das taxas de cambio; (ii) alteragdes na inﬁagc"lo; (iii) alteragdes nas taxas de
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juros; (iv) alteragdes na politica fiscal; e (v) outros eventos politicos, diploméaticos, sociais
e econdmicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados internacionais. As medidas do
Governo Federal para manter a estabilidade econémica, bem como a especulacéo sobre
eventuais atos futuros do governo podem gerar incertezas sobre a economia E)rasﬂeira
e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando adversamente a
condigéio financeira dos Devedores, bem como a |iquidag6|o dos Direitos Creditérios,
podendo impactar negativamente o Patriménio Liquido da Classe e a rentabilidade das
Cotas. Os Direitos Creditérios e Ativos Financeiros estdo sujeitos a oscilagdes nos seus
precos em funcéo da reacéio dos mercados frente a noticias econdmicas e politicas,
tanto no qusif como no exterior, podendo ainda responder a noticias especificas a
respeito dos respectivos emissores. As variagdes de precos dos Direitos Creditérios e
Ativos Financeiros poderéo ocorrer também em fungéo de alteragdes nas expectativas
dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudancas nos padrdes de
comportamento de precos dos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros sem que haja
mudancgas significativas no contexto econdmico e/ou politico nacional e internacional.
Dessa forma, as oscilagdes acima referidas podem impactar negativamente o
Patriménio Liquido da Classe e a rentabilidade das Cotas.

V - Integralizagéio diferida - As integralizacdes das Cotas se dardio em momento
posterior ao momento da tomada de deciséo de investir na Classe, pelo valor da
integralizagéo calculado no momento da disponibilizagéio dos recursos & Classe,
conforme previsto neste Regulamento. O investidor poderd ter dificuldade em aplicar
os recursos que serdo destinados a integralizacdo das Cotas em investimento que
possua rentabilidade semelhante aquela da Cﬁasse. Além disso, é possivel que a
conjuntura do momento da tomada de deciséo pelo investidor seja alterada em
comparagdo com aquela do momento da integralizagéo das Cotas.

VI - Flutuagéo de precos dos ativos - Os precos e a rentabilidade dos ativos integrantes
da carteira da Classe, incluindo os Ativos Financeiros, poderdo flutuar em razéo de
diversos fatores de mercado, tais como variagéo da liquidez e alteragdes na politica de
crédito, econdmica e fiscal, bem como em razéo de a|’rerqg6es na regu|c|menfc1g610 sobre
a precificagdo de referidos ativos. Essa osci|qg€|o dos precos poderd fazer com que parte
ou a totalidade desses ativos que integram a carteira da Classe seja avaliada por
valores inferiores ao da emisséio ou da contabilizagéo inicial, levando & redugéio do
patriménio da Classe e, consequentemente, a prejuizos por parte dos Cotistas.

Riscos de Crédito

| - Fatores Macroeconémicos - Como a Classe aplicard seus recursos
preponderantemente em Direitos Creditérios, dependerd da solvéncia dos respectivos
Devedores para distribuicéio de rendimentos aos Cotistas. A solvéncia dos Devedores
pode ser afetada por fatores macroecondmicos relacionados & economia brasileira, tais
como elevagéio das taxas de juros, aumento da inflagéio, baixos indices de crescimento
econdmico, etc. Assim, na hipétese de ocorréncia de um ou mais desses eventos, poderd
haver o aumento da inadimpléncia dos Direitos Creditérios, afetando negativamente
seus resultados e/ou provocando perdas patrimoniais.

[l - Risco de crédito dos Devedores - A Classe, os Cedentes, o Custodiante, o Gestor, o
Cogestor, o Consultor e o Administrador e suas respectivas partes relacionadas néo séo
responsdveis pela solvéncia dos Devedores. Se os Devedores ndo puderem honrar com

108
OUVIDORIA

2~ 0800 887 0456 | DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H AS 18H | OUVIDORIA@VORTX.COM.BR

@‘E@ VORTX.COM.BR @ RUA GILBERTO SABINO, 215, 4° ANDAR | 05425.020 | PINHEIROS | SAO PAULO | SP



¥ VORTX beyevd

seus compromissos perante a Classe, poderd ser necessdria a adogéio de medidas
extrajudiciais e judiciais para recuperacdo dos Direitos Creditérios Adquiridos nos
termos da Politica de Cobranga. Néo hda garantia de que referidos procedimentos
extrajudiciais e judiciais serdo bem-sucedidos, podendo haver perdas patrimoniais &
Classe e aos Cotistas. A Classe somente procederd ao resgate e & amortizagéo das
Cotas em moeda corrente nacional na medida em que os Direitos Creditérios Adquiridos
sejam pagos pelos Devedores e os respectivos valores sejam recebidos pela Classe, néo
havendo garantia de que o resgate e a amortizagéo das Cotas ocorrerdo integralmente
conforme estabelecido neste Regulamento. Nessas hipéteses, néo serd devido pela
Classe, pelos Cedentes, Custodiante, Gestor, Cogestor, Consultor e Administrador,
qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza.

[Il - Risco de crédito dos Cedentes em relagéio & Recompra dos Direitos Creditérios - O
Contrato de Cesséo prevé hipéteses em que o Cedente deverd recomprar os Direitos
Creditérios cedidos ao Fundo. Se os Cedentes ndo puderem honrar com suas respectivas
obriga¢des de recompra perante a Classe, poderd ser necessdria a adogéio de medidas
extrajudiciais e judiciais para que os Cedentes cumpram com suas respectivas
obrigagdes. Néo ha garantia de que referidos procedimentos extrajudiciais e judiciais
serdo bem-sucedidos, podendo haver perdas patrimoniais & Classe e aos Cotistas.

IV - Auséncia de garantias - As aplicagdes realizadas no Fundo e na Classe néo contam
com garantia dos Cedentes, do Custodiante, do Gestor, do Cogestor, do Consultor, do
Administrador, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do
Fundo Garantidor de Crédito - FGC. O Fundo, a Classe, os Cedentes, o Custodiante, o
Gestor, o Cogestor, o Consultor, o Fundo e o Administrador néio prometem ou asseguram
aos Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicagéio nas Cotas. Togos os
eventuais rendimentos, bem como o pagamento do principaf, provirdo exclusivamente
da carteira da Classe, a qual estd sujeita a riscos diversos e cujo desempenho ¢ incerto.
Ademais, a existéncia de classificagdo de risco (rating) néo traz garantias em relagéo
a Classe, podendo a classificagéio de risco (rating) ser alterada ao longo do prazo de
durog&o da Classe. Além disso, na ocorréncia de desenquadromenfo da Classe com
relagdo & Razéo de Garantia, os Cotistas Subordinados néo estéio obrigados a
subscrever e integralizar as novas Cotas Subordinadas para fins de recomposicéo ou
reenquadramento da Razdo de Garantia.

V - Risco de concentragdo em Ativos Financeiros - E permitido a Classe manter até 50%
(cinquenta por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Alteragdes no
cendrio macroecondmico que possam comprometer a capacidade de pagamento, bem
como alteragdes nas condi¢des financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na
percepgéio dgo mercado acerca de tais emissores, podem trazer impactos significativos
aos precos e liquidez dos Ativos Financeiros, provocando perdas para a Classe e para
os Cotistas. Ademais, a falta de capacidade e/ou disposicéo de pagamento de qualquer
dos emissores dos Ativos Financeiros acarretard perdas para a Classe, podendo este,
inclusive, incorrer em custos com o fim de recuperar os seus créditos. O ndo-pagamento
dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe e os custos administrativos e
de recuperagéio de créditos da Classe poderéio fazer com que a Classe sofra uma perda
patrimonial significativa, o que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas.

VI - Cobranga Judicial e Extrajudicial - No caso de os Devedores inadimplirem nas
obriga¢des dos pagamentos dos Direitos Creditérios alienados & Classe, poderd haver
cobranca judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que
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referidas cobrangas atingiréio os resultados almejados, o que poderd implicar perdas
patrimoniais aos Cotistas.

VIl - Riscos Relacionados a Adimpléncia dos Cedente na Hipétese de Resolucdo de
Cessd@o - Nos termos do Contrato de Cessdio, existem hipéteses nas quais haverd a
resolugdo da alienagéo dos Direitos Creditérios, o que gera a obrigagéo do Cedente de
pagar & Classe o preco estabelecido no Contrato de Cesséo. Na ocorréncia de tais
eventos que ensejam a resolugdio da cessdo, é possivel que o Cedente néo cumpra, por
qualquer motivo, sua obrigagéo de pagamento do preco acordado, o que poderia afetar
negativamente os resultados da Classe e/ou provocar perdas patrimoniais a Classe e
ao(s) Cotista(s).

VIII - Risco de Originagéo - Modificagéo de Direitos Creditérios Adquiridos por Deciséio
Judicial ou Administrativa - Os Direitos Creditérios Adquiridos podem eventualmente
ter suas condi¢des questionadas em juizo ou administrativamente pelos respectivos
Devedores, inclusive em razéo dos juros e encargos aplicdveis. N&o pode ser afastada
a possibilidade de os Devedores lograrem éxito nas eventuais demandas. Nessa
hipétese, os Direitos Creditérios Adquiridos podem ter suas condi¢des e valores
alterados ou até anulados por decisdes judiciais ou recomendag¢des administrativas, o
que afetaria negativamente o patriménio da Classe.

IX - Risco de Originagéio - Diminui¢dio da Quantidade de Direitos Creditérios Elegiveis
- Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe séo decorrentes de CT-es, NF
e NFS, Direitos Creditérios estes que devem necessariamente respeitar os pardmetros
da politica de investimento, composicéio e diversificagéio da carteira da Classe descrita
no presente Regulamento, bem como atender aos Critérios de Elegibilidade e Condicdes
de Cessdo. Na hipoétese de, por qualquer motivo, néo existirem Direitos Creditérios
disponiveis para transferéncia a Classe que sa’risfagclm, cumulativamente, aos Critérios
de Elegibilidade e & politica de investimento, composicéo e diversificacdo da carteira
da Classe descrita neste Regulamento, poderd haver um desenquadramento da Classe
com relacéio a seus limites de Alocagéio Minima e consequentemente a liquidagéo
antecipada da Classe, nos termos deste Regulamento.

X - Risco de Pré-Pagamento - A Classe poderd adquirir Direitos Creditérios sujeitos a
pré-pagamento por parte de seus Devedores, ou seja, que possam ser pagos a Classe
anteriormente das suas respectivas datas esperadas de vencimento, inclusive logo apés
a respectiva Data de Aquisicéo. Desta forma, os Devedores podem, a qualquer tempo,
proceder ao pagamento antecipado, total ou parcial, do valor do principal e dos juros
devidos até a data de pagamento do Direito Creditério. Este evento pode implicar o
recebimento, pela Classe, de um valor inferior ao previamente previsto no momento de
sua aquisicdo, em decorréncia do desconto dos juros que seriam cobrados ao longo do
periodo compreendido entre a data do pré-pagamento e a data original de vencimento
do crédito ou do eventual desconto concedido em razéo do pré-pagamento, ou, aindq,
do pagamento inferior ao preco de aquisicio do Direito Creditério, caso o Direito
Creditério tenha sido adquirido com dagio, bem como a Classe poderd néo conseguir
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneragéo, conforme o caso, oferecida
pelos Direitos Creditérios, resultando na redugéo da rentabilidade geral da Classe.
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Xl - Risco Relacionado aos Acordos e Renegociagdes dos Direitos Creditérios - O Agente
de Cobranca pode realizar acordos e/ou renegociagdes podendo, inclusive, conceder
descontos e alterar prazos de pagamentos dos Direitos Creditérios Inadimplidos
constantes da carteira da Classe, nos termos da Politica de Cobranga. Néo ha garantia
de que os acordos e/ou renegociagdes realizados com relagéo aos Direitos Creditérios
Inadimplidos sejam pagos total ou parcialmente. Adicionalmente, tais acordos e/ou
renegociagdes podem acarretar diminuicdio dos valores esperados dos Direitos
Creditérios Inadimplidos constantes da carteira da Classe, podendo trazer prejuizos a
Classe. O Agente de Cobrcmgo poderd, ainda, permitir a concessédo de prazos adicionais
de pagamento aos Devedores, nos termos da Politica de Cobranga. Na hipétese de
concessdo de descontos, alteragéio de prazos ou, ainda, de falta de pagamento de
qualquer das contrapartes nas operagdes renegociadas, a Classe poderd receber os
valores devidos em datas posteriores as esperadas e poderd sofrer perdas, podendo
inclusive incorrer em custos adicionais para conseguir recuperar os seus créditos
inadimplidos. Nessas hipéteses, nédo serd devido pelo Administrador, pelo Gestor, pelo
Consultor ou pelo Cogestor qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, &
Classe e/ou aos Cotistas.

XIl - Risco de Falhas na Originagéo e Formalizagéio dos Direitos Creditérios Adquiridos
- Os Documentos Comprobatérios e os Documentos Adicionais poderdo eventualmente
conter irregu|c|ric|ades, como falhas na sua e|aborc|gdo e erros materiais, ou mesmo ndo
serem suficientes para serem caracterizados como titulos executivos extrajudiciais e
ensejar um processo de execugdo. Por esse motivo, a cobranca judicial dos referidos
Direitos Creditérios Adquiridos poderd néo se beneficiar da ce%eridade de um processo
de execucgéo, ficando ressalvada a cobranca pe|as vias ordindrias, por meio da
propositura de acdo de cobranga, por exemplo. Dessa forma, a cobranga judicial dos
Direitos Creditérios Adquiridos poderd ser mais demorada do que seria caso seus
Documentos Comprobatérios pudessem instruir uma execugdio judicial, uma vez que a
cobranca pelas vias ordindrias imp8e ao credor a obrigagéo de obter uma sentenga
transitada em julgado reconhecendo o inadimplemento do Direitos Creditérios
Adquiridos, para que, somente depois, essa sentenca possa ser executada. Esse
procedimento, dependendo do tribunal em que a cobranga se processa, pode demorar
de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, em média. Adicionalmente, para a instrugéio do pedido
judicial de cobranga, poderdo ser necessdarios documentos e informagdes que ndo sdo
enviados a Classe, ou mesmo documentos e informagdes adicionais que deveriam ser
fornecidos pelos Cedentes ou Devedor & época da cﬁienquo para a Classe, os quais,
uma vez ndo apresentados ou apresentados extemporaneamente, poderdo obstar ou
prejudicar a cobranca judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos. Assim, a Classe
poderd permanecer longo tempo sem receber os recursos oriundos dos Direitos
Creditérios Adquiridos que sejam discutidos judicialmente, o que pode prejudicar a
Classe e a rentabilidade do investimento realizado por seus Cotistas.

XIIl - Risco proveniente da falta de registro dos Contratos de Cesséo e dos Termos de
Cessdio: A aquisicdio dos Direitos Creditérios pela Classe serd formalizada mediante a
celebracdio do Contrato de Cesséo e dos respectivos Termos de Cesséo. Em razéo dos
custos e das particularidades operacionais envolvidas no procedimento de cesséo, a
Classe poderd néo registrar os Contratos de Alienagéio e Aquisigéio, nem tampouco os
Termos de Cessédio. A néo realizagéio do referido registro poderda representar risco &
Classe em relagéio a créditos reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou
alienados a mais de um adquirente.
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Riscos de Liquidez

| - Classe Fechada e Mercado Secunddrio - A Classe serd constituida sob a forma
fechada, sendo que as Cotas sé poderéio ser resgatadas ao término do prazo de duragéio
de cada Série ou Subclasse, conforme o caso. Assim, caso o Cotista, por qualquer motivo,
decida alienar suas Cotas, antes de encerrado referido prazo, terd que fazé-lo no
mercado secunddrio. Atualmente, o mercado secunddrio de Cotas de fundos de
investimento apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda de Cotas ou
ocasionar a obtengéio de um prego de venda que cause perda de patriménio ao Cotista.
Adicionalmente, nas hipéteses de Cotas ofertadas de acordo com as disposig&es do Art.
8° da Resolugio CVM 160, tais Cotas ndo poderdo ser negociadas em mercado
secunddrio organizado.

[l - Direitos Creditérios - A Classe deve aplicar seus recursos preponderantemente em
Direitos Creditérios. No entanto, pela sua prépria natureza, a aplicagéo em Direitos
Creditérios apresenta peculiaridades em relagéio as aplicagdes usuais da maioria dos
fundos de investimento de renda fixa. Néo existe, no Brasi|, por exemp|o, mercado ativo
para compra e venda de Direitos Creditérios. Assim, caso seja necessdria a venda dos
Direitos Creditérios da carteira da Classe, como nas hipéteses de liquidagéo previstas
neste Regulamento, poderd néo haver compradores ou o preco de negociagéio poderd
causar perda de patriménio a Classe.

[l - Insuficiéncia de Recursos no Momento da Liquidagéo da Classe - A Classe podera
ser liquidada antecipadamente conforme o disposto no presente Anexo. Ocorrendo a
|iquidag6|o, a Classe pode nédo dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em
hipétese de, por exemplo, o adimplemento dos Direitos Creditérios da Classe ainda néo
ser exigivel dos Devedores. Neste caso, o pagamento aos Cotistas ficaria condicionado:
(i) ao vencimento e pagamento pelos Devedores dos Direitos Creditérios da Classe; (ii)
a venda dos Direitos Creditérios a terceiros, com risco de desdagio capaz de comprometer
a rentabilidade da Classe; ou (iii) ao resgate de Subclasse de Cotas Seniores em Direitos
Creditérios, se deliberado em Assembleia Especial da Classe. Nas trés situagdes, os
Cotistas podem sofrer prejuizos patrimoniais.

IV - Integralizacéio a Prazo - Restricdes & negociagéio de Cotas que néo tenham sido
integralizadas. As Cotas somente podem ser negociadas caso estejam integralizadas.
Dessa forma, até que cumpra sua obrigacdo de integralizar as Cotas, o Cotista ndo
poderd transferir as Cotas nem a obrigacdo de integraliza-las. Além disso, a néo
integralizacéio tempestiva das Cotas con%orme previsto neste Regulamento e no
respectivo Suplemento acarretard penalidades aos Cotistas inadimplentes. A nédo
integralizacéo tempestiva das Cotas impede a plena realizagéio dos objetivos da Classe
e pode causar prejuizos & Classe e aos demais Cotistas.

Riscos Especificos
Riscos Operacionais

| - Risco Operacionais - O Administrador, o Gestor, o Cogestor, o Consultor, o
Custodiantes, o Agente de Cobranca, os Cedentes, bem como os demais prestadores de
servico estdo sujeitos a falhas operacionais. Tais falhas operacionais poderéo levar ao
n&o cumprimento das obrigagées para com a Classe por parte dos referidos prestadores
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de servigo e, por conseguinte, acarretar eventuais perdas patrimoniais & Classe e aos
Cotistas.

Il - Risco de Irregularidades na Documentagéio Comprobatéria dos Direitos Creditérios
- Previamente & alienagdo dos Direitos Creditérios para a Classe, o Gestor efetuard a
verificagdo da regularidade dos Documentos Comprobatérios e dos Documentos
Adicionais por amostragem. Mesmo com esta verificag&o, a carteira da Classe poderd
conter Direitos Creditérios cuja documentagdo apresente irregularidades decorrentes
da eventuadl forma|izc1g6|o inadequada dos Documentos Comprobatérios e/ou dos
Documentos Adicionais, o que poderd obstar o pleno exercicio pela Classe das
prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios.

[Il - Falhas do Agente de Cobranga - A cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos
depende da atuagdo diligente do Agente de Cobranca. Cabe-lhe aferir o correto
recebimento dos recursos, verificar a inadimpléncia e ser diligente nos procedimentos
de cobranga. Assim, qualquer falha de procedimento do Agente de Cobranca poderé
acarretar menor recebimento dos recursos devidos pelos Devedores ou morosidade no
recebimento desses recursos. Isto levaria & queda da rentabilidade da Classe ou até a
perda patrimonial.

IV - Guarda da Documentacéio - A guarda dos Documentos Comprobatérios e dos
Documentos Adicionais é responsabilidade do Custodiante e poderd ser contratada
junto & empresa especializada na prestagéio destes servicos. Embora a empresa
especializada contratada tenha a obrigagdo de disponibilizar o acesso a referida
documentagdio conforme contrato de prestacdo de servicos, a guarda desses
documentos pela empresa especializada contratada poderd representar dificuldade
operacional para a eventual verificagdio da constituicio dos Direitos Creditérios
adquiridos pela Classe. Além disso, a totalidade dos Documentos Comprobatérios é
eletrénica e serd mantida em formato eletrénico. Qualquer falha nos sistemas
eletrénicos de manutencéo dos Documentos Comprobatérios pode ocasionar danos ou
perdas nos referidos documentos, podendo acarretar prejuizos para a Classe e os
Cotistas. O Administrador néo poderd ser responsabilizada por eventuais problemas
com a constituigéio dos créditos alienados em decorréncia da guarda dos documentos.

V - Risco de Entrega dos Documentos Comprobatérios. Nos termos do Contrato de
Cessdio, o Cedente obriga-se a transferir ao Custodiante os Documentos
Comprobatérios e os Documentos Adicionais referentes aos Direitos Creditérios cedidos,
na forma, prazos e em local previamente informado pelo Custodiante. Na hipétese de
o Cedente ndo entregar ao CUSTODIANTE os Documentos Comprobatérios e dos
Documentos Adicionais no prazo indicado no Contrato de Cesséo, a cesséo dos Direitos
Creditérios cujos Documentos Comprobatérios néo tiverem sido entregues serd resilida
de pleno direito, observado o disposto no Contrato de Cesséo. Assim, é possivel que nem
todos os Direitos Creditérios ofertados e aprovados, nos termos do presente
Regulamento, permaneg¢am na carteira da Classe apés a respectiva Data de Aquisigéo.

VI - Documentos Comprobatérios - Documentos Eletrénicos - Os Documentos
Comprobatérios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditérios Adquiridos séo
documentos eletrénicos. Falhas nos sistemas de arquivo de tais documentos podem
dificultar o acesso a eles. Assim, poderd haver dificuldades no exercicio pleno pela
Classe das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios
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representados por Documentos Comprobatérios eletrdnicos, o que poderd gerar perdas
a Classe. A disponibilizagéio exclusivamente de forma eletrénica pode dificultar a
producdo de prova da publicidade de tais documentos no futuro, podendo obstar
exercicio pleno pela Classe das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditérios e diticultar sua cobrqnga. Falhas nos processos eletrdnicos que originam os
Direitos Creditérios, inclusive em razéo de fraudes cometidas pe|os Devedores e/ou
pelos Cedentes, podem acarretar questionamentos quanto & validade dos Direitos
Creditérios Adquiridos ou sua transferéncia exclusivamente & Classe, o que pode
prejudicar a caracterizagéo dos Direitos Creditérios Adquiridos como titulos executivos
extrajudiciais pelo poder judicidrio e sua cobrcmga, potencialmente gerando prejuizos
para a Classe e seus Cotistas.

VII - Impossibilidade da prestagéo de servicos de cobranga - Caso ocorra a resciséo do
Contrato de Cobranca, onde estarédo jispos’ros os termos e condi¢des para a
contratagdo do Agente De Cobranca, os procedimentos relativos ao recebimento, a
conciliacdio e ao repasse de valores para a Classe, bem como de cobranga dos Direitos
Creditérios Inadimplidos, poderdo ser negativamente afetados até que o Gestor, por
conta e ordem do Fundo, promova (i) a nomeagédo de instituicdes substitutas capazes
de executar os procedimentos que porventura tenham sido descontinuados e/ou (ii) a
instauragdio de procedimentos alternativos de recebimento, conciliagéio e transferéncia
de valores. O Gestor encontra-se impossibilitado de determinar o intervalo de tempo
necessdrio para a escolha e contratagdo destes novos agentes e/ou a implementagdo
dos referidos procedimentos.

VIII - Risco Decorrente dos Critérios Adotados para Concesséo de Crédito: Os Direitos
Creditérios que serdo adquiridos pela Classe terdo processos de origem e de politicas
de concesséio de crédito desenvolvidos pelo Consultor, em conjunto com o Gestor e com
o Cogestor. E possivel que ocorra alguma falha operacional no momento de andlise do
risco de crédito do Devedor cujos Direitos Creditérios foram alienados a Classe. Essas
falhas operacionais poderiam dificultar, ou mesmo impedir a efetiva cobranca dos
Direitos Creditérios, o que poderia afetar negativamente a rentabilidade dos Cotistas.

IX - Risco de sistemas - Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de
investimento em direitos creditérios, ndo hd garantia de que as trocas de informagées
entre os sistemas eletrénicos dos Cedentes, do Custodiante, do Administrador, do Gestor,
do Cogestor, do Consultor e dos demais prestadores de servicos e da Classe se darédo
livres de erros. Caso qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisicéo,
cobranca ou realizagéio dos Direitos Creditérios poderd ser adversamente afetadq,
prejudicando o desempenho da Classe.

X - Risco associado & auséncia de notificagéio dos Devedores na cesséo dos Direitos
Creditérios. Caso a cessdo dos Direitos Creditérios a Classe seja realizada sem a
respectiva notificagéio aos Devedores, referida cesséo néo terd eficacia em relagéio ao
Devedor, nos termos do Artigo 290 do Cédigo Civil. Assim sendo, néo é possivel garantir
que os valores devidos ao Fundo referentes a tais Direitos Creditérios serdo
devidamente pagos & Classe. Tampouco é possivel garantir que, caso o respectivo
Devedor realize o pagamento do Direito Creditério ao Devedor ou a credor putativo,
tais Direitos Creditérios sejam oponiveis com relagao aos seus Devedores.

Xl - Riscos Relativos a Assinatura Eletronica - O Contrato de Cesséo e os respectivos
termos de cessdo, conforme aplicaveis, serdo preferencialmente assinados através de
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plataforma eletrénica que néo conta com a utilizagéio de Infraestrutura de Chaves
Pablicas Brasileira (ICP-Brasil) instituida pelo Governo Federal por meio da Medida
Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada. A validade da
formalizagéio do Contrato de Cesséio e dos respectivos termos de cesséo, conforme
aplicaveis, através da plataforma e sua certificagdo eletrénica podem ser questionadas
judicialmente pelos Devedores, e ndo h& garantia de que tais termos de cessdo,
conforme aplicaveis, sejam aceitos como titulos executivos extrajudiciais pelo poder
judicidrio. Nesses casos, os Direitos Creditérios oriundos dos termos de cesséo, conforme
aplicaveis, deverédo ser objeto de cobranga por meio de agéio de cobranga, através de
processo de conhecimento, cujo rito é significativamente mais lento que uma agéo de
execugdo, e cujo sucesso dependerd da capacidade da Classe de produzir provas ou
evidéncias da existéncia de seu crédito e do valor devido. Assim, a Classe poderd
permanecer longo tempo sem receber os recursos oriundos dos Direitos Creditérios que
sejam discutidos judicialmente, ou mesmo néo conseguir recebé-los, o que pode reduzir
negativamente o patriménio do Fundo e a rentabilidade dos investimentos realizados
por seus Cotistas.

Riscos de Descontinuidade

| - Risco de Liquidagdo Antecipada da Classe - A Classe poderd ser liquidada na
ocorréncia de determinados eventos, por de|iberqg€|o da Assembleia Especial ou em
caso de determinagéio da CVM, nos termos do presente Regulamento e da
regulamentacgéo aplicavel. Ocorrendo a liquidacdo da Classe, poderd ndo haver
recursos suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razdo de o
pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos ainda ndo ser exigivel dos respectivos
Devedores). Neste caso, (i) os Cotistas teriam suas Cotas resgatadas em Direitos
Creditérios Adquiridos e em Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe; ou (ii)
o pagamento do resgate das Cotas ficaria condicionado (a) ao vencimento e
pagamento pelos Devedores das parcelas relativas aos Direitos Creditérios Adquiridos;
ou (b) & venda dos Direitos Creditérios Adquiridos a terceiros, sendo que o preco
praticado poderia causar perda aos Cotistas. Além disso, em caso de liquidagdo
antecipada da Classe, os Cotistas poderdo ter seu horizonte original de investimento
reduzido e poderdo ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma
remuneragdo buscada pela Classe, ndo sendo devida pela Classe, pela Administradora,
pelo Gestor, pelo Cogestor, pelo Consultor, pelos Cedentes ou pelo Custodiante qualquer
multa ou penalidade, a qualquer titulo, em decorréncia desse fato.

Risco decorrente da precificacéio dos ativos

| - Precificagéio dos Ativos Financeiros - Os Ativos Financeiros integrantes da carteira
da Classe serdo avaliados de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos
pela regulamentacéio em vigor. Referidos pardmetros, tais como o de marcagéio a
mercado dos Ativos Financeiros ("mark-to-market”), poderdo causar variagdes nos
valores dos ativos integrantes da carteira da Classe, podendo resultar em rejugdo do
valor das Cotas.

Risco de Fungibilidade

| - Risco de Bloqueio da Conta da Classe - A Conta da Classe é mantida junto a uma
Instituicéio Autorizada. Na hipétese de intervengéio ou liquidagéo extrajudicial da
respectiva Instituicio Autorizada hd& a possibilidade de os recursos depositados na
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Conta da Classe serem bloqueados e somente serem recuperados pela Classe por meio
da ado¢éio de medidas judiciais. A rentabilidade da Classe poderia ser afetada
negativamente em razdo disso.

Il - Risco de bloqueio das Contas Vinculadas - Os recursos relativos & cobranga ordindria
e extraordindria dos Direitos Creditérios poderdo ser recebidos diariamente nas Contas
Vinculadas, para posterior transferéncia & Conta da Classe. Os recursos depositados
nas Contas Vinculadas poderdo ser objeto de constrigéo judicial, o que impossibilitaria
a movimentagdo das Contas Vinculadas para transferéncia dos recursos nela recebidos
a Classe e, consequentemente, impediria a Classe de dispor destes recursos para
distribuicdo de rendimentos aos Cotistas, pagamento dos prestadores de servicos e
recomposicéo de reservas, o que pode afetar adversamente a Classe e seus Cotistas.

[Il - Risco de Fungibilidade - Nos termos dos Contratos de Cessdo, caso venham a
receber, por qualquer motivo, recursos relativos aos Direitos Creditérios Cedidos, a
Cedente obriga-se a transferir referidos montantes para a Conta da Classe no prazo
estipulado no Contrato de Cesséo. Néo hd garantia de que o Cedente ird repassar tais
recursos para a Conta da Classe na forma estabelecida em tais contratos, situagéio em
que a Classe poderd sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para reaver
tais recursos. O Administrador e o Custodiante ndo respondem por perdas decorrentes
de conduta diversa da Cedente em violagéio as disposi¢des dos Contratos de Cesséo.

IV - Risco de questionamento da validade e da eficdcia da cesséo dos Direitos
Creditérios - A transferéncia dos Direitos Creditérios para a Classe pode ser invalidada
ou tornar-se ineficaz por decisdo judicial. Assim, a Classe poderd incorrer no risco de os
Direitos Creditérios Adquiridos serem alcancados por obrigagdes assumidas pelos
Cedentes, os recursos decorrentes de seus pagamentos serem bloqueados ou
redirecionados para pagamento de outras dividas dos Cedentes, conforme o caso,
inclusive em decorréncia de intervencéo, liquidagéio, regime de administragéio especial
tempordrio - RAET, se for o caso, pedidos de recuperagéo judicial, faléncia, planos de
recuperagdo extrajudicial ou outro procedimento de natureza similar, conforme
aplicavel. Os principais eventos que poderdo afetar a cesséo dos Direitos Creditérios
Adquiridos consistem em (i) possivel existéncia de garantias reais sobre os Direitos
Creditérios Adquiridos, que tenham sido constituidas previamente & sua cessdo e sem
conhecimento da Classe; (ii) existéncia de penhora ou outra forma de constricdo judicial
sobre os Direitos Creditérios Adquiridos, constituida antes da sua cesséo e sem o
conhecimento da Classe; (iii) verificagéio, em processo judicial, de simulagéo, fraude
contra credores ou fraude & execugéio praticada pelos Cedentes, conforme o caso; e (iv)
revogagdo da transferéncia dos Direitos Creditérios Adquiridos a Classe, na hipétese
de faléncia dos Cedentes. Nessas hipéteses, os Direitos Creditérios Adquiridos poderéio
ser bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dividas do respectivo
Cedente, conforme o caso, e o Patriménio Liquido poderd ser afetado negativamente e
a rentabilidade da Classe poderd ser afetada negativamente em razdo disso. O
Administrador, o Gestor, o Cogestor, o Custodiante e o Consultor néo séo responsdveis
pela verificacdo prévia ou posterior de determinadas causas de invalidade ou ineficacia
da cessdo de Direitos Creditérios a Classe, nem pelo ressarcimento de qualquer prejuizo
causado & Classe e/ou aos Cotistas relacionado a qualquer invalidade ou ineficacia da
cessdo de Direitos Creditérios a Classe.

V - Risco relacionado aos Cedentes e aos Sacados - O Fundo possui multi cedentes e
multi sacados. Assim, apesar dos melhores esforcos para que ocorra a notificacdo de
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todos, podem existir questionamentos em relagéio & notificagéio pelos sacados, ficando
o Cedente obrigado a realizar a recompra do Direito Creditério.

Outros Riscos

| - Majoragéio de Custos dos Prestadores de Servicos - Caso qualquer um dos
prestadores de servicos da Classe venha a ser substituido, o custo do servico prestado
pelo novo prestador de servico, caso seja de responsabilidade da Classe, pode ser
superior ao custo anterior, o que poderd levar a perdas patrimoniais e/ou & queda de
rentabilidade da Classe.

[I - Critérios de Elegibilidade e Condi¢des de Cesséo - nédo obrigatoriedade de
manutencdo dos Critérios de Elegibilidade e Condi¢gdes de Cesséio apés a Data de
Aquisicdo - Nd&o é possivel assegurar que as Condi¢cdes de Cessdo e os Critérios de
Elegibilidade serdio atendidos apés a aquisicéio dos Direitos Creditérios. Na hipétese
de, apés (i) a verificagéio e validagéio das Condigdes de Cesséio e dos Critérios de
Elegibilidade; e (ii) a aquisicdo de Direitos Creditérios Adquiridos pela Classe, tais
Direitos Creditérios Adquiridos deixem, por qualquer motivo, de atender aos Critérios
de Elegibilidade e/ou as Condi¢gdes de Cesséio, a Classe poderd ter em sua carteira
Direitos Creditérios Adquiridos que nédo atendam aos Critérios de Elegibilidade e/ou as
Condigées de Cessdo.

[Il - Observéancia da Alocagéio Minima - A Classe deve adquirir preponderantemente
Direitos Creditérios. Entretanto, ndo hd garantia que os Cedentes conseguirdo ou
desejardio originar e ceder Direitos Creditérios suficientes que atendam & politica de
investimento da Classe para fazer frente & Alocagéio Minima. A existéncia da Classe, no
tempo, dependerd da manutengéo dos saldos dos Direitos Creditérios Adquiridos e/ou
dos fluxos de originagéio e de cessdo de Direitos Creditérios.

IV - Auséncia de Coobrigacdio dos Cedentes - Os Cedentes, seus controladores,
sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades
sob controle comum néo respondem pelo pagamento dos Direitos Creditérios ou pela
solvéncia dos Devedores. Os Cedentes sdo somente responsdveis, na Data de Aquisigéio,
pe|0| existéncia, certeza, |egi1'imic|ade e correta forma|izagdo dos Direitos Creditérios
Adquiridos, de acordo com o previsto no presente Regulamento e no Contrato de
Cessdo. Assim, na hipétese de inadimpléncia dos Direitos Creditérios Adquiridos, poderd
haver impacto negativo no patriménio e na rentabilidade da Classe.

V - Inexisténcia de Rendimento Predeterminado - As Cotas serédo valoradas todo Dia
Util, conforme os critérios descritos neste Regulamento e nos respectivos Suplementos.
Tais critérios visam definir qual parcela do Patriménio Liquido deve ser prioritariamente
alocada nas Cotas Seniores de cada série e nas classes de Cotas Subordinadas, na
hipétese de amortizagdo ou de resgate das Cotas, e ndo representam, nem deverdo ser
considerados promessa ou garantia de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas
somente receberdo rendimentos se os resultados e o valor total da carteira da Classe

assim permitirem.
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VI - Dependéncia do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditérios - Os pagamentos da
Remuneragéio e das Amortizages do Principal das Cotas Seniores de cada série, bem
como das subclasses de Cotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso, em cada data
de pagamento, dependerdo exclusivamente do fluxo de pagamento dos Direitos
Creditérios pelos respectivos Devedores e do fluxo e valores dos Ativos Financeiros.
Portanto, os Cotistas somente receberdo recursos, a titulo de Remuneragdo e de
Amor’rizagdo de Principa|, se os resultados e o valor total da carteira da Classe assim
permitirem. N&o h& promessa ou garantia, por parte do Administrador, do Gestor ou
do Cogestor, de que haverd recursos suficientes para pagamento da Remuneracgéo e
das Amortizagdes do Principal, representando esse apenas um objetivo a ser perseguido.

VII - Risco de Amortizagéio Condicionada - As principais fontes de recursos da Classe
para efetuar a amortizagéio de suas Cotas decorrem da liquidagéo (i) dos Direitos
Creditérios, ou (ii) dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe. Assim,
ocorrendo inadimplemento dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros, depois de
esgotados todos os meios cabiveis para a cobranga, judicial ou extrajudicial, dos
re?eridos ativos, a Classe ndo dispord de quaisquer outros valores para efetuar a
amortizagéio e/ou o resgate, em moeda corrente nacional, de suas Cotas.

VIII - Risco de Amortizagéio de Cotas na Medida da Liquidagéio dos Ativos Integrantes
da Carteira da Classe e da Inexisténcia de Mercado Secunddrio para os Direitos
Creditérios - A Classe estd exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos
Creditérios e aos Ativos Financeiros integrantes de sua carteira e, conforme o caso, aos
mercados em que s&o negociados, incluindo a existéncia de vedagdes e/ou eventual
impossibilidade de o Gestor alienar os Direitos Creditérios de titularidade da Classe.
Em decorréncia do risco acima identificado e considerando-se que a Classe somente
procederd & amortizagdo ou ao resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, na
medida em que os Direitos Creditérios de titularidade da Classe sejam devidamente
pagos, e que as verbas recebidas sejam depositadas na conta da Classe, o
Administrador e o Gestor encontram-se impossibilitadas de determinar o intervalo de
tempo necessdrio para a amortizagéio ou o resgate integral das Cotas. O valor de
amortizacéo de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino continuard a ser
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, sempre até o limite do Patriménio
Liquido, né&o sendo devido pela Classe ou por qualquer pessoaq, inclusive os Cedentes, o
Administrador, Gestor, Cogestor, Consultor e o Custodiante, todavia, qualquer multa ou
penalidade caso o referido evento prolongue-se por prazo indeterminado ou néo possa,
por qualquer motivo, ser realizado. Ademais, o resgate das Cotas poderd ser realizado
mediante a dqgﬁo em pagamento de Direitos Creditérios, observados os procedimentos
definidos neste Regulamento. Nessa hipétese, os Cotistas poderdo encontrar
dificuldades para alienar os Direitos Creditérios recebidos em dagéo e/ou cobrar os
valores devidos pelos Devedores.

X - Risco de Antecipagéio de Amortizagdes de Cotas - Observados os procedimentos

definidos no Regulamento, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino

poderdo ser amortizadas antecipadamente pela Classe. Nesta hipétese, os Cotistas

Seniores e os Cotistas Subordinados Mezanino poderéo vir a sofrer perdas caso, por

exemplo, ndo consigam reinvestir os recursos pagos pela Classe, decorrentes da

gmor’rizagﬁo antecipada de suas Cotas, nos mesmos termos e condicdes das respectivas
otas.
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Xl - Risco de Sucumbéncia. Os Documentos Comprobatérios representados
exclusivamente por CT-es, NF, NFS ndo sdo aptos para comprovar por si sé que os
servicos de transporte forem efetivamente prestados pelos Cedentes. Sendo assim, a
Classe poderd ser condenado ao pagamento de verbas sucumbenciais (i.e, custas
judiciais e a sucumbéncia) caso, no curso da cobranga judicial dos Direitos Creditérios
Inadimplidos e/ou de qualquer outro procedimento judicial por este instaurado, o juizo
competente decida que a Classe néo faz jus a tutela jurisdicional solicitada. Tal fato,
dentre outras situagdes, poderd ocorrer caso, apéds a instrugdo de agéo ordindria de
cobranca e/ou uma agéio monitéria, a Classe néo consiga evidenciar que os respectivos
Direitos Creditérios Inadimplidos realmente existem e séo validos.

XII - Documentos Comprobatérios. O CT-e é um documento de natureza exclusivamente
fiscal, emitido e armazenado eletronicamente, de existéncia apenas digital, com o intuito
de documentar operagdes e prestagdes, cuja validade juridica é garantida por uma
assinatura eletrénica qualificada e pela autorizagéio de uso por parte da administragéio
tributdria da unidade federada do contribuinte, antes da ocorréncia do fato gerador.
Tal documento néo é um considerado um titulo executivo extrajudicial, nos termos da
legislagéio brasileira, e, portanto, a cobranga judicial dos Direitos Creditérios
Inadimplidos néo poderd beneficiar-se da celeridade de um processo de execugéio,
ficando ressalvada a cobranca pelas vias ordindrias, por meio da propositura de agéo
de cobranga ou agéo monitéria, por exemplo. A cobranca judicial dos Direitos
Creditérios, por via néo executiva, normalmente é mais demorada do que uma agéo
executiva. A cobranga por via ordindria e/ou monitéria impde ao credor a obrigagéo de
obter, em cardater definitivo, um titulo executivo reconhecendo a existéncia do crédito e
seu inadimplemento, para que tenha inicio a fase de execugéio de sentenca. A demora
na cobranca pelas vias ordindrias acarreta o risco de o Devedor dos Direitos Creditérios
|nodimp|id§os, ndo mais possuir patriménio suficiente para honrar suas obrigag&es a
época em que processo de cobranga for concluido. Para a propositura de demanda de
cobrancga e/ou monitéria, poderédo ser necessdrios documentos e informagées adicionais
que deverdo ser fornecidos pelas Cedentes a época, os quais, caso ndo apresentados
ou apresentados extemporaneamente, poderéo obstar ou prejudicar a cobranga judicial
ou extrajudicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos.

XIIl - Risco de eventuais restricdes de natureza legal ou regulatéria - A Classe podera
estar sujeita a riscos, exégenos ao controle do Administrador e do Gestor, advindos de
eventuais restricdes futuras de natureza legal e/ou regulatéria que podem afetar a
validade da constituicdio e/ou da cesséo dos Direitos Creditérios para a Classe. Na
hipétese de tais restricdes ocorrerem, o fluxo de cessdes de Direitos Creditérios & Classe
poderd ser interrompido, podendo, desta forma, comprometer a continuidade da Classe
e o horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os Direitos Creditérios ja
integrantes da carteira da Classe podem ter sua validade questionada, podendo
acarretar, desta forma, prejuizos aos Cotistas.

XIV - Risco de nd&o obtencdo do tratamento tributdrio mais benéfico - O Gestor
envidard seus melhores esfgorgos para que seja aplicado & Classe e aos Cotistas o
tratamento tributdrio aplicavel aos fundos de longo prazo. No entanto, em razdo de
eventos que estdo fora do controle do Gestor, incluindo, sem limitagéo, as hipéteses de
liquidagdio antecipada da Classe previstas neste Regulamento, é possivel que a Classe
e os Cotistas ndo gozem do tratamento tributdrio mais benéfico atribuido a fundos de
longo prazo. Tal situagdio poderd acarretar um impacto adverso na rentabilidade
liguida decorrente do investimento nas Cotas.
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XV - Risco de desenquadramento em relagéo & norma prudencial - Conforme previsto
neste Regulamento, poderd haver a liquidagéio do Fundo ou da Classe em situagdes
predeterminadas, sendo que, em tais hipéteses, ha a possibilidade de o produto da
liquidagd@io ser dado em pagamento aos Cotistas, na forma aprovada em Assembleia
Geral/Especial de Cotistas. Nessa hipétese, os Cotistas sujeitos as regras e limites
prudenciais poderdo estar sujeitos a desenquadramentos passivos de acordo com os
respectivos normativos.

XVI - Controle e Previsibilidade - As deliberagdes a serem tomadas nas Assembleias
Gerais/Especiais sdo aprovadas com base nos quéruns estabelecidos neste
Regulamento. O Cotista minoritdrio, ainda que manifeste voto desfavoravel, sera
obrigado a acatar decisdes da maioria, formada, ocasionalmente, por prestadores de
servico do Fundo que venham a adquirir Cotas, direta ou indiretamente, ndo havendo
mecanismos de resgate de Cotas no caso de dissidéncia em Assembleias
Gerais/Especiais, exceto nas hipéteses previstas neste Regulamento.

XVII - Quérum de deliberagéio em Assembleias Gerais/Especiais de Cotistas - Algumas
deliberqgées a serem tomadas em Assembleias Gerais de Cotistas sdo aprovadas por
maioria dos presentes na respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quérum
minimo ou qualificado estabelecidos neste Regulamento. O titular de pequena
quantidade de Cotas pode ser obrigado a acatar decisdes da maioria, ainda que
manifeste voto desfavordvel, néo havendo mecanismos de resgate antecipado no caso
de dissidéncia de Cotistas em determinadas matérias submetidas & deliberagéio em
Assembleia Geral/Especiais de Cotistas, com excec¢édio do disposto no Capitulo 18. Além
disso, a operacionalizagéo de convocagéio e realizagéio de Assembleias Gerais/Especiais
de Cotistas poderd ser afetada negativamente em razéo da pulverizagéo das Cotas, o
que levard a eventual impacto negativo para os Cotistas.

XVIII - Risco de Concentragéio - O risco da aplicacdo na Classe terd intima relagéo com
a concentragdo (i) dos Direitos Creditérios, devidos por um mesmo Devedor ou grupos
de Devedores; e (ii) em Ativos Financeiros, de responsabilidade de um mesmo emissor,
sendo que, quanto maior for a concentragdo, maior serd a chance de a Classe sofrer
perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das Cotas.

XIX - Risco de chamada de recursos para pagamento de despesas com a defesa dos
direitos dos Cotistas - Caso a Classe né&o possua recursos disponiveis suficientes para a
qdog&o e manutengdo dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessdrios &
cobranga dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de sua titularidade e & defesa
dos seus direitos, interesses e prerrogativas, os Cotistas reunidos em Assembleia Especial
poderdo aprovar aporte de recursos & Classe, proporcionalmente & respectiva
participagdo do Cotista, para assegurar, se for o caso, a adogdio e manutengdo dos
procedimentos acima referidos. Nesses casos, nenhuma medida judicial ou extrajudicial
serd iniciada ou mantida pelo Administrador ou pelo Gestor antes do recebimento
integral de tal adiantamento e da assuncéo pelos titulares das Cotas do compromisso
de prover os recursos necessdrios ao pagamento de verba de sucumbéncia a que a
Classe venha a ser eventualmente condenado. Na hipétese de os Cotistas nédo
aprovarem referido aporte de recursos, considerando que o Administrador, o Gestor, o
Cogestor, o Consultor, o Custodiante, os Cedentes, , seus administradores, empregados
e demais prepostos ndo se responsabilizardo por danos ou prejuizos sofridos em
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decorréncia da nédo propositura ou prosseguimento de medidas judiciais ou
extrajudiciais necessdrias & salvaguarda de direitos, garantias e prerrogativas da
Classe, o patriménio da Classe poderd ser afetado negativamente.

XX - Risco de Governanca - Na hipétese de emisséo de novas Cotas néo
necessariamente serd assegurado direito de preferéncia para os Cotistas, o que pode
gerar di|uigé’|o dos direitos politicos dos titulares das Cotas que j& estejam em circu|qg6to
na ocasido. Dessa forma, haverd risco de modificacdo de relagéio de poderes
especificamente para as matérias objeto de de|iberag6|o em Assembleia Especial.
Adicionalmente, em consequéncia de normas legais ou regulamentares ou de
deferminagdo da CVM, o Regulamento pode ser alterado independentemente da
realizacéio de Assembleia Geral/Especial. Além disso, as condi¢des previstas no
Regulamento podem ser revistas por decisdo dos Cotistas em Assembleia
Geral/Especial. Tais alteragdes poderdio afetar o modo de operagéio da Classe de forma
contrdria ao interesse de parte dos Cotistas.

XX| - Possibilidade de Existéncia de Onus sobre os Direitos Creditérios. A cessdo dos
Direitos Creditérios também poderia ser afetada pela existéncia de 6nus sobre os
Direitos Creditérios Elegiveis alienados, que tivessem sido constituidos previamente a
sua cessdo e sem conhecimento da Classe (o que ocorreria em caso de descumprimento,
pelo Cedente, da declaracéio a respeito da inexisténcia de énus ou gravames sobre os
Direitos Creditérios Elegiveis alienados, nos termos do Contrato de Cessdo). A Classe
estd sujeita ao risco de os Direitos Creditérios Elegiveis alienados serem bloqueados ou
redirecionados para pagamento de outras dividas do Cedente ou dos respectivos
Devedores, inclusive em decorréncia de pedidos de recuperagéo judicial, faléncia, planos
de recuperagéio extrajudicial, regimes especiais ou outro procedimento de natureza
similar, conforme aplicavel.

XXIII - Risco de Redugéio da Razéo de Garantia: A Classe terd Razéo de Garantia a ser
verificada e monitorada todo Dia Util pelo Administrador. Por diversos motivos, tais
como inadimpléncia dos Devedores, as Cotas Subordinadas poderdo ter seu valor
reduzido. Caso as Cotas Subordinadas tenham seu valor reduzido a zero, as Cotas
Seniores passardo a arcar com eventuais prejuizos da Classe, o que poderd causar
perda de patriménio aos seus detentores.

XXIV - Falha na verificagéio das Condigées de cesséo ou dos Critérios de Elegibilidade
- Falhas na verificagdio das Condigdes de cesséio ou dos Critérios de Elegibilidade
podem ocorrer, fazendo com que a Classe adquira Direitos Creditérios em desacordo
com este Anexo, podendo gerar perdas a Classe e consequentemente aos seus Cotistas.

XXV - Risco de Disseminagéo de Doengas Transmissiveis - A disseminagéo de doencas
transmissiveis pelo mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais
global e uma presséo recessiva na economia global e brasileira. O surto de doencas
transmissiveis, como o da COVID-19, em uma escala internacional, pode afetar a
confianga do investidor e resultar em uma volatilidade esporédica no mercado de
capitais global, o que pode ter um efeito recessivo na economia global e brasileira e
afetar adversamente o interesse de investidores na aquisi¢éio ou manutengéio de Cotas.
Adicionalmente, referidos surtos podem resultar em restricdes a viagens, utilizagéo de
transportes publicos e dispensas prolongadas das dreas de trabalho, o que pode ter um
efeito adverso na economia global e, mais especificamente, na economia brasileira.
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Qualquer mudanga material nos mercados financeiros ou na economia brasileira
resultante desses eventos, ou dos seus desdobramentos, podem afetar adversamente os
negécios e os resultados operacionais do Cedente, bem como a condigéio financeira dos
Devedores. Com relagéio ao Cedente, a disseminagéio de doengas transmissiveis, como o
surto de COVID-19, pode afetar diretamente suas operagdes. Por exemplo, a
necessidade de rea|izc|g610 de quarentena pode restringir as atividades econémicas das
regides afetadas no Brasil, imp|icando na redugé’to do volume de negocios do Cedente,
dispensas tempordrias de colaboradores, além de interrupgdes nos seus negécios, o que
pode afetar adversamente a originagéio de novos Direitos Creditérios. Eventos que
impactem negativamente a originagéo de novos Direitos Creditérios Elegiveis, tais como
os descritos acima, podem prejudicar a continuidade da Classe. No que diz respeito aos
Devedores, o efeito adverso na economia global e brasileira ocasionado pelo surto de
doengas transmissiveis, como o da COVID-19, pode afetar sua capacidade financeira e
solvéncia. Como consequéncia, é possivel que haja o aumento da inadimpléncia dos
Direitos Creditérios, afetando negativamente os resultados da Classe e/ou provocando
perdas patrimoniais. Por fim, com o objetivo de combater os efeitos negativos na
economia trazidos pelo surto de doencas transmissiveis, tais como a COVID-19, ¢
possivel que o Governo Brasileiro e o mercado implementem medidas de estimulo, tais
como prorrogacdio no pagamento dos Direitos Creditérios, podendo ocasionar
?:flversqmen’re o pagamento de tais Direitos Creditérios e, portanto, a rentabilidade da
asse.

XXVI - Possibilidade de os Direitos de Crédito Virem a Ser Alcancados por Obrigagdes
do Cedente ou de Terceiros: Tendo em vista que a Classe poderd adquirir Direitos
Creditérios oriundos de transacgdes realizadas pelo Cedente, todos e quaisquer valores
eventualmente acolhidos pelo Cedente ou por qualquer terceiro prestador de servicos
ao FUNDO, decorrentes da liquidacéo desses Direitos de Crédito de titularidade da
Classe pelos Devedores, ndo poderdo garantir o pagamento de qualquer obrigquo
devida pe|o Cedente ou por qualquer terceiro. Caso o Cedente ou qua|quer terceiro
prestador de servicos ao FUNDO venham a ter qualquer conta corrente de sua
titularidade bloqueada ou penhorada em decorréncia de obrigagﬁes por estes devidas,
todos e quaisquer valores de titularidade da Classe ndo poderdo responder pelo
adimplemento de tais obrigagdes, bem como deveréio ser transferidos para a conta
corrente da Classe, nos termos do Regulamento e do Contrato de Cesséo. Além disso, a
eventual liquidagdo extrajudicial, faléncia, pedidos de recuperagéo judicial e/ou planos
de recuperagéio extrajudicial do Cedente néo afetard, do ponto de vista de risco de
crédito, o Patriménio Liquido da Classe nem ensejaré a desconsideracéo das cessdes
dos Direitos Creditérios celebradas nos termos do Contrato de Cessdo, uma vez que as
cessdes sdo realizadas em cardter definitivo para a Classe, estando teoricamente
ausentes as condi¢des relacionadas no artigo 130 da Lei n.° 11101, de 9 de fevereiro de
2005, nos artigos 158 e 159 do Cédigo Civil Brasileiro e no artigo 593 do Cédigo de
Processo Civil. Entretanto, mesmo assim os recursos de titularidade da Classe que se
encontrem na posse do Cedente ou de qualquer terceiro podem eventualmente virem a
ser bloqueados, sendo que sua liberagéio e/ou recuperacéo poderda depender da
instauragéo de procedimentos administrativos ou judiciais pelo Administrador, por conta
e ordem da Classe. O tempo de duracéo e o resultado de quaisquer dos procedimentos
acima referidos ndo podem ser objetivamente definidos, o que pode gerar prejuizos
para a Classe e seus Cotistas.

XXVII - Risco de Auséncia de Aquisijdo Constante de Direitos Creditérios - Os Cedentes
s ndo se encontram obrigados a ceder Direitos Creditérios a Classe. Desta forma, pode
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n&o haver Direitos Creditérios disponiveis para cesséo quando solicitado pela Classe. A
existéncia da Classe no tempo dependerd da manutencéo do fluxo de cessdo de Direitos
Creditérios pelos Cedentes & Classe.

XXVIII - Rebaixamento do Rating. A classificagéio de risco atribuida as Cotas Seniores
e/ou as Cotas Subordinadas Mezanino baseou-se, entre outros fatores, nas informagées
atualmente constantes do Regu|qmenfo, inseridas no contexto presente. A c|qssificquo
de risco é revista trimestralmente e ndo hd garantia de que permanecerd inalterada
durante o prazo de duragéo da Classe. Sem prejuizo da eventual ocorréncia de um
Evento de Ava|iag6|o, caso a c|assificc|g6|o de risco seja rebaixada, o que poderd causar
prejuizos aos Cotistas.

XXIX - Patriménio Liquido negativo: Os investimentos da Classe estéo, por sua naturezaq,
sujeitos a flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condigdes
adversas de liquidez e negociagéio atipica nos mercados de atuagéio, sendo que néo héa
garantia de completa eliminagéio da possibilidade de perdas para a Classe e para os
Cotistas. Além disso, na hipétese de a Classe apresentar Patriménio Liquido negativo,
os Cotistas seréio chamados para aprovar um plano de resolugéio do patriménio liquido
negativo, no qual deverdo deliberar sobre as seguintes possibilidades: (a) cobrir o
patriménio liquido negativo; (b) cindir, fundir ou incorporar a Classe a outro fundo que
tenha apresentado proposta jé analisada pelos Prestadores de Servicos Essenciais; (c)
liquidar a Classe, desde que néo remanescam obrigagdes a serem honradas pelo seu
patriménio ou (d) determinar que o Administrador entre com pedido de declaragdo
judicial de insolvéncia da Classe. Na hipétese de insolvéncia da Classe, os Cotistas
poderdo néo reaver os valores por eles investidos.

XXX - Limitagéio do Gerenciamento de Riscos - A realizagéo de investimentos na Classe
expde o investidor aos riscos a que a Classe estd sujeita, os quais poderdo acarretar
perdas para os Cotistas. Os sistemas de gerenciamento de riscos das aplicagdes da
Classe adotados pelo Administrador e pelo Gestor podem néo ser suficientes para evitar
perdas para a Classe e para os Cotistas. Em condigées adversas de mercado, esse
sistema de gerenciamento de riscos poderd, ainda, ter sua eficiéncia reduzida.

XXXI - Demais Riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos advindos
de motivos alheios ou exdégenos ao controle do Administrador e do Gestor, tais como
moratéria, inadimplemento de pagamentos mudonga nas regras aplicdveis aos ativos
financeiros, mudangas impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteragéo
na politica monetdria, aplicagdes ou resgates significativos.

CAPITULO DECIMO SEGUNDO - ADMINISTRAGCAO E GESTAO DA CLASSE

12.1 Verificacdio dos Documentos Comprobatérios pelo Gestor e do Cogestor. A

verificagdo dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios Adquiridos serd
realizada pelo Cogestor, ou empresa por eles contratadas na forma do §4° do artigo
36 do Anexo Normativo |l da Resolugo CVM 175, sem prejuizo de suas
responsabilidades.
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12.1.1. O Consultor serd contratado para realizar a verificagéio dos Documentos
Comprobatérios, ficando o Cogestor responsdvel pela conferéncia, por amostragem,
de acordo com os parémetros indicados nos termos da Resolugdio CVM 175/22.

1212. Em adigéio & verificagéio por amostragem dos Documentos Comprobatérios
conforme a mefodo|ogiq dispos’ra acima, o Gestor e o Cogesfor também verificaréo,
de maneira integral, os Direitos Creditérios Inadimplidos no respectivo trimestre.

122 O Gestor e o Cogestor ndo sdo responsdveis pela autenticidade dos Documentos
Comprobatérios, tampouco pela existéncia dos Direitos Creditérios Adquiridos, sendo,
no entanto, responsdvel pela pronta informagéio caso venha a ter conhecimento de
eventuais irregularidades e/ou inconsisténcias.

1221 O Gestor e o Cogestor poderdio contratar, sem prejuizo de suas
responsabilidades, terceiro para realizar a verificagéio do lastro dos direitos creditérios
adquiridos pela Classe, inclusive a Entidade Registradora, devendo constar do contrato
de prestacéio de servicos as regras e procedimentos aplicdveis a verificacdo dos
Documentos Comprobatérios.

1222 Quando da publicacdo do demonstrativo trimestral a que se refere o artigo 27,
inciso V, do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175/22, caso o somatério dos valores
de face dos Direitos Creditérios Adquiridos em re|ag€jo aos quais sejam verificadas
irregularidades e/ou inconsisténcias, na verificagéo realizada nos termos do item 121
acima, seja superior a 10% (dez por cento) do Patriménio Liquido da Classe no Dia Util
anterior & data-base do respectivo demonstrativo trimestral, o Gestor e o Cogestor
deverdo comunicar o Administrador para que este prontamente convoque a Assembleia
Especial para deliberar sobre referido Evento de Ava|iagc~10 .

123 Taxa de Administragéio. Pela prestagéio dos servicos de administragéo,

controladoria e escrituracéio, serd devida pelo Fundo taxa de administragéio
correspondente & prestagéo dos servicos do Administrador, do Agente de Controladoria
e do Escriturador. A Taxa de Administragéio serd paga de maneira proporcional ao
Patriménio Liquido de cada Classe e terd a seguinte composigéo:

1231 Taxa de Administragdo: o valor correspondente a 0,18 % (dezoito centésimos por
cento) ao ano (base 252 dias) aplicado sobre o Patriménio Liquido, observado o valor
minimo de: (i) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais até o 3°(terceiro) contado a partir
do més em que ocorrer a primeira integralizagéio de Cotas (inclusive); (ii) R$ 10.000,00
(dez mil reais) mensais contado a partir do 4°(sétimo) més da primeira infegralizagdo
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de Cotas (inclusive); e (iii) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais contado a partir do
6°(sexto) més da primeira integralizagéio de Cotas (inclusive)

a. Parcela unica de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) serd devida ao
Administrador na Data da Primeira Integralizagéio, pelos servicos de
implantagéo do Fundo;

b. Serd acrescido & remuneragéio do Administrador, para a participagéo e
implementacéo das decisdes tomadas em Assembleia Geral Extraordindria
de Cotistas, o valor equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) por hora-homem
de trabalho dedicada a tais atividades.

c. pela prestagéio dos servicos de verificagéio, trimestral da existéncia, da
integridade dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios
Adquiridos substituidos ou inadimplidos no respectivo periodo, serd devido
pelo Fundo ao Custodiante o montante fixo de R$ R$4.850,00 (quatro mil
oitocentos e cinquenta reais) trimestralmente em cada data de verificagéio;

d. pelo servico de escrituragéo serd devido pela Classe ao Administrador a
taxa correspondente ao valor fixo de R$ R$2.000,00 (dois reais) por més,
acrescido do custo por cotista, conforme faixa escalonada constantes da

tabela abaixo:

Quantidade de Cotistas Valor Adicional por Cotista
(R$)
O Até 50 Isento
51Até 2.000 1,40
2001 até 10.000 0,95
Acima de 10.000 0,40

Quando aplicavel, os valores acima serdo acrescidos de:

(i) Envio de TED para pagamento de rendimentos e amortizagdes (Custo unitdrio
de R$ 5,00 por evento, nos casos em que as cotas forem escriturais e deixarem
de ser negociadas na Bolsa)

(ii) Cadastro de cotistas no sistema de escrituragéio da Vértx, custo unitério de R$
5,00 por cadastro, nos casos em que as cotas forem escriturais;

(iii)Envio dos extratos e informe periédicos previstos na legislagdo vigente, custo
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individual de R$ 0,50, acrescido de custos de postagens; e
(iv)Custo adicional mensal de R$ 500,00 por classe de cotas (a partir da 3°classe).

(v) serd devido R$3.000,00 por evento de liquidagdo via B3 e R$2.000,00 por
chamada de capital.

124 A Taxa de Administracéo serd paga mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util do
més subsequente ao més da prestagdio dos servigos, sendo calculada e provisionada
todo Dia Util. Os valores expressos em reais dispostos no item 12.4 acima seréo
atualizados a cada periodo de 12 (doze) meses, contado da data de inicio das atividades
do Fundo ou na menor periodicidade admitida em lei, pela variacéo positiva do Indice
Nacional de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica - IBGE ou, na sua falta, pelo indice que vier a substitui-lo.

125 O Administrador poderd estabelecer que parcelas da Taxa de Administragéo
sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de servicos contratados, desde
que o somatério dessas parcelas ndo exceda o montante total da Taxa de
Administragéo.

126 Taxa de Gestdo. A taxa de gestéio serd devida pelo Fundo e correspondente &

prestacdo dos servicos de gestdo da Carteira prestados pelo Gestor, pelo Cogestor e de
consultoria especializada prestados pelo Consultor. A Taxa de Gestdo serd paga de
maneira proporcional ao Patriménio Liquido de cada Classe e terd a seguinte
composigdo:

Gestor: (i) anual equivalente a 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento),
pagos mensalmente, sendo a primeira parcela devida em até o 5° (quinto) Dia Util da
data da 1 Data de Integralizagéo de Cotas, aplicado sobre o Patriménio Liquido e
liquidos de impostos e as demais parcelas serdo devidas no mesmo dia dos meses
subsequentes, observado o valor minimo de R$ 13.000,00 (treze mil reais). Seréo
acrescidos mensalmente s remuneragdes previstas nos itens acima os tributos
incidentes (ISS, PIS, COFINS e outros que porventura venham a incidir) nas aliquotas
vigentes nas respectivas datas de pagamento.

Cogestor: (ii) anual equivalente a 1% (um por cento), pagos mensalmente,
sendo a primeira parcela devida em até o 5° (quinto) Dia Util da data da 1° Data de
Integralizagéo de Cotas, aplicado sobre o Patriménio Liquido e liquidos de impostos e
as demais parcelas serdo devidas no mesmo dia dos meses subsequentes, observado o
valor minimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Serdo acrescidos mensalmente
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ds remuneragdes previstas nos itens acima os tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS e
outros que porventura venham a incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas datas
de pagamento.

127 Taxa de Custédia. A taxa de custédia serd devida pelo Fundo e correspondente

a prestagdio dos servicos custédia prestados pelo Custodiante e estd inclusa na Taxa de
Administragéo.

128 Taxa de Performance. Né&o serd cobrada dos Cotistas qualquer taxa de

performa nce.

129  Inexisténcia de Taxas Adicionais. Né&o serdo cobradas taxas de ingresso,

performance ou de saida pelo Administrador.
CAPITULO DECIMO TERCEIRO - ENCARGOS DA CLASSE

131. Sé&o os encargos previstos no Capitulo Nono da parte geral do Regulamento,
bem como as seguintes despesas: (i) despesas com o registro de Direitos Creditérios em
Entidades Registradoras; e (ii) despesas com os Agentes de Formalizagéio e Cobranca.

CAPITULO DECIMO QUARTO - DIVULGAGCAO DE INFORMACOES

14.1. Divulgagéio de Fatos Relevantes. O Administrador é obrigado a divulgar, ampla e

imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo & Classe, por meio de
comunicado enviado aos Cotistas da Classe Unica, de modo a garantir aos Cotistas
acesso ds informqgées que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisées de
qdquirir, alienar ou manter suas Cotas, se for o caso, observado que é responsabi|idade
dos demais prestadores de servigos, especialmente do Gestor, informar imediatamente
ao Administrador sobre os fatos relevantes que venham a ter conhecimento. Além do
envio do comunicado aos Cotistas, qualquer fato relevante também deve ser (i)
informado as Entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas
estejam admitidas & negociagédo, se for o caso; (ii) divulgado por meio da pdagina da
CVM na rede mundial de computadores; e (iii) mantido nas péaginas do Administrador
e do Gestor e, ao menos enquanto a disfribuigdo estiver em curso, do distribuidor de
Cotas na rede mundial de computadores.

1411 Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas a Classe e dos demais fatos
relevantes que possam estar relacionados ao Fundo de maneira geral, séo exemplos de
fatos relevantes os especificados no artigo 10.2 da parte geral do Regulamento.
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1412 A divulgagéo das informagdes previstas no item 14.11 deve ser feita por meio de
publicagdo na pdgina do Administrador, do Gestor e da CVM na rede mundial de
computadores, por meio de correio eletrénico (e-mail) com aviso de recebimento
enderecado aos Cotistas, comunicagéio as entidades administradoras de mercados
organizados onde as Cotas estejam admitidas & negociagéio e mantida disponivel aos
Cotistas na sede e agéncias do Administrador e do Gestor.

1413 O Administrador deve fazer as publicagdes previstas neste Anexo Descritivo
sempre na pdgina do Administrador na rede mundial de computadores e qualquer
mudanca deve ser precedida de aviso aos Cotistas, devendo todos os documentos e
informagdes correspondentes ser remetidos & CVM na mesma data de sua divulgagéo.
Tal divulgagéio serd feita sempre no mesmo periédico e qualquer alteragéio devera ser
precedida de aviso aos Cotistas, devendo todos os documentos e informagdes
correspondentes serem remetidos & CVM, na mesma data de sua divulgacgéo. Tal
divulgagéio serd feita sempre nos mesmos meios utilizados para divulgagéo das
informagdes do Fundo e qualquer alteragéio deverd ser precedida de aviso aos Cotistas.

142 Divulgagéo de Informagées. Exceto quando disposto de outra forma no

presente Anexo Descritivo e/ou no Regulamento, a divulgagéio das informagdes
periddicas ou eventuais previstas neste Anexo Descritivo deve ser feita por meio de
publicagdo na pagina do Administrador ou do Gestor na rede mundial de
computadores, ou por meio de correio eletrénico enderecado aos Cotistas, exceto
quando se tratar de ato ou fato relevante, que deverd ser observado o disposto no
item 15.1 deste Anexo Descritivo. Qualquer mudanga com relagéio a tal politica deverd
ser precedida de aviso aos Cotistas.

CAPITULO DECIMO QUINTO - DEMONSTRAGCOES FINANCEIRAS

15.1.  Escrituragéio Contdbil e Demonstragdes Contdbeis. A Classe terd escrituragéo
contdbil prépria. As demonstragdes contdbeis anuais da Classe serdo auditadas por
Auditor Independente registrado na CVM em conjunto com as demonstragdes
financeiras gerais do Fundo e estardio sujeitas ao disposto na legislagéio vigente,
observadas as disposicdes dos artigos 66 e seguintes da Resolugéio CVM 175/22.

15.2.  As demonstragdes contébeis da Classe serdio auditadas anualmente pelo Auditor
Independente. Observadas as disposig&es legais aplicaveis, deverdo necessariamente
constar de cada relatério de auditoria os seguintes itens:
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(i) opinidio se as demonstragdes contdbeis examinadas refletem adequadamente a
posicéo financeira da Classe, de acordo com as regras do ap|icéveis;

(ii)  demonstragdes contdbeis da Classe, contendo a demonstragéio do resultado do
exercicio, o balanco patrimonial, demonstragéio da evolugdio do Patriménio
Liquido, demons’rragﬁo do fluxo de caixa, elaborados de acordo com a |egis|c|g6|o
em vigor; e

(iii)  notas explicativas contendo informagdes julgadas, pelo Administrador, como
indispensdveis para a interpretacéo das demonsfragées financeiras.

15.3.  Exercicio Social. O exercicio social da Classe tem duracgéo de um ano e seguird o

exercicio social do Fundo, encerrando-se em setembro de cada ano.

154. As normas aplicéveis & elaboragéio e divulgagéo das demonstragdes contdbeis e
os critérios contdbeis de reconhecimento, classificacdio e mensuragéio dos ativos e
passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriagéio de despesas da Classe,
serdo, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observéncia das regras e
procedimentos definidos pela CVM. |nf’ormqg6es sobre o Auditor Independente
contratado para auditoria do Fundo encontram-se disponiveis para acesso pelos
Cotistas na pdgina do Administrador no website “https://vortx.com.br/ri". Qualquer
alteragdo na empresa de auditoria contratada serd comunicada por correio eletrdnico
(e-mail) enderecado aos Cotistas e, quando for o caso, publicada nas pdginas na rede
mundial de computadores dos ambientes onde as Cotas forem registradas para
negociagdo.

CAPITULO DECIMO SEXTO - DISPOSIGCOES DIVERSAS

16.1.  Para fins do disposto neste Anexo Descritivo, considera-se o correio eletrdnico (e-
mail) como uma forma de comunicagéio valida entre o Administrador, o Gestor e os
Cotistas.

16.2. Fica eleito o foro central da Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, como
competente para conhecer e dirimir todo e qualquer conflito oriundo deste Anexo
Descritivo e/ou dele derivado, inclusive quanto a questdes relacionadas & existéncia,
validade, eficacia, cumprimento deste Anexo Descritivo, ou a sua interpretagéo ou
imp|emen’rag60, envolvendo quaisquer Cotistas, o Administrador, o Gestor e/ou demais
prestadores de servicos do Fundo, inclusive seus sucessores a qualquer titulo.
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ANEXO IV

APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS MEZANINO A DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES

A 1° (primeira) emissdo de Cotas Subordinadas Mezanino A da classe tnica do FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES (‘Fundo’),

emitida nos termos do Regulamento do Fundo (o "Regulamento”), terd as seguintes

caracteristicas:

Montante das Cotas

Subordinadas Mezanino A:

Quantidade de Cotas

Subordinadas Mezanino A:

Valor Unitdrio de Emiss&o:

Forma de Integralizagéio:

Prazo para Distribuigéo:

Montante Minimo para
Colocagéio:

Tipo de colocagéio:
Data de Resgate:

Prazo

OUVIDORIA

R$ 4.500.000,00 (quatro milhdes e quinhentos mil
reais)

4.500 (quatro mil e quinhentas) cotas

R$ 1.000,00 (mil reais)

a prazo, mediante chamada de capital a ser
realizada pelo Gestor

180 (cento e oitenta) dias a partir da data da
divulgagéio do anincio de inicio da oferta.

R$ 1.000,00 (mil reais)

Melhores esforgos.
12/01/2026 (doze de janeiro de 2026)
As Cotas Subordinadas Mezanino A terdio prazo de

duragéio entre a 1° Data de Integralizagéio e a Data de
Resgate.
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Benchmark: as Cotas Subordinadas Mezanino A seréo valoradas
diariamente, a partir do Dia Util seguinte & 1° Data
de Integralizacéo de Cotas até a Data de Resgate
das Cotas Subordinadas Mezanino A, nos termos do
Capitulo Oitavo do Anexo Descritivo. As Cotas
Subordinadas Mezanino A possuirdo Benchmark
Mezanino correspondente a CDI+ 6% a.a..

Amortizacéo de Principal:

RAZAO.
DATA AMORTIZACAO DE
PRINCIPAL
12/02/2025 1/12
12/03/2025 /M
12/04/2025 1/10
12/05/2025 1/9
12/06/2025 1/8
12/07/2025 1/7
12/08/2025 1/6
12/09/2025 1/5
12/10/2025 1/4
12/11/2025 1/3
12/12/2025 1/2
12/01/2026 11
Pagamento de Juros: DATA PAGAMENTO DE
JUROS
12/08/2024 100%
12/09/2024 100%
12/10/2024 100%
12/11/2024 100%
12/12/2024 100%
12/01/2025 100%
12/02/2025 100%
12/03/2025 100%
12/04/2025 100%
12/05/2025 100%
12/06/2025 100%
12/07/2025 100%
12/08/2025 100%
12/09/2025 100%
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Periodo de Caréncia:

Registro e Negociagéo das
Cotas Subordinadas
Mezanino A:

12/10/2025 100%
12/11/2025 100%
12/12/2025 100%
12/01/2026 100%

O periodo entre a 1° Data de Integralizagéio de Cotas

Subordinadas Mezanino A e o Dia Util
imediatamente anterior a 12/08/2024.

As Cotas Subordinadas Mezanino A (i) serdo
depositadas para distribuicdio primdria por meio do
MDA, operacionalizado e administrado pela B3,
sendo a distribuicdo liquidada e as Cotas
Subordinadas Mezanino A depositadas
eletronicamente na B3; e (ii) negociagéio secunddria
por meio do FUNDOS2I, sendo a distribuicéio e as
negociacdes liquidadas e as Cotas Subordinadas
Mezanino A depositadas eletronicamente pela B3. As
Cotas Subordinadas Mezanino A estardo sujeitas as
restricdes de negociagéio previstas no artigo 86, inciso
Il, da Resolugéio CVM 160/22 e demais disposi¢des
aplicaveis.

APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS JUNIOR DO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES

A 1° (primeira) emisséo de Cotas Subordinadas Junior da classe tnica do FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES (“Fundo”), emitida

OUVIDORIA
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nos termos do Regulamento do Fundo (o “Regulamento’), terd as seguintes

caracteristicas:

Montante das Cotas
Subordinadas Janior:

Quantidade de Cotas

Subordinadas Junior:
Valor Unitdrio de Emisséo:

Forma de Integralizagéo:

Prazo para Distribuigéo:

Montante Minimo para

Colocagéio:

Tipo de colocagéio:

Data de Resgate:

Prazo

Registro e Negociagéo das
Cotas Subordinadas Janior

OUVIDORIA

R$ 4.500.000,00 (quatro milhdes e quinhentos mil
reais)

4.500 (quatro mil e quinhentas) cotas

R$ 1.000,00 (mil reais)

a prazo, mediante chamada de capital a ser
realizada pelo Administrador

180 (cento e oitenta) dias a partir da data da
divulgagéio do anuncio de inicio

R$ 1.000,00 (mil reais)

Colocagéio privada

Indeterminado

As Cotas Subordinadas

indeterminado de duragéo.

Junior terdio prazo de

As Cotas Subordinadas

depositadas para dis’rribuigdo primdria por meio do

Janior (i) néo serdo
MDA, operacionalizado e administrado pela B3,
Cotas
depositadas

sendo a distribuicdo liquidada e as

Subordinadas

eletronicamente; e (ii) ndo serdo depositadas para

Janior Classe

negociagdo no mercado secunddrio.
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ANEXO V
PRINCIPAIS TERMOS E CONDICOES DA POLITICA DE CREDITO E ORIGINAGCAO

A politica de concessdo de crédito serda definida pelo Consultor e previamente aprovada
pelo Gestor e pelo Cogestor.
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ANEXO VI

POLITICA DE COBRANGA DE DIREITOS CREDITORIOS INADIMPLIDOS

A politica de cobranca serda definida pelo Agente de Cobranga, conforme diretrizes
previstas no Contrato de Cobranca
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ANEXO VII

TABELA DE CUSTOS E ENCARGOS ESTIMADOS DA CLASSE UNICA
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ANEXO VIII

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRICAO DE COTAS

BOLETIM DE SUBSCRICAO DE COTAS DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS GOFLUX FRETES

Emissor: CNPJ:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS [o]
GOFLUX FRETES

Numero do Boletim de Subscricéo: Data de Subscricéo:

[o] [o]

Administradora: CNPJ:
VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES|22610.500/0001-88
MOBILIARIOS S.A.

Endereco: Cidade: UF:
[e] [e] [e]

Caracteristicas da Emisséo

Emisséo de [®] ([e] mil) cotas da subclasse [®], escriturais e com valor unitdrio de emisséo
de R$ [1.000,00] ([mil] reais) cada na primeira data de integralizacéo (“Cotas”),

perfazendo a primeira emisséo de Cotas o montante total de R$ [e] ([e] de reais)
("Emissdo’), da classe anica do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS GOFLUX FRETES, constituido sob a forma de condominio fechado, e
registrado nos termos da Resolugéio da Comisséio de Valores Mobiliarios ("CYM") n° 175,
de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada ("Resolugéio CVM 1757), sendo regido por
seu regulamento, devidamente registrado perante a CVM ("Regulamento’, “Classe Unica”

e "Fundo’, respectivamente).

As Cotas serdo subscritas e integralizadas a vista ou mediante Chamadas de Capital, em
moeda corrente nacional, por meio de (i) Médulo de Distribuigcéio de Ativos, ambiente de
distribuicéio primdria de titulos e valores mobiligrios ("MDA"), administrado e
operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo ou (ii) no caso de Cotas
Subordinadas, crédito do respectivo valor em recursos disponiveis na conta indicada
abaixo, mediante qualquer mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo
Banco Central do Brasil, nos termos deste boletim, do respectivo Apéndice e do
Regulamento.
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DISPONIVEIS AO FUNDO.

Regulamento.

A OFERTA NAO FOI OBJETO DE ANALISE PREVIA DA CVM, TENDO SEU
REGISTRO DEFERIDO AUTOMATICAMENTE, NOS TERMOS DA RESOLUCAO CVM
N° 160 DE 13 DE JULHO DE 2022 ("'RESOLUCAO CVM 160°).

O VALOR UNITARIO DE INTEGRALIZAGAO CORRESPONDERA AO VALOR
UNITARIO DA COTA APURADO NO DIA UTIL EM QUE OS RECURSOS
APORTADOS PELO INVESTIDOR AUTORIZADO SE TORNEM EFETIVAMENTE

Os termos em maitsculas e expressdes utilizados no presente Boletim de Subscri¢éio, mas
ndo especificamente aqui definidos, terdio os mesmos significados a eles atribuidos no

Identificagéio do Subscritor

Nome/Denominacéo do Subscritor Telefone/Fax:
[e] [e]
Endereco: Bairro: CEP: Cidade/UF:
[e] [e] [e] [e]
Nacionalidade: Data de Estado Civil: [Profisséo:
[e] Nascimento: [e] [e]

[e]
Cédula de Identidade: Orgéo Emissor: CPF/CNP]J:
[e] [e] [e]
Representantes Legais/Procurador (se for o caso, anexar instrumento | Telefone:
de delegagéio de poderes): [e]
[e]
Cédula de Identidade: Orgéo Emissor: CPF: E-mail:
[e] [e] [e] [e]

Calculo do Valor Nominal de Subscrigéo

Preco Unitdario de Emisséo:

[R$1.000,00 (mil reais)]

Quantidade de Cotas

Subscritas:
[e] Cotas

R$[e]

Valor Subscrito:

Forma de Pagamento de Integralizagéo
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Forma de Pagamento: Banco/Agéncia n®: Conta n®

B3 (--); TED (--) [e] [e]

Forma de Pagamento de Amortizagdo e Resgate de Cotas

Forma de Pagamento: Banco/Agéncia n®: Conta n®

TED [e] [e]

O Subscritor abaixo assinado declara, para todos os fins de direito, que: (i) [é investidor
profissional nos termos do Artigo 11 da Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 202],
conforme em vigor] {ou} [é investidor qualificado nos termos do Artigo 12 da Resolugéio
CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor]; (ii) estd de acordo com os termos
e condi¢8es expressos neste Boletim de Subscricdo de Cotas; (iii) recebeu exemplares
atualizados do Regulamento e do Anexo Descritivo da Classe Unica do Fundo, estando
ciente e plenamente de acordo com todos os seus termos e condigdes, em particular,
aqueles relativos aos objetivos e & politica de investimentos do Fundo, aos riscos aos quais
o Fundo e seus cotistas estdo sujeitos, bem como & remuneracéio a ser paga ao
Administrador, ao Gestor e ao Custodiante; (iv) assinou o “Termo de Adesdo ao
Regulamento do Fundo”; (v) tem pleno conhecimento dos riscos relativos & sua aplicagéo
no Fundo e a possibilidade de ocorréncia de variagdes no patriménio liquido do Fundo,
inclusive de perda total do capital investido; [(vi) estd ciente de que a Oferta néo foi
objeto de andlise prévia da CYM;] [(vii) estd ciente de que[, sem prejuizo do disposto
acima,] as Cotas ofertadas estéio sujeitas as restricdes de negociagéio previstas na
Resolugéio CVM 160;] (viii) [tem pleno conhecimento da auséncia de classificagéo de risco
das cotas subscritas].

Os titulares de Cotas Subordinadas [Junior] declaram-se neste ato solidariamente
obrigados a subscrever e integralizar tantas Cotas de sua respectiva Classe quantas
forem necessdrias ao restabelecimento da Raz&o de Garantia, conforme definido no
Anexo Descritivo. Para o esclarecimento de davidas ou envio de reclamagdes e sugestses
relacionadas ao Fundo e/ou ao Regulamento, recomenda-se que os Cotistas contatem o
Administrador, no endereco indicado abaixo:

[e]
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O Administrador declara ter recebido a
versdo digital assinada deste Boletim de
Subscrigéio de Cotas do Subscritor ou de seu
representante legal.

Sé&o Paulo, [DATA]

VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A.

O Subscritor declara que estda de acordo
com as condi¢des expressas neste Boletim
de Subscrigéio de Cotas.

Sé&o Paulo, [DATA]

Subscritor ou Representante Legal
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assinaturas e seus Anexos, foi firmada e assinada digitalmente através da plataforma Certdox

(hH‘ps://assinctdor.cerfdox.com.br), acatando como vdlida a comprovag&o de autoria e infegridade

oriunda de tal plataforma, ainda que utilizados certificados ndo emitidos pela ICP-Brasil.

Sdo Paulo, 17 de outubro de 2024  Assinado eletronicamente por:

Assinado eletronicamente por: Débora Correia Lucas

Ariane de Carvalho Salgado Verrone CPF: 467.568.788-16

lannarelli f

CPF: 405.325.768-96 CERTDOX I

Ariane Verrone lannarelli Débora Correia
Presidente Secretdria

Assinado eletronicamente por:

Ariane de Carvalho Salgado Verrone lannarelli Assinado eletronicamente por:
CPF: 405.325.768-96 Lilian Palacios Mendonca
Cerqueira
— CPF:052.718.287-78 &

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Electronically signed by:
Assinado digitalmente por: Emerson Lopes
EDUARDO TRAJBER WAISBICH CPF: 311.447.038-67
CPF: 354.775.038-58

—
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OPEA GESTORA DE RECURSOS LTDA.
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